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DECRETO Nº 1420/2022 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 1.560.000,00 (um milhão quinhentos e sessenta 
mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, I, da Lei nº 
538/2022, de 13 de julho de 2022; 
  

DECRETA 
 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 501/2021, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.560.000,00 (um milhão quinhentos e sessenta mil reais), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atendimento de Atenção Básica - Saúde  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 11494  –  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Emendas Parlamentares (§13, 
art. 166 da CF)  

200.000,00 

3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte: 11494  –  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Emendas Parlamentares (§13, 
art. 166 da CF) 

60.000,00 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 11494  –  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Emendas Parlamentares (§13, 
art. 166 da CF) 

800.000,00 

06.001.10.0303.11.2.012 Suporte Profilático e Terapêutico  
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte: 11494  –  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Emendas Parlamentares (§13, 
art. 166 da CF) 

200.000,00 

06.001.10.0302.11.2.037 Atendimento de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 11494  –  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Emendas Parlamentares (§13, 
art. 166 da CF)  

100.000,00 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 11494  –  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Emendas Parlamentares (§13, 
art. 166 da CF) 

200.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 1.560.000,00 (um milhão quinhentos e 
sessenta mil reais) do excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, na fonte de recursos 11494  –  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Emendas 
Parlamentares (§13, art. 166 da CF), nas seguintes receitas: 
Receita Descrição Valor em R$ 
4171350110115010000 Emendar Parlamentar – Enio Verri 700.000,00 
4171350110115040000 Emendar Parlamentar – Gleisi Hoffmann 200.000,00 
4171350110115070000 Emendar Parlamentar – Luciano Ducci 400.000,00 
4171350110115100000 Emendar Parlamentar – Oriovisto 100.000,00 
4171350110115080000 Emendar Parlamentar – Zeca Dirceu 100.000,00 
4171350110115090000 Emendar Parlamentar – Álvaro Dias 60.000,00 
 
Art. 3º   Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste decreto. 

 
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 14 de Julho de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  
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DECRETO Nº 1421/2022 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 3.745.315,10 (três 
milhões setecentos e quarenta e cinco mil trezentos e 
quinze reais e dez centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 5º, I, da Lei nº 539/2022, de 13 de julho de 2022; 
  

DECRETA 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente  - Lei 501/2021,  um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 3.745.315,10 (três milhões setecentos e quarenta e cinco mil trezentos e quinze reais e dez 
centavos), nas seguintes dotações: 
Programática Descrição  
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0451.14.1.005 Obras e Adequações de Infraestrutura Urbana  
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte: 10052 – Convênio 168/2022 – Estrada 3.005.231,20 
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 740.083,90 

 
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso: 

a) a importância de R$ 3.005.231,20 (três milhões cinco mil e duzentos e trinta e um reais e vinte 
centavos), do provável excesso de arrecadação, conforme  previsto no inciso II  do § 1º do artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 10052 – Convênio 168/2022 – Estrada. 

b) a importância de R$ 740.083,90 (setecentos e quarenta mil oitenta e três reais e noventa 
centavos), do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício financeiro de 
2021, conforme  previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, na 01001 – Recursos Ordinários Livres. 

 
Art. 3º  Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 14 de Julho de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  
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DECRETO Nº 1422/2022 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 5º, I, da Lei nº 540/2022, de 13 de julho de 2022; 
  
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente  - Lei 501/2021,  um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte dotação: 
Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.006 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
05.006.08.0241.10.2.027 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
3.3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais  
Fonte: 94101 – Programa SIGTV -  Revepar 200.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como a importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), do excesso de arrecadação, previsto no inciso II  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, na fonte de recurso 94101 – Programa SIGTV -  Revepar.  
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 14 de julho de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  
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DECRETO Nº 1423/2022 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar na importância total de R$ 1.167.760,16 
(um milhão cento e sessenta e sete mil setecentos e 
sessenta reais e dezesseis centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 5º, I, da Lei nº 541/2022, de 13 de julho de 2022; 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente  - Lei 501/2021,  um crédito adicional suplementar no 
valor de até R$ 1.167.760,16 (um milhão cento e sessenta e sete mil setecentos e sessenta reais e 
dezesseis centavos), nas seguintes dotações: 
Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão de Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.1.003 Ampliação e Reforma das Escolas do Ensino 

Fundamental 
 

3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 150.000,00 
07.003 Divisão de Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.1.004 Ampliação e Reforma dos Centros Municipais de 

Educação Infantil 
 

3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 1.017.760,16 

 
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 1.167.760,16 (um 
milhão cento e sessenta e sete mil setecentos e sessenta reais e dezesseis centavos), do superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, conforme  previsto no inciso I  do § 1º 
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte 01001 – Recursos Ordinários 
Livre. 
 
Art. 3º  Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 14 de Julho de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2022 

 
O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 

Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 
foi adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 
Beluco Metalúrgica Ltda epp 07.041.889/0001-02 35.900,00 Trinta e Cinco Mil e 

Novecentos Reais 

F FERREIRA APLICAÇÕES DE GESSO 
EIRELI 10.296.917/0001-39 25.454,00 

Vinte e Cinco Mil, 
Quatrocentos e Cinquenta 

e Quatro Reais 
 
 Rondon, PR em 14 de julho de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 203 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Anderson Douglas Alves 18/03/2020 a 17/03/2021 18/07/2022 a 01/08/2022 
Luciana Teofilo Soares 21/06/2020 a 20/06/2021 27/07/2022 a 05/08/2022 
  
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 59/2022 
 

Processo de Dispensa por Limite nº 46/2022 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa NETW TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 
comunicação de dados e de acesso à rede mundial de computadores (internet), através de link de fibra 
ótica, com fornecimento de IP fixo, pelo período de 07 meses, com fornecimento total de equipamentos 
(em comodato) necessários à execução dos serviços, cujas especificações estão descritas na Planilha 
Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=700,00 (Setecentos reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento dos serviços de fornecimento de internet será efetuado pelo Município 
de Rondon, em 07 (sete) parcelas mensais vencíveis até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
prestação do serviço, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal discriminada, devidamente atestada 
pelo respectivo secretário. 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução do objeto do presente contrato será efetuado 
à conta dos recursos da Secretaria da Administração Municipal, através das seguintes dotações orçamentárias 
do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

0202 04 122 01 2 02 Manutenção do Gabinete Institucional 3390399999 DEMAIS SERV. TERCEIROS - 
PJ 00 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 13/03/2023 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 14/07/2022 
 
Rondon – Pr, 14 de julho de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 046/2022 

 
CONTRATO Nº 0113/2022 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO   CINTRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 34.025.315/0001-05 
VALOR DO CONTRATO R$ 31.840,00 (TRINTA E UM MIL, OITOCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
DATA DO CONTRATO 14/07/2022 A 14/01/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE DESTINADOS AO CMEI ALDA DE 
AGUIAR SILVEIRA DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0113/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2022 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimentos de rufos de diversos 
tamanhos e placas de gesso, devidamente instalados, além de serviços de vedação (PU) em 
cobertura metálica e janelas, com fornecimento total de materiais, para reparo nas 
estruturas dos CMEIs Ana Mendes Ferreira e Menino Deus, em atendimento a 
recomendação administrativa 12/2022 do Ministério Público do Paraná, cujas especificações 
estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, 
de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa:  

PROPONENTE CNPJ 
Beluco Metalúrgica Ltda epp 07.041.889/0001-02 
F FERREIRA APLICAÇÕES DE GESSO EIRELI 10.296.917/0001-39 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação à respectiva 
empresa, pelo menor valor proposto de:  
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

Beluco Metalúrgica 
Ltda epp 1 1 

RUFO GALVALUME 0,30 M- CMEI ANA MENDES 
FERREIRA RUFO EM CHAPA GALVALUME, 
CORTE 0,30 M, DEVIDAMENTE INSTALADO NO 
CMEI ANA MENDES FERREIRA.  

Beluco 180,00 45,00 

Beluco Metalúrgica 
Ltda epp 1 2 

RUFO GALVALUME 0,60 M- CMEI ANA MENDES 
FERREIRA RUFO EM CHAPA GALVALUME, 
CORTE 0,60 M, DEVIDAMENTE INSTALADO NO 
CMEI ANA MENDES FERREIRA.  

Beluco 40,00 110,00 

Beluco Metalúrgica 
Ltda epp 1 3 

RUFO GALVALUME 1,20 M - CMEI MENINO 
DEUS DE RONDON. RUFO EM CHAPA 
GALVALUME, CORTE 1,20 M, DEVIDAMENTE 
INSTALADO NO CMEI MENINO DEUS DE 
RONDON.  

Beluco 20,00 220,00 

Beluco Metalúrgica 
Ltda epp 1 4 

SERVIÇO DE VEDAÇÃO EM PU - CMEI ANA 
MENDES FERREIRA SERVIÇO DE VEDAÇÃO 
EM PU - SELANTE ADESIVO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - EM APROXIMADAMENTE 20 
JANELAS DE ALUMINIO DE DIVERSOS 
TAMANHOS. TODOS OS MATERIAIS E 
INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO SERÃO POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA.  

Beluco 1,00 5.000,00 

Beluco Metalúrgica 
Ltda epp 1 5 

SERVIÇO DE VEDAÇÃO EM PU - COBERTURA 
METÁLICA- CMEI MENINO DEUS SERVIÇO DE 
VEDAÇÃO EM PU - SELANTE ADESIVO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - EM APROXIMADAMENTE 
1200M² DE COBERTURA METÁLICA. TODOS 
OS MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO SERÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA.  

Beluco 1,00 14.000,00 

F FERREIRA 
APLICAÇÕES DE 
GESSO EIRELI 

2 1 

PLACA DE FIBRA MINERAL (GESSO) NO CMEI 
ANA MENDES FERREIRA PLACA DE FIBRA 
MINERAL MODELADA ÚMIDA PARA FORRO 
REMOVIVÉL COEFICIENTE DE ISOLAMENTO 
ACÚSTICO CAC MINIMO DE 33 DB, 
RESISTENTE A FUNGOS E BACTÉRIAS, 

ARMSTRONG 110,00 81,90 

 

 

 
MEDINDO 1.250 X 625 MM, NA COR BRANCA, 
ESPESSURA DE 16 MM.DEVIDAMENTE 
INSTALADO NO CMEI ANA MENDES 
FERREIRA.  

F FERREIRA 
APLICAÇÕES DE 
GESSO EIRELI 

2 2 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACAS DE 
GESSO- CMEI ANA MENDES FERREIRA 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COMPLETA DE 110 
UND DE PLACAS DE GESSO. TODOS OS 
MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA 
A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO SERÃO POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRTADA.  

MARCA 
PRÓPRIA 110,00 149,50 

 
Rondon, PR em 14 de julho de 2022. 
 

Fabiano Raatz Lopes 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
Preços para aquisição futura e parcelada de Medicamentos de 
Mandados Judiciais, conforme descritos e especificados no Anexo I do 
edital -Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será 
às 15h:00min do dia 01 de agosto de 2022. Informações 
complementares e o edital completo poderão ser adquiridos através do 
site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. 
São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo 
Antonio do Caiuá, em 14 de julho de 2022. Flávio Henrique Furlan da 
Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

         Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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2º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2021 – ID 201 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 500/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de preços objetivando a aquisição de materiais 
odontológicos, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 28/2021 
- Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, 
para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e Fundo Municipal De Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Eireli, inscrita no CNPJ 
nº 23.121.920/0001-63 e IE 90702976-01, com sede a Avenida Carlos Gomes, Nº 434 – Zona 05, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.015-200, neste ato representado por seu representante 
legal a Senhora Maryvone Aparecida Peron Buosi. 
 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário 
registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço 
Unitário 

Registrado 

Preço 
Unitário 

Atual 
142 Rolo de esterilização (papel grau 

cirurgico + filme laminado) medindo 
150mm x 100,0 metros. 

Rolo Pack gc 73,99 80,17 

143 Rolo de esterilização (papel grau 
cirúrgico + filme laminado) medindo 
50mmx100 metros 

Rolo Pack gc 25,99 28,97 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 14 de julho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Maryvone Aparecida Peron Buosi 
Representante Legal da Detentora 

 
  
Gestor: 
 

Evelin Tanikawa  
Diretora do Departamento de Saúde 

 

Fiscal: 
 

Elisângela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de equipamentos, materiais de 
informática e periféricos destinados a vários setores da administração 
municipal, conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -
Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
09h:00min do dia 28 de julho de 2022. Informações complementares e o 
edital completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 14 de julho de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro 
Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Aquisição de 
colchões e travesseiros, através de Departamento de Educação, 
conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -Termo de 
Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do 
dia 29 de julho de 2022. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 14 de julho de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro 
Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de oxigênio medicinal, através 
da secretaria de municipal saúde, conforme descritos e especificados no 
Anexo I do edital -Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do 
certame será às 15h:00min do dia 29 de julho de 2022. Informações 
complementares e o edital completo poderão ser adquiridos através do 
site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. 
São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo 
Antonio do Caiuá, em 14 de julho de 2022. Flávio Henrique Furlan da 
Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 25/2018 
LICITAÇÃO Nº 37/2018 – PREGÃO Nº 22/2018  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS PARA ESTUDANTE EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADES NAS DIVERSAS ÁREAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. 
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº. 25/2018, 
até o dia 24 de junho de 2023, do qual a contratada saiu vencedora do PREGÃO Nº 22/2018 – PRESENCIAL, em 
conformidade com o Art. 57 inciso II da Lei 8666/93. Em decorrência da prorrogação, o valor do aditivo será de 
R$197.671,50(Cento e Noventa e Sete Mil, Seiscentos e Setenta e Um Reais, Cinquenta Centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA:  23/06/2022 
 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-014/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 09/2022 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015, Art. 
22 do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 05/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA. 
 
OBS: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAISO DO NORTE, é 
uma OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso município, um 
papel relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, 
com deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações socioeducativas, que enfatizam 
as capacidades cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estética do indivíduo.  
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraiso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –                 
CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Propostas: Desenvolver as potencialidades de 105 pessoas com Deficiência 
Intelectual e de Múltiplas Deficiências no Município de Paraíso do Norte.    
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043  
 
Valor do Repasse: R$ 8.715,83 (oito mil setecentos e quinze reais e oitenta e três centavos). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria nº 036/2022 de 01/02/2022, publicada no Diário do Noroeste em 02 de 
fevereiro de 2022, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a ADJUDICAÇÃO 
do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a respectiva Dotação 
Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

PARAÍSO DO NORTE, 14 DE JULHO DE 2022. 
 

 
 

Tatiane Inês Klauck 
Presidente 

CPF nº 097.511.649-58 
RG nº 10.257.663-2 

 
 

 
Maria Inês da Silva Buzinaro 

Membro 
CPF nº 677.433.909-34 

RG nº 1.411.306-1 

 
Júlio Cezar Margonar 

Membro 
CPF nº 015.012.659-03 

RG nº 6.616.828-0 
 

 
Lucas Fernando de Oliveira B. Bica 

Membro 
CPF nº 074.224.139-48 

RG nº 10.907.027-0 

 
 

Abraham Amaral Lincoln Filho 
Membro 

CPF nº 046.403.609-75 
RG nº 8.393.491-3 
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DECRETO Nº5.907, DE 11 DE JULHO DE 2022. 
 
 

APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO URBANO 
"JARDIM GOLDEN PARK III" E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando as disposições da Lei Municipal 
nº 1394/2008 de 19 de dezembro de 2008, com referência à "Aprovação e Registro de Loteamentos 
Urbanos", as disposições, DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aprovado o loteamento denominado "JARDIM GOLDEN PARK III", localizado no Lote 
urbano denominado de SUPER QUADRA n°16-B- Remanescente-A-1/2 (dezesseis – “B” – 
Remanescente – “A” – um/dois), situado no perímetro urbano do Município de Rondon, Comarca de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, com área de 39.598,9842 metros quadrados, resultante da 
unificação das Super Quadras 16-B-Remanescente – A-1 e 16-B-Remanescente A-2, essas duas 
oriundas da Super Quadra n°16-B-Remanescente-A, da Planta Oficial da Cidade de Rondon, Matrícula 
n°32.279, registrado no Livro 02 do Registro Geral do Registro de Imóveis de Cidade Gaúcha – PR, 
pertencente à empresa CENTRAL - ENCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILLÁRIOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.966.980/0001-20, estabelecida na Rua 
Brasil, s/n°, centro, CEP 87.800-000, no Município de Rondon, Estado do Paraná.  
Art. 2º As obras e serviços de infraestrutura, abaixo especificada, serão executadas de acordo com o 
artigo 18, V, da Lei n° 6.766/1979, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses, contados da data 
da publicação deste Decreto no órgão oficial do Município. 
 
I - Arborização. 
 
II - Legalização. 
 
III - Projetos. 
 
IV - Serviços Topográficos (demarcação de quadras e lotes). 
 
V - Limpeza do terreno. 
 
VI - Aberturas de Ruas. 
 
VII - Rede de Água Potável. 
 
VIII - Rede de distribuição de energia com iluminação pública. 

 
 
 
IX - Rede de galerias pluviais. 
 
X – Rede de Esgoto 
 
XI – Sinalização. 
 
XII - Pavimentação asfáltica e meio-fio. 
 
Parágrafo único. As obras e serviços de infraestrutura deverão ser executadas em conformidade com 
o cronograma físico-financeiro aprovado pelo Setor de Engenharia. 
 
Art. 3 º Para garantia de execução das obras e serviços de infraestrutura dispostos no artigo 2º e 
constantes do cronograma físico-financeiro. Ficam caucionados terrenos integrantes do loteamento 
"JARDIM GOLDEN PARK III", como segue: 
 
I - Da Quadra 02, os lotes: 03, 04, 09 e 10. 
 
II - Da Quadra 03 os lotes: 03, 04, 11 e 12 
 
III - Da Quadra 05 os lotes: 03, 04, 11 e 12 
 
IV - Da Quadra 06 os lotes: 03, 04, 11 e 12. 
 
Art. 4º Os lotes caucionados constantes deste decreto, não poderão ser comercializados, enquanto 
não forem liberados de caução, mediante expedição de aditamento a este Decreto. 
 
Art. 5º A liberação dos lotes caucionados poderá ocorrer parcialmente em conformidade com o 
término das obras e serviços de infraestrutura forem sendo executadas, mediante requerimento do 
loteador e parecer técnico expedido por profissional habilitado do Setor de Engenharia do Município. 
 
Art. 6º A fiscalização das obras e serviços de infraestrutura do loteamento será efetuada peio Setor 
de Engenharia do Município. 
 
Art. 7º No ato do registro do loteamento, o loteador transferirá ao Município, mediante escritura 
pública e sem qualquer ônus ou encargos para o Município, o domínio das áreas públicas. 
 
Art. 8º Vencidos todos os prazos para implantação da infraestrutura e não havendo acordo entre o 
MUNICÍPIO DE RONDON e CENTRAL – INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELLI, o Município de Rondon executará as obras e abdicará ao seu patrimônio os lotes 
caucionados. 
 
Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Art. 10º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Padre Arnoldo João  Beckenkamp, 1262 – Centro  - Fone: (44) 3460-1037 - CEP: 87.760-000 

Email: : ligia.porta@hotmail.com  -  dpasta@hotmail.com 
Tamboara – Paraná 

 
Resolução nº 09 /2022 
 
Súmula: Aprovar a retificação das contas do Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico Financeira, referente ao ano de 2018 do município de 
Tamboara – Paraná. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela lei nº 25/2010 de 13 de julho de 2010 e 
considerando a deliberação da plenária realizada no dia 12/07/2022. 

 
Resolve:  
Art. 1º - Aprovar a retificação das contas do Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico Financeira, referente ao exercício 2018 do município de 
Tamboara –PR. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 

Tamboara –PR, 12 de julho de 2022. 
 

Valdirene  Miranda de Oliveira  Sandre 
Presidente do CMAS 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida São João, 415 – fone (44) 3443-1221 
www.pmsac.pr.gov.br 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMSAC Nº. 008/2022 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA DA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃE SOCIAL JUNTO A CASA LAR 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ. 
 
 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, com sede à Av. São João, 415 – Centro, 
nesta cidade, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de Credenciamento de Pessoa física da área da Assistência social para 
Prestação de Serviços de Mãe Social na Casa Lar de Santo Antonio do Caiuá, para o exercício de 
2022 E 2023, nas condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento. Os 
interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da data de 18 de julho 
de 2022, conforme edital de Chamamento Público disponível no endereço eletrônico 
www.pmsac.pr.gov.br e no Departamento de Licitação, sito à Avenida São João, 415, CEP: 
87.730-000 (fone) 44 – 3443.1221, nesta cidade. Santo Antônio do Caiuá, 14 de julho de 
2022. José Gabriel Gonçalves Fachiano - Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-013/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 08/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30,VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 05/2022 (CMDCA). 
 
OBS: ASR – Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso do Norte, desenvolve em nosso Município 
papel relevante no atendimento de 150 (cento e cinquenta) crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de 
idade, em regime integral, proporcionando a seus familiares condições para desenvolverem suas 
atividades profissionais na busca do sustento da família. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos de 
Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 
 
Endereço da Organização: Rua Lázaro Vieira, 95 – centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Repasse de recurso para aquisição de Mobiliário, Materiais 
Pedagógicos e Aparelhos de Áudio e Vídeo. 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 
 
Valor do Repasse: R$ 8.715,83 (oito mil setecentos e quinze reais e oitenta e três centavos) 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente às Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 036/2022 de 01 de fevereiro de 2022, publicada no Diário do Noroeste 
em 02 de fevereiro de 20222, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 14 DE JULHO DE 2022. 

 
 
 

 
 

Tatiane Inês Klauck 
Presidente 

CPF nº 097.511.649-58 
RG nº 10.257.663-2 

 
 

 
Maria Inês da Silva Buzinaro 

Membro 
CPF nº 677.433.909-34 

RG nº 1.411.306-1 

 
Júlio Cezar Margonar 

Membro 
CPF nº 015.012.659-03 

RG nº 6.616.828-0 
 

 
Lucas Fernando de Oliveira B. Bica 

Membro 
CPF nº 074.224.139-48 

RG nº 10.907.027-0 

 
 

Abraham Amaral Lincoln Filho 
Membro 

CPF nº 046.403.609-75 
RG nº 8.393.491-3 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-013/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 08/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 05/2022 (CMDCA). 
 
OBS: ASR – Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso do Norte, desenvolve em nosso Município 
papel relevante no atendimento de 150 (cento e cinquenta) crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de 
idade, em regime integral, proporcionando a seus familiares condições para desenvolverem suas 
atividades profissionais na busca do sustento da família. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos de 
Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 
 
Endereço da Organização: Rua Lázaro Vieira, 95 – centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Repasse de recurso para aquisição de Mobiliário, Materiais 
Pedagógicos e Aparelhos de Áudio e Vídeo. 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 
 
Valor do Repasse: R$ 8.715,83 (oito mil setecentos e quinze reais e oitenta e três centavos) 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima 
apresentada, correspondente à respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 14 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br    -      e-mail: planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-014/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 09/2022 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015, Art. 
22 do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 05/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA. 
 
OBS: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAISO DO NORTE, é 
uma OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso município, um 
papel relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, 
com deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações socioeducativas, que enfatizam 
as capacidades cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estética do indivíduo.  
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraiso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –                 
CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Desenvolver as potencialidades de 105 pessoas com Deficiência 
Intelectual e de Múltiplas Deficiências no Município de Paraíso do Norte.    
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043  
 
Valor do Repasse: R$ 8.715,83 (oito mil setecentos e quinze reais e oitenta e três centavos). 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 14 DE JULHO DE 2022. 

 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

ERRATA DO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº10/2022 

Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.077 de 13/07/2022, página 
14. 

Onde se lê: 
06º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

Leia-se: 
05° TERMO ADITIVO – REDUÇÃO DE PREÇO  

Onde se lê: 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço 
unitário do produto, passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo 
de SUPRESSÃO DE PREÇO é de R$ 101.539,04 (Cento e um mil, quinhentos 
e trinta e quatro centavos. 

Leia-se: 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o 
preço unitário do produto. O Valor do presente termo aditivo de SUPRESSÃO 
DE PREÇO é de R$ 101.509,04 (Cento e um mil, quinhentos e tnove reais e 
quatro centavos). 
 
Onde se lê: 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 010/2022, era de R$ R$ 
785.165,48 (Cento e oitenta e cinco mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quarenta e oito centavos) passa a ser de R$ 683.626,44 (Seiscentos e oitenta e 
três mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), nas 
mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
Leia-se: 
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 010/2022, era de R$ R$ 
807.065,73 (Oitocentos e sete mil sessenta e cinco reais e setenta e três 
centavos) passa a ser de R$ 705.526,69 (Setecentos e cinco mil quinhentos e 
vinte e seis reais e sessenta e nove centavos), nas mesmas dotações 
orçamentárias da Ata em tela. 
 

Alto Paraná, 14 de julho de 2022. 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 49/2022, referente a CONCORRENCIA nº. 1/2022, que foi devidamente
apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado pelo Senhor Prefeito
Municipal, através da Portaria n.º 212/2022, conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata,
devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos
dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE 31.604,80 m2, EM BLOCO SEXTAVADO NA
ESTRADA PR 561 - NOVA ALIANÇA DO IVAI À PARAISO DO NORTE, NO TRECHO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAI - PR, CONVÊNIO 165/2022 - SEAB - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, sendo: 

CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA .
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 OBRA DE PAV IMENTA ÇÃ O

EM BLOCO SEXTAVADO
ESTRA DA PR 561 NA I À
PSO  

SERV 1,00 4.206.531,72 4.206.531,72

TOTAL 4.206.531,72

A execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações acima mencionadas, por
um período de 240 (DUZENTO E QUARENTA) dias, da assinatura do Contrato.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas na CONCORRENCIA nº. 1/2022.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, prevista na
Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 14  de Julho de 2022 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO
   

Dispensa de Licitação 41/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2094/2022 
   

Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 41/2022, o participante: 
 
  
 

Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MINI DICIONÁRIO, REVISADO CONFORME O NOVO ACORDO 

ORTOGRÁFICO, COM ÍNDICE NA BORDA, CAPA DURA. 
AUTOR: SILVEIRA BUENO - ISBN: 9788532262813. 

UNIDADE 90 21,00 1.890,00 

2 DICIONÁRIO ILUSTRADO DA LÍNGUA PORTUGUESA 
HELENA BONITO PEREIRA OLGA COELHO - PALAVRAS 
TANTAS PALAVRAS - EDITORA F.T.D. 

UNIDADE 90 59,00 5.310,00 

   
Total do Fornecedor: 7.200,00 

 

 
Paraíso do Norte, 14 de julho de 2022. 

   

 
 

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 053/2022 

Processo nº 151/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACESSORIA PARA SERVIDORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DO ITR E 
INCRA, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO. 

 
  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 29/07/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 13 de julho de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

             
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

TAMBOARA -ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1170 – fax: (44) 3460-1109 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
              76.978.519/0001-00 

 
 

LEI N° 038/2022 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO COMO VEÍCULO OFICIAL DE 
COMUNICAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS E 
ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS CAUNETO, 
Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, 
SANCIONO, a seguinte Lei; 

 
Art. 1.° - Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, como órgão oficial eletrônico para a publicação legal e divulgação dos 
atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo.  
 
Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo 
disponibilizarão em seus sítios oficiais, respectivamente www.tamboara.pr.gov.br e 
www.cmtamboara.pr.gov.br, um link direcionando o internauta diretamente para o 
Diário Oficial do Município, garantindo acesso imediato a todos os cidadãos.  
 
Art. 2.° - As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município atenderão aos 
requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
 
§ 1º - O conteúdo das publicações do Diário Oficial Eletrônico de que trata esta Lei 
será assinado digitalmente, com base em certificado emitido por autoridade 
certificadora credenciada. 
 
§ 2º - Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no Diário Oficial de que trata esta Lei. 
 
Art. 3º Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos somente depois de 
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
 
§ 1º - Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em vigor na data de sua 
assinatura, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário Oficial 
Eletrônico do Município até 20 (vinte) dias a contar da data da sua assinatura. 
 
§ 2º Uma vez publicados, os referidos atos permanecerão à disposição no respectivo 
endereço eletrônico pelo período em que produzirem efeitos. 
 
Art. 4.° - As publicações eletrônicas realizadas no Diário Oficial Eletrônico do 
Município substituirão quaisquer outras formas de publicação utilizadas pelo 
Município, exceto quando a legislação federal ou estadual, que envolvam licitações, 

             
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

TAMBOARA -ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1170 – fax: (44) 3460-1109 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
              76.978.519/0001-00 

 
convênios e similares, exigirem outro meio de publicidade e divulgação dos atos 
administrativos. 
 
Parágrafo Único. Se ocorrer a necessidade de publicação descrita no caput, a 
publicação será necessariamente realizada no Diário Oficial Eletrônico do Município 
e no outro meio de publicidade, não tendo nenhum efeito a publicação realizada 
apenas nesse outro órgão, de forma que essa publicação será sempre 
complementar e nunca substituta do Diário Oficial. 
 
Art. 5.° - Os atos, após serem publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
não poderão sofrer modificações ou supressões. 
 
Parágrafo Único. Eventuais retificações de atos deverão constar de nova 
publicação. 
 
Art. 6.º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias para referida finalidade. 
 
Art. 7.º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que for necessário, no 
prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 8.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, em 14 (quatorze) de Julho de 2022. 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE  Nº 013/2022 
PARA CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
PROCESSO 150/2022 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito 
ao final assinado, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
às 10:00 horas, do dia 09 de agosto de 2022 no endereço, Rua Dom 
Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação 
na Modalidade Inexigibilidade para Credenciamento de Clínicas.  

  
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no site 

desta prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, qualquer dúvida ligar no 
telefone (44) 3445-8150. 

 
Objeto da Licitação: REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RM (RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA) PARA ATENDIMENTOS AOS PACIENTES DESTE 
MUNICÍPIO, BEM COMO A EMISSÃO DOS RESPECTIVOS LAUDOS. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 13 de julho de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 47/2022, cujo 
objeto é o Contratação de empresa especializada para ministrar curso de capacitação sobre Dispensa e 
Inexigibilidade conforme a nova lei de Licitações, para os servidores Fabiano Raatz Lopes e Irineu 
Munhoz J., a ser realizado nos dias 27, 28 e 29 de julho de 2022, na cidade de Curitiba-PR 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CEAP TREINAMENTO 
PROFISSIONAL E GERENNCIAL 
LTDA 

13.891.611/0001-19 2.180,00 Dois mil, cento e oitenta 
reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 72/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1701/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 72/2022, os participantes: 
  
 

87165 - FRANCISCO NARDELI & CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 MALHA DE FERRO 4,2MM, COM 10CM DE ESPAÇAMENTO, 

2MX3M. 
UNIDADE SINOBRAS 200 193,50 38.700,00 

7 MALHA DE FERRO TELA Q92 X15X4,2MM. UNIDADE SINOBRAS 100 184,89 18.489,00 
31 TIJOLO CERÂMICO, 2 FUROS, MEDIDAS 10 X 5 X 21CM, 

NORMATIZADO, POR UNIDADE. 
UNIDADE CERAMICA 

CANABRAVA 
10.000 1,90 19.000,00 

32 TELHA COLONIAL CURVA (PAULISTINHA), PARA 
ACABAMENTO LATERAL, PESANDO 1,7 KG CADA, 
CLASSIFICADA COMO 1ª, COR NATURAL, 24/26 TELHAS 
POR M². 

UNIDADE CERAMICA 
RIO DA LAJE 

400 4,15 1.660,00 

35 ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, 
CLASSIFICADA CONFORME NBR 14.081 TIPO ACI. 
ARGAMASSA PARA USO INTERNO, SACO C/ 20KG. 

SACOS VOTORAN 200 17,31 3.462,00 

44 TELHA CUMEEIRA EM CERÂMICA, TIPO CAPA, 
CLASSIFICADA COMO 1ª, PESANDO APROXIMADAMENTE 
2,0 KG CADA, MEDINDO 20,0 X 41,5 (LXC), COBERTURA: 3 
TELHAS POR METRO LINEAR. UNIDADE. 

UNIDADE CERAMICA 
RIO DA LAJE 

100 7,00 700,00 

45 TELHA DE FIBROCIMENTO ATENDE A NBR ABNT 
2,44X50CMX4MM, LARGURA ÚTIL DE 0,45. 

UNIDADE ETERNITY 400 25,78 10.312,00 

46 TELHA EM FIBROCIMENTO, ATENDE A NBR ABNT 15210 
(SEM AMIANTO), MEDINDO 1,83M X 1,10M X 5MM (+/- 
20,30KG), LARGURA ÚTIL 1,05M. 

UNIDADE INFIBRA 200 59,51 11.902,00 

49 TIJOLO CERÂMICO, TIPO MANUAL OU TIJOLEIRA, SÓLIDO, 
SEM FUROS, POR UNIDADE. 

UNIDADE CERAMICA 
RIO DA LAJE 

5.000 0,56 2.800,00 

50 CAPA CUMEEIRA NORMAL 110 CMX5MM, FIBROCIMENTO. UNIDADE ETERNITY 50 68,96 3.448,00     
Total do Fornecedor: 110.473,00 

93173 - ADEMAR MAZZINI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 VERGALHÃO COM SUPERFÍCIE NERVURADA E 

SOLDÁVEL, 8,0MM (5/16"), EM AÇO CATEGORIA CA-50, DE 
ACORDO COM A NBR 7480:2007, BARRAS COM 12 
METROS DE COMPRIMENTO - RETAS OU DOBRADAS, 
COM SELO IFBC - MATERIAL PROVENIENTE DE MATERIAL 
RECICLADO. 

BARRA GERDAU 900 68,20 61.380,00 

3 VERGALHÃO COM SUPERFÍCIE NERVURADA E 
SOLDÁVEL, 4,2MM, EM AÇO CATEGORIA CA-60, DE 
ACORDO COM A NBR 7480:2007, BARRAS COM 12 
METROS DE COMPRIMENTO - RETAS OU DOBRADAS, 
COM SELO IFBC - MATERIAL PROVENIENTE DE MATERIAL 
RECICLADO. 

BARRA GERDAU 1.200 27,25 32.700,00 

5 TRELIÇA DE FERRO. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: 
FABRICADA EM AÇO CA-60, NERVURADO, DE ACORDO 
COM A NBR 14862, COM 80MM ALTURA - DIÂMETROS: 
SUPERIOR 6,0MM X DIAGONAL 4,2MM X INFERIOR 5,0MM. 
PESO LINEAR 0,821 KG/M. BARRA COM 6 METROS. 

UNIDADE GERDAU 150 70,68 10.602,00 

14 VÁLVULA PARA LAVATÓRIO, PIA OU TANQUE, 1", S/UNHO. UNIDADE KRONA 15 8,95 134,25 
18 CAL HIDRATADA PARA ARGAMASSA, DE ACORDO COM 

NBR 7175, COM SELO DE GARANTIA DA ABPC, SACA COM 
20 KG. 

SACO PINOCAL 500 17,15 8.575,00 

48 TIJOLO CERÂMICO, 21 FUROS, MEDIDAS: 11 X 5,5 X 23 
CM, NORMATIZADO, POR UNIDADE. 

UNIDADE CERAMICA 
CANABRAVA 

5.000 2,36 11.800,00 
    

Total do Fornecedor: 125.191,25 
110434 - F J DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 ARAME GALVANIZADO BITOLA 16 (1,65MM), 59M/KG, 

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO: 55 KGF/MM² - ROLOS COM 1KG. 
KG MORLAN 500 35,55 17.775,00 

8 PREGO COM CABEÇA, CORPO LISO, CABEÇA CÔNICA E 
AXEDREZADA, PONTA TIPO DIAMENTE, COM SELO IFBC 
(PROVENIENTE DE MATERIAL RECICLADO), TAMANHO 12 
X 12. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 1 KG. 

PACOTE GERDAU 60 32,45 1.947,00 
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9 PREGO TELHEIRO GALVANIZADO, PARA FIXAÇÃO DE 
TELHA DE FIBROCIMENTO, CABEÇA SOLDADA, 
BORRACHA FLEXÍVEL, PREGO ESPIRALADO, 18 X 27, 
PACOTE COM 1/2KG. 

UNIDADE GERDAU 20 27,90 558,00 

10 CAIXA D'AGUA COM CAPACIDADE PARA 500 LITROS, 
MATÉRIA PRIMA: PEMD - POLIETILENO DE MÉDIA 
DENSIDADE; TRAVAMENTO DA TAMPA ATRAVÉS DE 
SIMPLES ENCAIXE, OU ATRAVÉS TORNEIRA BÓIA PARA 
CAIXA D'ÁGUA; DE ACORDO COM A NBR 14799 - 
RESERVATÓRIO POLIOLEFÍNICO PARA ÁGUA POTÁVEL. 
PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA. 

UNIDADE TIGRE 5 318,00 1.590,00 

11 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO 25MM. UNIDADE TIGRE 50 1,75 87,50 
12 CURVA 90º, PVC RIG. SOLD., MARROM. Ø 25MM (3/4"), Lª 

LINHA. 
UNIDADE TIGRE 50 4,50 225,00 

13 CURVA 45º PVC RIG. SOLD. MARROM. Ø 25MM (3/4"), Lª 
LINHA. 

UNIDADE TIGRE 50 4,93 246,50 

15 BUCHA DE REDUÇÃO, ROSCÁVEL, 3/4 P/ 1/2. UNIDADE TIGRE 50 2,25 112,50 
16 REPARO P/ TORNEIRA BORRACHA PVC. UNIDADE TIGRE 50 1,43 71,50 
17 PRODUTOS DE LIMPEZA - FIM DE OBRA - 5 LITROS. LT FIM DE OBRA 50 84,80 4.240,00 
19 VASSOURA FIXA PARA FOLHAS, COM CABO DE 1,20M, 22 

PALHETAS CHATAS, EM AÇO SAE 1070, NOVA, 1ªLINHA. 
UNIDADE FAMASTIL 50 50,30 2.515,00 

20 FERROLHO PARA PORTA EM AÇO ZINCADO. UNIDADE VILA 50 13,10 655,00 
21 MANGUEIRA 3/4 (25MM), MARRON. METRO MAESI 200 4,30 860,00 
22 MANGUEIRA PARA JARDIM SILICONADA, POR METRO. METROS RFLEX 400 5,50 2.200,00 
23 TE SOLDAVEL E COM ROSCA 25MM. UNIDADE 11181 50 8,10 405,00 
24 TORNEIRA CROMADA, LONGA, PARA PIA DE COZINHA 

3/4” , DE PAREDE, BICA ALTA. 
UNIDADE RAINHA 100 91,25 9.125,00 

25 TORNEIRA CROMADA, LONGA, PARA PIA DE COZINHA 3/4, 
DE BANCADA, BICA ALTA. 

UNIDADE RAINHA 100 95,45 9.545,00 

26 TUBO EM PVC SOLDÁVEL, 25MM, PRODUTO NOVO E DE 
1ª LINHA, BARRA COM 6 METROS. 

UNIDADE TIGRE 60 34,65 2.079,00 

27 TORNEIRA BANCADA AUTOMÁTICA PARA LAVATÓRIO 
LATÃO E AÇO, INDICADO PARA BANHEIRO PÚBLICO. 

UNIDADE RAINHA 50 145,70 7.285,00 

28 HASTE PARA ATERRAMENTO, TIPO COOPERWELD, 5/8, 
COM 2,40M. 

UNIDADE FOX LUX 10 72,80 728,00 

29 BUCHA DE ALUMÍNIO ¾. UNIDADE ATOPY 20 4,75 95,00 
30 ARRUELA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO ¾. UNIDADE ATOPY 20 3,83 76,60 
33 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO E 

ARGAMASSA. DADOS TÉCNICOS: VOC (COMPOSTOS 
ORGÂNICOS VOLÁTEIS) 0,00208 G/L - SAIS METÁLICOS E 
SILICATOS. CAMPOS DE APLICAÇÃO: CAIXA D'ÁGUA, 
PISCINA E CANALIZAÇÕES DE ÁGUA; ARGAMASSA DE 
REVESTIMENTO EM PISOS E PAREDES; ASSENTAMENTO 
DE ALVENARIA NOS ALICERCES; CONCRETO 
IMPERMEÁVEL; BALDRAME. CARACTERÍSTICAS: 
DENSIDADE: 1,05 G/CM3, APARÊNCIA: EMULSÃO 
PASTOSA, COR BRANCA. VALIDADE: 24 MESES. 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM COM 3,6 KG. 

UNIDADE VEDACIT 50 74,30 3.715,00 

34 ADITIVO PLASTIFICANTE CONCENTRADO PARA 
ARGAMASSAS (CAL LÍQUIDO). COMPOSIÇÃO: VOC 
(COMPOSTOS ORGÂNICOS VOLÁTEIS) ISENTO. 
CARACTERÍSTICAS: DENSIDADE: 1,01 G/CM3;  
APARÊNCIA: LÍQUIDO ESCURO, ISENTO DE CLORETOS. 
VALIDADE: 24 MESES. CAMPOS DE APLICAÇÃO: 
ARGAMASSAS DE ASSENTAMENTO E REBOCO 
CONVENCIONAL. CONSUMO APROXIMADO: 100 ML/SACO 
DE CIMENTO (50 KG). APRESENTAÇÃO EMBALAGEM COM 
3,6 KG. 

UNIDADE ALVENARIT 40 59,60 2.384,00 

 

36 BASE DE SOLVENTE ORGÂNICO DESENVOLVIDO PARA 
SEREM USADO NA CONSTRUÇÃO CIVIL NA VEDAÇÃO DE 
CALHAS, RUFOS, TELHAS, PINGADEIRAS GALVANIZADAS 
E SUAS EMENDAS EMBALAGEM 285G. REF: VEDA CALHA. 

UNIDADE UNIPEGA 20 26,00 520,00 

37 JOELHO 45º PVC ESGOTO Ø 100MM, COM JUNTA 
SOLDÁVEL, Lª LINHA. 

UNIDADE KRONA 20 12,20 244,00 

38 JOELHO 90º EM PVC, PARA ESGOTO Ø 100MM, COM 
JUNTA SOLDÁVEL, PRODUTO NOVO E DE Lª LINHA. 

UNIDADE KRONA 20 10,60 212,00 

39 JOELHO SOLDÁVEL, 90º X 25MM, PRODUTO NOVO E DE Lª 
LINHA. 

UNIDADE KRONA 30 1,75 52,50 

40 LUVA EM PVC PARA ESGOTO, 100MM, COM JUNTA 
SOLDÁVEL, PRODUTO NOVO E DE Lª LINHA. 

UNIDADE KRONA 20 10,60 212,00 

41 TUBO DE ESGOTO 100 MM BARRA 6 M. UNIDADE KRONA 80 114,40 9.152,00 
42 DOBRADIÇA ZINCADA COM PARAFUSO CARTELA COM 3. UNIDADE VILA 30 22,60 678,00 
43 PREGO COM CABEÇA, CORPO LISO, CABEÇA CÔNICA E 

AXEDREZADA, PONTA TIPO DIAMENTE, COM SELO IFBC 
(PROVENIENTE DE MATERIAL RECICLADO), TAMANHO 17 
X 21. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 1 KG. 

KG GERDAU 50 24,45 1.222,50 
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51 REPARO VÁLVULA DESCARGA HYDRA 2550 1.1/2 1.1/4. UNIDADE BLUKIT 20 71,00 1.420,00 
52 TELA SOMBRITE PRETA 50% PARA HORTA PREÇO POR 

METRO. 
METRO NORTENE 300 16,15 4.845,00 

    
Total do Fornecedor: 87.078,60 

246840 - EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 CIMENTO SACO C/ 50 KG, CP II, NBR 11578, PODENDO 

SER ADITIVADO COM: MATERIAL POZOLÂNICO; ESCÓRIA 
GRANULADO DE ALTO-FORNO, OU MATERIAL 
CARBONÁTICO-FILER, CLASSE DE RESISTÊNCIA 32. 

SACO VOTORAN 1.875 38,00 71.250,00 

47 TELHA EM FIBROCIMENTO, ATENDE A NBR ABNT 15210 
(SEM AMIANTO), MEDINDO 2,44M X 1,10M X 5MM, 
LARGURA ÚTIL DE 1,05M. 

UNIDADE ETERNITY 300 74,70 22.410,00 

53 VERGALHÃO COM SUPERFÍCIE NERVURADA E 
SOLDÁVEL, 8,0MM (5/16"), EM AÇO CATEGORIA CA-50, DE 
ACORDO COM A NBR 7480:2007, BARRAS COM 12 
METROS DE COMPRIMENTO - RETAS OU DOBRADAS, 
COM SELO IFBC - MATERIAL PROVENIENTE DE MATERIAL 
RECICLADO. 

BARRA CIAFERRO 300 68,00 20.400,00 

54 CIMENTO SACO C/ 50 KG, CP II, NBR 11578, PODENDO 
SER ADITIVADO COM: MATERIAL POZOLÂNICO; ESCÓRIA 
GRANULADO DE ALTO-FORNO, OU MATERIAL 
CARBONÁTICO-FILER, CLASSE DE RESISTÊNCIA 32. 

SACO VOTORAN 625 38,00 23.750,00 

    
Total do Fornecedor: 137.810,00 

 

Paraíso do Norte, 14 de julho de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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DECRETO Nº 135/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº. 60 de 17 de 
Dezembro de 2021, em seu artigo 4º, VI, 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 22.360,41 (Vinte dois mil. Trezentos e 
sessenta reais e quarenta e um centavos) de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita 
abaixo: 

DESPESA DESCRIÇÃO 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.001.08.122.0008.2006 Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social 
Red. 364 3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil 000 4.810,00 
Red. 365 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 8.000,00 

08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das atividades do CRÁS 
Red. 385 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 9.550,41 

TOTAL R$. 22.360,41 

DESPESA DESCRIÇÃO 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.001.08.122.0008.2006 Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social 
Red. 367 3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção 000 500,00 
Red. 369 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 170,15 
Red. 372 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 000 5.000,00 
Red. 373 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 2.000,00 

08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das atividades do CRÁS 
Red. 380 3.3.90.14.00.00 Diárias - Civil 000 40,00 
Red. 388 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 000 5.000,00 
Red. 389 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 4.000,00 

08.003.08.243.0008.2056 Manutenção das atividades do Centro de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos 

Red. 408 3.3.90.14.00.00 Diárias - Civil 000 270,00 
Red. 412 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 380,26 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 14 de Julho de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

Red. 414 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 5.000,00 
TOTAL R$. 22.360,41 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 59/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1448/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 59/2022, os participantes: 
  
 

131393 - CV TYRES EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 PNEU 205X75X16 RADIAL COM SELO DO INMETRO 

DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 
MESES INDICE DE CARGA 110R. 

UNIDADE XBRI 
CARGOPLUS 

8 488,00 3.904,00 

4 PNEU 205X55X16 COM SELO DO INMETRO DENTRO 
DA VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES 
INDICE DE CARGA 91W. 

UNIDADE AUTOGREEN 
SC1 

8 336,00 2.688,00 

5 PNEU 235X75X15 COM SELO DO INMETRO DENTRO 
DA VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES 
INDICE DE CARGA 109S. 

UNIDADE LINGLONG 
CROSSWIND 

8 608,00 4.864,00 

6 PNEU 205X65X16 COM SELO DO INMETRO DENTRO 
DA VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES 
INDICE DE CARGA 95V. 

UNIDADE TRIANGLE TC101 12 415,00 4.980,00 

7 PNEU 165X70X13 COM SELO DO INMETRO DENTRO 
DA VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES 
INDICE DE CARGA 83T. 

UNIDADE LANVIGATOR 
MAX 

8 270,00 2.160,00 

8 PNEU 600X16 AGRICOLA 6 LONAS COM SELO 
INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO 
SUPERIOR A 6 MESES. 

UNIDADE LOADMAXX F2 6 403,00 2.418,00 

9 PNEU 275X80X22,5 MISTO BORRACHUDO  16 LONAS 
COM SELO INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM 
DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES 149/146L. 

UNIDADE DPLUS D941 24 2.118,00 50.832,00 

12 PNEUS 7.50 X 16; AGRÍCOLA DIANTEIRO; 08 LONAS; 
NOVO; NÃO REFORMADO. 

UNIDADE AGSTAR F2 6 657,00 3.942,00 

13 PNEU 275X80X22,5  MISTO; LISO 16 LONAS COM SELO 
INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO 
SUPERIOR A 6 MESES INDICE DE CARGA 149/146L. 

UNIDADE DPLUS D851 16 1.787,00 28.592,00 

14 PNEU 215X75X16 COM SELO INMETRO DENTRO DA 
VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES 
INDICE DE CARGA 113/111R. 

UNIDADE XBRI 
CARGOPLUS 

32 622,00 19.904,00 

15 PNEUS 17.5 X 25; L-3; 16 LONAS; NOVO, NÃO 
REFORMADO. 

UNIDADE PLUSWAY E3/L3 8 4.174,00 33.392,00 

16 PNEUS 12.5 X 80 R18; CONVENCIONAL 12 LONAS; 
NOVO; NÃO REFORMADO. 

UNIDADE SUNKING VS-555 4 1.593,00 6.372,00 

17 PNEUS 18.4 X 34; AGRÍCOLA TRASEIRO; 12 LONAS; 
NOVO; NÃO REFORMADO. 

UNIDADE JK KING R1 4 4.368,00 17.472,00 

18 PNEU 750X16 BORRACHUDO 12 LONAS NOVO 
DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR 6 
MESES. 

UNIDADE DURABLE DR17 10 696,00 6.960,00 

19 PNEU 215X75X17,5 RADIAL, MISTO, LISO 12 LONAS  
COM SELO INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM 
DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES INDICE DE CARGA 
126/124K. 

UNIDADE DOUBLESTAR 
DRS165 

30 673,00 20.190,00 

20 PNEU 215X75X17,5 RADIAL BORRACHUDO  12 LONAS 
COM SELO INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM 
DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES INDICE DE CARGA 
126/124K. 

UNIDADE XBRI XFORZA 36 844,00 30.384,00 

21 PNEUS 19.5 X 24; 12 LONAS; NOVO; NÃO 
REFORMADO. 

UNIDADE SUPERGUIDER 
R4 

4 3.893,00 15.572,00 

23 PNEU 175X70X14 COM SELO INMETRO DENTRO DA 
VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES 88T. 

UNIDADE XBRI CITYMAX 
95/93T 

32 349,00 11.168,00 

24 CÂMARA DE AR 19.5 X 24; PRODUTO NOVO, COM 
GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE BBW TR218 10 329,00 3.290,00 

25 CÂMARA DE AR 12.5 X 80 R18; PRODUTO NOVO, COM 
GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE BBW TR218 8 106,00 848,00 

26 CÂMARA DE AR 14.9 X 24, PRODUTO NOVO, COM 
GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE AGSTAR TR218 8 228,00 1.824,00 

27 CÂMARA DE AR 7.50 X 16; PRODUTO NOVO, COM 
GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE BBW TR15 24 63,00 1.512,00 

28 CÂMARA DE AR 17.5 X 25; PRODUTO NOVO, COM 
GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE BBW TR220 20 253,00 5.060,00  
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29 CÂMARA DE AR 14.00 X 24; PRODUTO NOVO, COM 
GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE BBW KM24 8 213,00 1.704,00 

31 CÂMARA DE AR 9.00 X 20; PRODUTO NOVO, COM 
GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE AGSTAR V3 60 93,00 5.580,00 

35 PROTETOR ARO-16; (PNEUS 7.50 X 16). UNIDADE ZC RUBBER R16 10 25,00 250,00 
36 PROTETOR ARO-25; (PNEUS 17.5 X 25). UNIDADE IA R25 16 146,00 2.336,00 
37 PROTETOR ARO-24C; (PNEUS 14.00 X 24). UNIDADE IA R24 20 68,00 1.360,00 
38 PROTETOR ARO-20; (PNEUS 9.00 X 20). UNIDADE IA R20 60 28,00 1.680,00 
40 CÂMARA DE AR, 1000 X 20, NOVO, FABRICADO NO 

TERRITÓRIO NACIONAL. 
UNIDADE AGSTAR TR78 20 100,00 2.000,00 

41 PNEU 1000X20 RADIAL, RODOVIARIO; BORRACHUDO 
16 LONAS COM SELO INMETRO DENTRO DA 
VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES 
INDICE DE CARGA 146/143K. 

UNIDADE DPLUS D821 24 2.357,00 56.568,00 

42 PNEU 1000X20 RADIAL, RODOVIARIO, LISO 16 LONAS 
COM SELO INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM 
DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES INDICE DE CARGA 
146/143K. 

UNIDADE STEELMARK 
AGS 

12 1.803,00 21.636,00 

44 PNEUS 1400 X 24 12 LONAS  NOVO, NÃO 
REFORMADO; COM GARANTIA DO FABRICANTE; 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E NORMAS ABNT. 

UNIDADE SUPERGUIDER 
G2/L2 

6 2.898,00 17.388,00 

45 PNEU 245X70X16 COM SELO DO INMETRO DENTRO 
DA VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESE 
INDICE DE CARGA 145/143L. 

UNIDADE ROADKING 
ARGOS HT 

8 637,00 5.096,00 

48 PNEU 225X65X16 CONVENCIONAL BORRACHUDO 
COM SELO INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM 
DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES INICE DE CARGA 
112R. 

UNIDADE TRIANGLE  
TR652 

20 638,00 12.760,00 

50 PNEU 225X75X16 COM SELO INMETRO DENTRO DA 
VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES INICE 
DE CARGA 120R. 

UNIDADE FORTUNE FSR71 16 617,00 9.872,00 

51 CÂMARA DE AR 12.4 X 24 NOVO COM GARANTIA DE 
FABRICA. 

UNIDADE BBW TR218 4 168,00 672,00 

53 PNEU 18.4X30 AGRÍCOLA TRASEIRO, 10 LONAS; NOVO 
NAO REFORMADO. 

UNIDADE JK FIELDKING R1 
10L 

2 4.098,00 8.196,00 

54 PNEU 12.4X24 AGRÍCOLA DIANTEIRO; 10 LONAS; 
NOVO, NÃO REFORMADO. 

UNIDADE JK FIELDKING R1 2 1.848,00 3.696,00 

56 PNEU 185X65X14 COM SELO INMETRO DENTRO DA 
VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES INICE 
DE CARGA 86L. 

UNIDADE SAILUN 
ATREZZO 

12 338,00 4.056,00 

 

57 PNEU 205X60X15 COM SELO INMETRO DENTRO DA 
VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES INICE 
DE CARGA 91H. 

UNIDADE DURABLE 
CONFORT F1 

12 387,00 4.644,00 

    
Total do Fornecedor: 437.822,00 

183040 - A M MENDES - ACESSÓRIOS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
39 PNEU 195X65X15 COM SELO INMETRO DENTRO DA 

VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES 91H. 
UNIDADE WESTLAKE RP18 24 319,00 7.656,00 

47 PNEU 285X70X19,5 RADIAL, LISO  COM SELO 
INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO 
SUPERIOR A 6 MESES INICE DE CARGA 145/143L. 

UNIDADE WESTLAKE 
CR960A 

4 2.000,00 8.000,00 

    
Total do Fornecedor: 15.656,00 

255475 - JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
46 PNEU 285X70X19,5 RADIAL, BORRACHUDO COM SELO 

INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO 
SUPERIOR A 6 MESES INICE DE CARGA 145/143L. 

UNIDADE AEOLUS 
ADVANC 16PR 

USO MISTO  
RADIAL 

8 3.390,00 27.120,00 

55 PNEU 205X55X15 COM SELO INMETRO DENTRO DA 
VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 MESES INICE 
DE CARGA 85V. 

UNIDADE DUNLOP 
SUMITOMO 800 

12 587,00 7.044,00 

    
Total do Fornecedor: 34.164,00 

285137 - ÁGUIA COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 PNEU 900X 20 RADIAL, BORRACHUDO 14 LONAS COM 

SELO INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO 
SUPERIOR A 6 MESES INDICE DE CARGA 141/139L. 

UNIDADE DURABLE DR946 48 1.490,00 71.520,00 

10 PNEUS 60 X 100 R17; ARO 17 NOVO; NÃO 
REFORMADO. 

UNIDADE MAGGION 
WINNER 

4 170,00 680,00 

11 PNEUS 80 X 100 R14; ARO 14 NOVO; NÃO 
REFORMADO. 

UNIDADE MAGGION 
WINNER 

4 170,00 680,00 

22 PNEU 14.9X24 AGRÍCOLA; 10 LONAS; NOVO NÃO 
REFORMADO. 

UNIDADE MAGGION 
FRONTIERA 2 R1 

6 2.450,00 14.700,00 

30 CÂMARA DE AR 18.4 X 34, PRODUTO NOVO, COM 
GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE MAGGION  TR 
218A 

20 410,00 8.200,00  
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32 CÂMARA DE AR 6.00 X 16; PRODUTO NOVO, COM 
GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE MAGGION K16 8 65,00 520,00 

52 CAMARA DE AR 18.4X30 NOVA COM GARANTIA DE 
FABRICA. 

UNIDADE MAGGION  TR 
218A 

4 350,00 1.400,00 

59 PNEU 235X75X17,5 BORRACHUDO COM SELO 
INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO 
SUPERIOR A 6 MESES INICE DE CARGA 132/130L. 

UNIDADE XBRI ROBUSTO 
A2 

8 1.100,00 8.800,00 

    
Total do Fornecedor: 106.500,00 

285153 - SERJÃO PNEUS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 PNEU 900X20 RADIAL LISO 14 LONAS COM SELO DO 

INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO 
SUPERIOR A 6 MESES INICE DE CARGA 141/139L. 

UNIDADE ANTEO  AT65 30 1.430,00 42.900,00 

33 CÂMARA DE AR PARA MOTO 60 X 100 R17; PRODUTO 
NOVO, COM GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE MAGGION  MG 17 4 73,00 292,00 

34 CÂMARA DE AR PARA MOTO 80 X 100 R14, PRODUTO 
NOVO, COM GARANTIA DO FABRICANTE. 

UNIDADE MAGGION MJ 14 4 70,00 280,00 

43 PNEUS 14.9 X 28; 10 LONAS; DIANTEIRO, NOVO, NÃO 
REFORMADO. 

UNIDADE FORERUNNER  
R-1 

10 2.650,00 26.500,00 

49 PNEU CARRIOLA 3.25X8 UNIDADE MAGGION 
FANTIC II 

10 69,00 690,00 

58 PNEU 235X75X17,5 MISTO; LISO COM SELO INMETRO 
DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO SUPERIOR A 6 
MESES INICE DE CARGA 132/130L 

UNIDADE DOUBLESTAR  
DSR116 

6 840,00 5.040,00 

60 PNEU 900X 20 RADIAL, BORRACHUDO 14 LONAS COM 
SELO INMETRO DENTRO DA VALIDADE COM DOT NAO 
SUPERIOR A 6 MESES INDICE DE CARGA 141/139L 

UNIDADE ANTEO AT59 12 1.900,00 22.800,00 

    
Total do Fornecedor: 98.502,00 

 

Paraíso do Norte, 14 de julho de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ

http://www.cmaltoparana.pr.gov.br e-mail - camara@cmaltoparana.pr.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 
  

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em conformidade com a Lei Federal nº 

8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelas condições 

fixadas neste Edital, torna público que comprará diretamente, com dispensa de licitação, com 

amparo no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, produtos de limpeza para a Câmara 

Municipal das empresas Cripa & Filho Ltda, CNPJ nº 10.864.060/0001-06, item nº 1, Alto Paraná 

Supermercado Ltda – ME, CNPJ nº 27.748.538/0001-35, itens nº 2, 3, 10 e 11 e L. Fernando 

Biscola – ME, CNPJ 11.097.021/0001-93, itens nº 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14 e 15, no valor total, por 

fornecedor, respectivamente, de R$ 208,60 (duzentos e oito reais e sessenta centavos), R$ 430,72 

(quatrocentos e trinta reais e setenta e dois centavos) R$ 484,72 (quatrocentos e oitenta e quatro 

reais e setenta e dois centavos). 

  

Alto Paraná, Estado do Paraná, 13 de julho de 2022.

José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 25/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 101/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS 
TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, a contratação de – TAIS MIKELLI 
OLIVEIRA DE SOUZA FOGASSA, inscrita no CPF/MF nº. 086.525.449-48, com a 
intenção de se credenciar conforme ANEXO I – REMOÇÃO E REALOCAÇÃO DE 
COLMÉIA. 
 

Querência do Norte – PR,  14 de Julho de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 25/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  101/2022 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a 
RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto – TAIS MIKELLI OLIVEIRA DE SOUZA 
FOGASSA, inscrita no CPF/MF nº. 086.525.449-48, com a intenção de se credenciar 
conforme ANEXO I – REMOÇÃO E ALOCAÇÃO DE COLMÉIAS 
 

Querência do Norte – PR, 14 de Julho de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 230/2022 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: CONCEDER, a Servidora VALERIA DA 
SILVA FURLAN, lotada no Cargo comissionado de SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA, férias regulamentares de 30 (TRINTA) dias relativa ao 
período aquisitivo de 10/04/2021 à 09/04/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 18/07/2022 à 16/08/2022. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 14 dias do mês de julho de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR 
Avenida Tapejara, 88 – Centro - CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br,  

 
Dispensa de licitação nº 41/2022 
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ERRATA  
 

 
Na publicação do Diário do Noroeste Edição 19.078 do dia 14/07/2022 na página 11, no 
termo de ratificação de dispensa nº 41, Processo Digital e Administrativo nº 2094/2022:  
 
Onde se Lê: 
“Valor: R$ 7.511,40 (sete mil e quinhentos e onze reais e quarenta centavos)”. 
 
Leia-se: 
“Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)”. 
 
 

 
Paraíso do Norte (PR), 14 de julho de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município de Paraíso do Norte 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 2045/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 42/2022 
Objeto: Aquisição de dois quadros brancos quadriculados para o CMEI José Garcia Soller. 
Contratada: WILMAR JOSE DUBIELLA MADEIREIRA LTDA 

CNPJ nº: 25.349.577/0001-34 
Valor: R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais)  
Dotação Orçamentária: 07.003.0012.0365.0012.2050.3339030 
 
    

      
 

Paraíso do Norte, 14 de julho de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2162/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 03/08/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de leites e farinhas enriquecidas para distribuição gratuita 
de acordo com a Lei 476/2021. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do 
Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 14 de julho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 366/2022 

 
Concede gratificação especial e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 11/07/2022 ao servidor público municipal, Edilson Brito, portador da 
Cédula de Identidade Civil-RG nº 2.474.548-1-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 060.466.679-92 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 
223/2019, gratificação especial para além de suas atribuições, ficar responsável pelo serviço de 
iluminação pública do município, no valor de R$-550,30 (quinhentos e cinquenta reais e trinta centavos) 
mensais, em conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção XI, da Lei Municipal nº 
3.375/2022 e atualizada pela Lei Municipal nº 3.380/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
11/07/2022, ficando revogado a Portaria nº 056/2022, do dia 20/01/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 12 de julho de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-015/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30,VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 05/2022 (CMDCA). 
 
OBS: APMI – Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Paraíso do Norte trata-se de uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, papel relevante no atendimento na área de educação de 360 
crianças e adolescentes de 6 a 14 anos em período extracurricular, proporcionando conhecimento, 
dignidade, capacidade e discernimento através de reforço escolar. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Severiana Cândida, s/n esquina com a Rua Catulo da Paixão Cearense – 
Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de máquinas utensílios e equipamentos diversos 
buscando a melhoria no atendimento da APMI.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 
 
Valor do Repasse: R$ 8.715,83 (oito mil setecentos e quinze reais e oitenta e três centavos). 
 
Carlos Alberto Vizzzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 14 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
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Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Severiana Cândida, s/n esquina com a Rua Catulo da Paixão Cearense – 
Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de máquinas utensílios e equipamentos diversos 
buscando a melhoria no atendimento da APMI.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 
 
Valor do Repasse: R$ 8.715,83 (oito mil setecentos e quinze reais e oitenta e três centavos). 
 
Carlos Alberto Vizzzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 14 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-015/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30,VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 05/2022 (CMDCA). 
 
OBS: APMI – Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Paraíso do Norte trata-se de uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, papel relevante no atendimento na área de educação de 360 
crianças e adolescentes de 6 a 14 anos em período extracurricular, proporcionando conhecimento, 
dignidade, capacidade e discernimento através de reforço escolar. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Severiana Cândida, s/n esquina com a Rua Catulo da Paixão Cearense – 
Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de máquinas utensílios e equipamentos diversos 
buscando a melhoria no atendimento da APMI.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 
 
Valor do Repasse: R$ 8.715,83 (oito mil setecentos e quinze reais e oitenta e três centavos). 
 
Carlos Alberto Vizzzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 14 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 



13DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, sexta-feira, 15 de julho de 2022 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.079publicação legal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 157/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei n°036/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis 
mil reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2024 – Manut. da Educação Básica - 25% 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................. R$ 20.000,00 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. .......... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01104 - Demais impostos vinculados à educação básica 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 21.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2027 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo  ....................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 25.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 46.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2024 – Manut. da Educação Básica - 25% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................... R$ 11.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  ...................................... R$ 4.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ........................................................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção  ........................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  .................................. R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01104 - Demais impostos vinculados à educação básica 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 21.000,00 
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2027 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  ........................................................................ R$ 5.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  .................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 25.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 46.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 14 (Quatorze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 158/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a  Lei n°037/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 150.600,00 (Cento e 
cinqüenta mil e seiscentos reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 60.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 18.400,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 78.400,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2031 – Manut. do Posto de Saúde Municipal 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. .......... R$ 1.600,00 
3.3.90.93.00 – Indenização e Restituições ................................................................ R$ 5.600,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.200,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 150.600,00 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 150.600,00 (Cento e cinqüenta mil e seiscentos 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias - Civil .................................................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............................ R$ 110.400,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 128.400,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2031 – Manut. do Posto de Saúde Municipal 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 5.200,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 2.500,00 
3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Físicas ................................... R$ 2.500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.200,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2067 – Manut. Centro de Saúde da Família 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 150.600,00 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 14 (Quatorze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124 e 125/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 61/2022 

 
DO OBJETO:  
Registro de preços para futura e eventual aquisição de tampos de fórmica lisa brilhante, 
preferencialmente na cor branca, com perfuração para colocação dos parafusos para fixar na base, com 
mão de obra inclusa para retirada dos tampos velhos e fixação dos tampos novos na parte metálica, 
conforme anexo I deste edital. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2022 
MOVEIS PENHA LTDA – CNPJ:85.057.727/0001-68. 
LOTE 1:  
Ite
m 

Descrição Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 Tampo 55 x 45cm confeccionado em 
MDF 15 mm revestido com fórmica 
brilhante lisa, fixados com 4 parafusos 
de 4,5 x 40 em cada carteira, com 
retirada dos tampos velhos e colocação 
dos tampos novos. 

UN
D 

450 R$ 69,90 31.455,00 PROPRIA 

    TOTAL: 31.455,00  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2022 
PATRICIA DE MORAES HINZ – CNPJ: 06.718.646/0001-95. 
LOTE 2:  
Ite
m 

Descrição Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 Tampo 60 x 45 cm confeccionado em 
MDF 15 mm revestido com fórmica 
brilhante lisa, fixados com 4 parafusos 
de 4,5 x 40 em cada carteira, com 
retirada dos tampos velhos e colocação 
dos tampos novos. 

UN
D 

150 R$ 74,80 11.220,00 PROPRIA  

    TOTAL: 11.220,00  
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
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3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
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4.2.3   Entregar os materiais e instalar os mesmos em até 20 (vinte) dias a contar do recebimento da 
ordem de autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado 
diretamente na Secretaria Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as 
sanções previstas na lei de licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita na Escola Municipal Frei Enedino Caetano, Rua: Vereador José 
Romagna, 227 Planaltina do Paraná – PR, nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
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4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.13 Responsabilizar pelo fornecimento de todo o material/ferramentas necessárias para retirada e 
instalação dos tampos. 
 
4.2.14 Fornece todos os Epis necessários para a proteção de seus funcionários.   
 
4.2.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  

Planaltina do Paraná, 14 de julho de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Errata do Decreto nº 089/2022, publicado no Jornal Diário do Noroeste nº 
19.051, dos dias 04 à 06/06/2022, páginas nº 17 à 21. 
 
Onde se Le: 
 

Art. 26 Fica constituída a Comissão Examinadora de Prova Prática para os cargos de 
auxiliar de manutenção 40h; mecânico 40h; motorista 40h; operador de máquinas 
40h e pedreiro 40h., abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, 
elaborar e aplicar a prova prática aos candidatos considerados APTOS a participar 
da 3º (terceira) etapa do processo, sendo-lhes atribuídas a elaboração das provas 
práticas, avaliação e à respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: ODAIR ROGÉRIO SONCINI, Auxiliar de Manutenção;  
II – Membro: PEDRO MELO PEREIRA, Operador de Máquinas; 
III – Membro: LAÉRCIO SOARES, Motorista; 
IV – Membro suplente: WILSON CARDOSO, Mecânico. 

 
Leia-se:  
 

Art. 26 Fica constituída a Comissão Examinadora de Prova Prática para os cargos de 
auxiliar de manutenção 40h; mecânico 40h; motorista 40h; operador de máquinas 
40h e pedreiro 40h., abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, 
elaborar e aplicar a prova prática aos candidatos considerados APTOS a participar 
da 3º (terceira) etapa do processo, sendo-lhes atribuídas a elaboração das provas 
práticas, avaliação e à respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: ODAIR ROGÉRIO SONCINI, Auxiliar de Manutenção;  
II – Membro: PEDRO MELO PEREIRA, Operador de Máquinas; 
III – Membro: FULVIO CHAGAS, Motorista; 
IV – Membro suplente: WILSON CARDOSO, Mecânico. 

 
Alto Paraná-PR., 14 de julho de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinte do Prefeito

3390.30.00.00.00 33 Material de Consumo 000 30.000,00R$     
3390.39.00.00.00 37 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 30.000,00R$     
3390.40.00.00.00 38 Serviços de Tecnologia da Informação 000 10.000,00R$     
3390.46.00.00.00 39 Auxílio-Alimentação 000 6.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.001 Secretaria Municipal de Administração

03.001.04.122.0002.2006 Manutenção da Sec. Mun. Administração
3190.11.00.00.00 49 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$       
3190.13.00.00.00 50 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$       
3390.30.00.00.00 52 Material de Consumo 000 20.000,00R$     
3390.39.00.00.00 57 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 60.000,00R$     
3390.40.00.00.00 58 Serviços de Tecnologia da Informação 000 15.000,00R$     
3390.46.00.00.00 59 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.39.00.00.00 72 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 67.607,58R$     

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 1017 80.000,00R$     
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1017 25.000,00R$     

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

LEI

 com as seguintes classificações orçamentárias: 

LEI Nº. 0574/2022, DE 14 DE JULHO DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2022, no valor total de R$: 541.476,78 ( quinhentos e quarenta e um mil, quatrocentos 
e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos ) para atender as necessidades do Poder Executivo,

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 103 3.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
4490.52.00.00.00 254 Equipamento e Material Permanente 104 33.869,20R$     

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 103 3.000,00R$       
3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 104 8.000,00R$       
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 119 40.000,00R$     

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 19.000,00R$     
4490.52.00.00.00 357 Equipamento e Material Permanente 304 58.000,00R$     
4490.52.00.00.00 357 Equipamento e Material Permanente 500 15.000,00R$     
4490.52.00.00.00 357 Equipamento e Material Permanente 518 10.000,00R$     

541.476,78R$   

Valor
10.000,00R$     
50.000,00R$     

120.000,00R$   
10.000,00R$     

5.000,00R$       
6.000,00R$       

10.000,00R$     
3.000,00R$       

10.000,00R$     
15.000,00R$     

107.476,78R$   
100.000,00R$   

40.000,00R$     
55.000,00R$     

541.476,78R$   
Receita Alienção de Ativos da Saúde - 22.13.01.01.03

Receita de Aplicação - 15% Saúde - 13.21.01.01.04.01
Receita de Aplicação - Alienação de Ativos da Saúde - 13.21.01.01.04.02
Receita de Aplicação - Investimento SUS - 13.21.01.01.04.06
Receita de Aplicação - APSUS Capital - 13.21.01.01.04.07
Receita Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de Julho - 17.11.51.31

Receita Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE SEED - 17.29.99.01.01

Receita Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Outros Rend. 11.13.03.41.01.01
Receita Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 11.14.51.11
Receita de Aplicação - Poder Executivo - 13.21.01.01.01.01
Receita de Aplicação - Poder Legislativo - 13.21.01.01.01.02
Receita de Aplicação - Incr. de Maneira Temp. Custeio SUAS - 13.21.01.01.02.08
Receita de Aplicação - 5% Educação - 13.21.01.01.03.01

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Receita Incr Man Temp Transf de Cust do SUAS - GND 3 17.19.57.01.02 - Fte 1017

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 155/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei n°035/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 115.000,00 (Cento e quinze 
mil reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2095 – Bloco de Proteção Social Básica 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 934 - Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural  
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente  
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 115.000,00 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no 
exercício anterior nas fontes correspondentes, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ............................................................................... R$ 115.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 14 (Quatorze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 85.000,00 
934 Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica R$ 30.000,00 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 25/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 101/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS 
TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, a contratação de – TAIS MIKELLI 
OLIVEIRA DE SOUZA FOGASSA, inscrita no CPF/MF nº. 086.525.449-48, com a 
intenção de se credenciar conforme ANEXO I – REMOÇÃO E REALOCAÇÃO DE 
COLMÉIA. 
 

Querência do Norte – PR,  14 de Julho de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 156/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei n°035/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 329.300,00 (Trezentos e 
vinte e nove mil e trezentos reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 200,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 15.000,00 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições .................................................................. R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.700,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2090 – Manut. do Departamento Jurídico 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2107 – Manut. Atividades de Engenharia 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
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04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos  
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas. ........................................ R$ 120.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 120.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esporte e Lazer  
27.812.0046.2017 – Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2065 – Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescentes 
08.243.0080.6074 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 10.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 6.600,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 16.600,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescentes 
08.243.0080.6075 – Manutenção do Projeto Piá 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 40.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 329.300,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 329.300,00 (Trezentos e vinte e nove mil e 
trezentos reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2028 – Manut. dos Conselhos Municipais 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. .......................................................................... R$ 600,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 600,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.200,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2070 – Manut. da Unidade de Controle Interno 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 600,00 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. ............. R$ 600,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.200,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2090 – Manut. do Departamento Jurídico 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 4.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.000,00 
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03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. .......................................................................... R$ 600,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 4.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.600,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
002 – Contabilidade e Orçamento  
04.121.0008.2011 – Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
003 – Fiscalização e Tributação  
04.129.0008.2012 – Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 16.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2089 – Manut. da Divisão de Compras e Licitações 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
05.153.0028.2008 – Manut. da Junta de Alistamento Militar 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 1.500,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.500,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
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13.392.0048.2016 – Manut. da Divisão de Cultura 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 3.600,00 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras .... R$ 500,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. ......................... R$ 500,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................... R$ 500,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 9.100,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos  
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2061 – Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 3.000,00 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais. .......................................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. ...................... R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 14.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2065 – Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.000,00 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescentes 
08.243.0080.6022 – Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescentes 
08.243.0080.6074 – Manutenção do Conselho Tutelar 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 6.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 14.700,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 21.700,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 30.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 38.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2029 – Manut. do Cemitério Municipal 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 4.500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.500,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2056 – Manutenção da Capela Mortuária 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 8.000,00 
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3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 11.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural  
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente  
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 48.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 7.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 14.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistências do Servidor e do Militar  ................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 72.500,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 329.300,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 14 (Quatorze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 001/2022 - ID-TCE/PR Nº 1902/2022 
 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI-ME 
CNPJ N° 22.193.805/0001-31 
OBJETO DO ADITAMENTO - SUPRESSÃO 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo, pois houve Supressão nos serviços 
descritos em planilha e em projeto, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, uma supressão de 
R$ -4.671,09(menos quatro mil seiscentos e setenta e um reais e nove centavos) no valor 
original do contrato. 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 . 
 

Mirador/PR, 13 de julho de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 001/2022 - ID-TCE/PR Nº 1902/2022 
 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI-ME 
CNPJ N° 22.193.805/0001-31 
OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo, pois houve necessidade de readequar 
os serviços descritos em planilha e em projeto, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, um 
aumento de R$ 57.517,07(cinquenta e sete mil quinhentos e dezessete reais e sete centavos) 
no valor original do contrato. 
. 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 . 
 

Mirador/PR, 13 de julho de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 036/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais), destinados a dar 
cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2024 – Manut. da Educação Básica - 25% 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................. R$ 20.000,00 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. .......... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01104 - Demais impostos vinculados à educação básica 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 21.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2027 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo  ....................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 25.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 46.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2024 – Manut. da Educação Básica - 25% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................... R$ 11.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  ...................................... R$ 4.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ........................................................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção  ........................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  .................................. R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01104 - Demais impostos vinculados à educação básica 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 21.000,00 
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2027 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  ........................................................................ R$ 5.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  .................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 25.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 46.000,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 14 (Quatorze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 037/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 150.600,00 (Cento e cinqüenta mil e seiscentos reais), 
destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como 
segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 60.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 18.400,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 78.400,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2031 – Manut. do Posto de Saúde Municipal 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. .......... R$ 1.600,00 
3.3.90.93.00 – Indenização e Restituições ................................................................ R$ 5.600,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.200,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 150.600,00 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 150.600,00 (Cento e cinqüenta mil e seiscentos 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias - Civil .................................................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............................ R$ 110.400,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 128.400,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2031 – Manut. do Posto de Saúde Municipal 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 5.200,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 2.500,00 
3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Físicas ................................... R$ 2.500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.200,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2067 – Manut. Centro de Saúde da Família 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 150.600,00 
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 14 (Quatorze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 



15DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, sexta-feira, 15 de julho de 2022 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.079publicação legal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
LEI Nº 035/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 444.300,00 (Quatrocentos e quarenta e quatro mil e 
trezentos reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 200,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 15.000,00 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições .................................................................. R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.700,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2090 – Manut. do Departamento Jurídico 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2107 – Manut. Atividades de Engenharia 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
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04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos  
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas. ........................................ R$ 120.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 120.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esporte e Lazer  
27.812.0046.2017 – Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2065 – Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2095 – Bloco de Proteção Social Básica 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 934 - Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescentes 
08.243.0080.6074 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 10.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 6.600,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 16.600,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescentes 
08.243.0080.6075 – Manutenção do Projeto Piá 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 40.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural  
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente  
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 444.300,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 444.300,00 (Quatrocentos e quarenta e quatro mil 
e trezentos reais), aberto na forma do artigo anterior, serão utilizados como recursos o 
Superávit Financeiro apurado no exercício anterior nas fontes correspondentes e o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ............................................................................... R$ 115.000,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 20.000,00 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 85.000,00 
934 Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica R$ 30.000,00 
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4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2028 – Manut. dos Conselhos Municipais 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. .......................................................................... R$ 600,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 600,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.200,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2070 – Manut. da Unidade de Controle Interno 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 600,00 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. ............. R$ 600,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.200,00 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento  
04.122.0007.2090 – Manut. do Departamento Jurídico 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 4.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. .......................................................................... R$ 600,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 4.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.600,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
002 – Contabilidade e Orçamento  
04.121.0008.2011 – Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
003 – Fiscalização e Tributação  
04.129.0008.2012 – Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 10.000,00 
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3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 16.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2089 – Manut. da Divisão de Compras e Licitações 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
05.153.0028.2008 – Manut. da Junta de Alistamento Militar 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 1.500,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.500,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
13.392.0048.2016 – Manut. da Divisão de Cultura 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 3.600,00 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras .... R$ 500,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. ......................... R$ 500,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................... R$ 500,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 9.100,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos  
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2061 – Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 3.000,00 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 3.000,00 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais. .......................................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. ...................... R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 14.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2065 – Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescentes 
08.243.0080.6022 – Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescentes 
08.243.0080.6074 – Manutenção do Conselho Tutelar 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 6.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 14.700,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 21.700,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 30.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 38.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2029 – Manut. do Cemitério Municipal 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 4.500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.500,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2056 – Manutenção da Capela Mortuária 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 8.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 11.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural  
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente  
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 48.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 7.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 14.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistências do Servidor e do Militar  ................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 72.500,00 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 329.300,00 
 
TOTAL DOS RECURSOS:............................................................................... R$ 444.300,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 14 (Quatorze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
          

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 105/2022 
b) Licitação Nrº             :            38/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 12/07/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS DE VIDROS, para serem 

utilizados no Centro Odontológico Municipal. 
 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: HELDER GONCALVES BOFETI 
CNPJ/CPF: 41.917.216/0001-01 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VIDRO INCOLOR 8mm 
TEMPERADO E JATEADO 

 5,10 R$ 437,25 R$ 2.230,00 

2 TUBO 7x4  6,00 R$ 71,67 R$ 430,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 2.660,00 
 
Tamboara, 12 de julho de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinte do Prefeito

3390.30.00.00.00 33 Material de Consumo 000 30.000,00R$     
3390.39.00.00.00 37 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 30.000,00R$     
3390.40.00.00.00 38 Serviços de Tecnologia da Informação 000 10.000,00R$     
3390.46.00.00.00 39 Auxílio-Alimentação 000 6.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.001 Secretaria Municipal de Administração

03.001.04.122.0002.2006 Manutenção da Sec. Mun. Administração
3190.11.00.00.00 49 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$       
3190.13.00.00.00 50 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$       
3390.30.00.00.00 52 Material de Consumo 000 20.000,00R$     
3390.39.00.00.00 57 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 60.000,00R$     
3390.40.00.00.00 58 Serviços de Tecnologia da Informação 000 15.000,00R$     
3390.46.00.00.00 59 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.39.00.00.00 72 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 67.607,58R$     

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 1017 80.000,00R$     
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1017 25.000,00R$     

O6 Secretaria Municipal de Educação

DECRETA

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0574/2022   de 14  de
julho de 2022.

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2022, no valor total de R$: 541.476,78 ( quinhentos e quarenta e um mil, quatrocentos 
e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos ) para atender as necessidades do Poder Executivo,

DECRETO Nº. 057/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

 com as seguintes classificações orçamentárias: 

O6.001 Secretaria Municipal de Educação
06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação

3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 103 3.000,00R$       
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental

4490.52.00.00.00 254 Equipamento e Material Permanente 104 33.869,20R$     
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.005 Divisão de Transporte Escolar
06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar

3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 103 3.000,00R$       
3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 104 8.000,00R$       
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 119 40.000,00R$     

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 19.000,00R$     
4490.52.00.00.00 357 Equipamento e Material Permanente 304 58.000,00R$     
4490.52.00.00.00 357 Equipamento e Material Permanente 500 15.000,00R$     
4490.52.00.00.00 357 Equipamento e Material Permanente 518 10.000,00R$     

541.476,78R$   

Valor
10.000,00R$     
50.000,00R$     

120.000,00R$   
10.000,00R$     

5.000,00R$       
6.000,00R$       

10.000,00R$     
3.000,00R$       

10.000,00R$     
15.000,00R$     

107.476,78R$   
100.000,00R$   

40.000,00R$     
55.000,00R$     

541.476,78R$   

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Receita Incr Man Temp Transf de Cust do SUAS - GND 3 17.19.57.01.02 - Fte 1017

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Receita de Aplicação - Poder Executivo - 13.21.01.01.01.01
Receita de Aplicação - Poder Legislativo - 13.21.01.01.01.02
Receita de Aplicação - Incr. de Maneira Temp. Custeio SUAS - 13.21.01.01.02.08
Receita de Aplicação - 5% Educação - 13.21.01.01.03.01

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Receita Alienção de Ativos da Saúde - 22.13.01.01.03

Receita de Aplicação - 15% Saúde - 13.21.01.01.04.01
Receita de Aplicação - Alienação de Ativos da Saúde - 13.21.01.01.04.02
Receita de Aplicação - Investimento SUS - 13.21.01.01.04.06
Receita de Aplicação - APSUS Capital - 13.21.01.01.04.07
Receita Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de Julho - 17.11.51.31

Receita Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE SEED - 17.29.99.01.01

Receita Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Outros Rend. 11.13.03.41.01.01
Receita Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 11.14.51.11

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 
 

DECRETO Nº 5909/2022 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.987 de 29 de dezembro de 2021. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício financeiro de 
2022, um Crédito Adicional suplementar, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 

9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 3.000,00 
9.001 DIVISÃO DE CULTURA     

13.392.0004.2030 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS CULTURAIS     
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 8.000,00 

13.005 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL     
08.244.0011.2056 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL     

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 6.000,00 
13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL     

3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PESSOA     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
  Total R$ 17.000,00 

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o artigo anterior far-se-á mediante a anulação parcial 
da seguinte dotação: 

6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 6.000,00 
6.003 DIVISÃO DE CADASTRO, FISCALIZAÇÃO E TRIB     

04.122.0001.2012 MANUTENÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO     

3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PESSOA     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 5.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 6.000,00 
 

 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS     

26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRADAS E VIAS     
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
  Total R$ 17.000,00 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na 
Lei 1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, cronograma de desembolso e programação financeira os 
dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 14 de julho de 
2022. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município em exercício 

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 143, DE 14 DE JULHO DE 2022. 
 
Nomeia candidato (a) sob o Regime de 
Trabalho Estatutário. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Em face da aprovação no Concurso Público Municipal realizado no dia 29 
de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, 
nomear a partir de 13 de julho de 2022, sob o Regime de Trabalho Estatutário, o (a) 
candidato (a) abaixo relacionado (a): 

 
Cargo Público: Nutricionista 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus 

efeitos a 13/07/2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 14 de julho de 2022. 
 
  Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

NOME RG 
JULIANA PATRICIA DE PAULA 11.046.047-3 SESP/PR 



 

 
 
 
 

 
AVISO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
 

 
O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, através do Senhor Prefeito Municipal, 
Ulisses de Souza, e por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, torna público o Edital 
de Chamamento Público nº 02/2022, visando o futuro CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO DA ÁREA DE SAÚDE, PARA PARTICIPAÇÃO DE FORMA 
COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE _ SUS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICO-HOSPITALARES DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA, DESTINADOS AOS PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR.  
 

 
 
 
 
 
 
Os interessados deverão protocolar seus documentos em envelope lacrado, junto ao Depto de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, situado na sede provisória Rua Roque 
Batista da Silva, s/n°, Centro, Nova Aliança do Ivaí-Pr, a partir do dia 15/07/2022 no seguinte 
horário: das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. 
 
Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a partir de 15/07/2022 e a 
abertura dos envelopes será no dia 01/08/2022 às 09h00m e o presente credenciamento ficará 
aberto pelo período de 12 (doze) meses. 
 
O edital completo está disponível no site: www.novaalianca.pr.gov.br. Informações 
complementares poderão ser adquiridos no setor de licitações, Rua Roque Batista da Silva, s/n°, 
Centro, Nova Aliança do Ivaí-Pr, Fone: (44) 3433.1112. 
 
 
 
 

Nova Aliança do Ivaí-Pr,14/07/2022. 
 
 
 
 
 
 

Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

TIPO DE SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO 
DA ÁREA DE SAÚDE, PARA PARTICIPAÇÃO DE FORMA 
COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE _ SUS, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES DE 
EMERGÊNCIA E URGÊNCIA, DESTINADOS AOS PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR 

CONFORME TABELA EM ANEXO R$ 380.000,00 

 

 
 
 
 

TABELA DE REFERENCIA DE EXAMES E SERVIÇOS 
 

 
PRODUTO  UNIDADE PREÇO 

PERFUSOR PARA EQUIPO DE 120CM UN R$7,80 
TESTE BIOLOGICO DESAFIO 1292+CLASSE 5 C/16 UN R$121,62 
PAPEL GRAU CIRURGICO 30CM UN R$380,00 
PAPEL GRAU CIRURGICO 08CM UN R$106,00 
PAPEL GRAU CIRURGICO 15CM UN R$208,00 
PAPEL GRAU CIRURGICO 20CM UN R$254,00 
CATETER P/DIALISE PERITONIAL TENCKHOFF N°09 E 15 UN R$300,00 
COLETOR DE URINA DESC. INFANTIL UN R$1,20 
TESTE BOWIE-DICK P/ AUTOCLAVE C/50 FOLHAS (00130) UN R$910,00 
TESTE INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 5 C/ 500 (1243A) UN R$1.141,40 
ALGODAO HIDROFILO 500G UN R$24,80 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°12 UN R$72,00 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°16 UN R$60,40 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°18 UN R$60,40 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°20 UN R$51,00 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°22 UN R$62,00 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°24 UN R$60,40 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°26 UN R$60,40 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°28 UN R$95,54 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°30 UN R$60,40 
CURATIVO DUODERM EXTRA FINO ESTERIL 10X10 - HIDROCOLOID UN R$11,00 
AGULHA DESCARTAVEL 13X0,3 AMARELA - OFTALMO UN R$0,32 
AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 UN R$0,28 
AGULHA DESCARTAVEL 25X7 UN R$0,24 
AGULHA DESCARTAVEL 40X12 UN R$0,32 
AGULHA DESCARTAVEL 30X7 UN R$0,20 
AGULHA DESCARTAVEL 25X8 UN R$0,22 
CAPA PARA VIDEO-LUVA ARTROSCOPIA UN R$4,50 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°32 UN R$63,00 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°34 UN R$60,00 
DRENO DE TORAX + FRASCO 2000ML N°36 UN R$52,46 
COLETOR SECRECAO BRONQUINHO 120ML UN R$11,70 
ATADURA CREPE 20CM x 4.5 M UN R$2,52 
DRENO DE SUCCAO 3,2 UN R$61,40 
DRENO DE SUCCAO 4,8 UN R$60,00 
AGULHA P/ PERIDURAL 17G/3,5 WEISS UN R$61,88 
ATADURA RAYON 7.5 CM X 5M UN R$8,94 
AVENTAL CIRURGICO ESTERIL DESCARTAVEL – TNT-COVID UN R$21,04 
GELFOAN ESPONJA HEMOSTATICA 80X125MM UN R$100,00 
COBAN 50MMX4,5 MT ROLO  UN R$24,00 
ATADURA ORTOPEDICA 10 CM X 1.8 M UN R$1,48 
ATADURA CREPE 10 CM X 4.5M UN R$2,80 
ATADURA CREPE 15 CM X 4.5M UN R$1,50 
BISTURI MICROCIRURGICO DESCARTAVEL 15 GRAUS  UN R$68,00 
BISTURI MICROCIRURGICO DESCARTAVEL 2.75 GRAUS  UN R$118,00 
DRENO DE TORAX + FRASCO 500ML N°10 UN R$60,00 
CAL SODADA 4,5KG MOLECULAR UN R$320,00 
CAMPO CIRURGICO IMPERMEAVEL PARA MESA AUXILIAR 1,30X1,80 UN R$16,50 
URIPEN C/ EXTENSÃO N° 06 UN R$6,36 
ABOCATH N°14 UN R$14,26 
ABOCATH N°16 UN R$6,00 
ABOCATH N°18 UN R$4,36 
ABOCATH N°20 UN R$3,76 
ABOCATH N°22 UN R$3,76 
ABOCATH N°24 UN R$3,76 
EQUIPO MACROGOTAS BURETA E FILTRO 150 ML UN R$18,00 
EQUIPO MICRO GOTAS DESCARTAVEL UN R$3,46 
COMPRESSA GAZE 7,5CM X 7,5CM 11 FIOS 500 UNID UN R$36,86 
COMPRESSA GAZE 7,5CM X 7,5CM ESTERIL C/ 10 UNID UN R$1,64 
POLIFIX 2 VIAS  UN R$3,02 
FIO MONOCRYL 3.0 C/ AGULHAS Y936-H UN R$42,68 
FIO MONOCRYL 4.0 C/ AGULHAS Y496-G UN R$42,68 

 

 
 
 
 

ESPARADRAPO 10,0CM X 4,5MT UN R$18,74 
EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO UN R$36,00 
FIO ACIFLEX 1 BSS-25-T UN R$12,62 
FIO CAT. SIMPLES 2.0 C/ AGULHA A2414-T UN R$9,34 
FIO CAT. SIMPLES 2.0 C/ AG G364 UN R$8,00 
FIO CAT. SIMPLES 3.0 C/ AGULHA G363-T UN R$8,20 
FIO CAT. SIMPLES 4.0 C/ AGULHA U207-T UN R$10,52 
FIO CAT. SIMPLES 5.0 C/ AGULHA U208-T UN R$11,84 
FIO CAT. SIMPLES 0 C/ AGULHA 854-T UN R$8,00 
FIO MONONYLON 0 C/ AGULHA NP27310-T UN R$20,00 
FIO MONONYLON 0 C/ AGULHA NP87310 UN R$43,80 
FIO MONONYLON 2.0 C/ AGULHA 1215-T UN R$5,06 
FIO PDS 3.0 Z316-H UN R$34,88 
EQUIPO DE IRRIGACAO 4 VIAS UN R$30,00 
FIO MONONYLON 10.0 C/ AGULHA 7MM 7719-G 7MM UN R$69,70 
FIO MONONYLON 3.0 C/ AGULHA 163-T UN R$5,06 
FIO MONONYLON 5.0 C/ AGULHA 14501-T UN R$6,00 
FIO MONONYLON 3.0 C/ AGULHA INCOLOR NB83330 UN R$9,04 
EQUIPO PARA DIETA ENTERAL  UN R$4,00 
EQUIPO MACROGOTAS C/ RESPIRO AIR UN R$2,02 
FIO CAT. CROMADO 1 C/AGULHA 803-T UN R$9,60 
CURATIVO TRANSPARENTE BASICO 6,0CM X 7,0CM REF. 1620 UN R$3,98 
FIO PROLENE 2.0 C/ AGULHA 8723-T UN R$20,96 
FIO PROLENE 5.0 C/ AGULHA 9556-T UN R$30,98 
FRASCO PARA DIETA ENTERAL 300ML UN R$2,92 
FIO FITA CARDIACA 530-T UN R$9,94 
SONDA NASOENTERAL N°06FR UN R$26,00 
FIO ALGODAO 0 S/ AGULHA SPA 45-T UN R$5,28 
FIO ALGODAO 2.0 S/ AGULHA SPA 44-T UN R$5,28 
FIO ETHIBOND 5.0 C/ AGULHA MB 46-G UN R$90,00 
TAMPA P/ SCALP E EQUIPO VEDCAP REF. 592559 UN R$0,64 
SONDA BLAKEMORE N°18 E 21 FR UN R$900,00 
FIO VICRYL 0 C/ AGULHA J187-H UN R$20,00 
FITA PARA FIX.ADES.POROSA HIPOAL.HYPAFIX 2,5CM X 10M UN R$48,00 
FIO ALGODÃO 2.0 C/ AGULHA P 13-T UN R$17,02 
FIO CAT. CROMADO 3.0 C/ AGULHA G163-T UN R$8,00 
FIO VICRYL 6.0 C/ AGULHA J544-G UN R$80,00 
FIO VICRYL 5.0 C/ AGULHA J106-G UN R$33,00 
FIO ALGODAO 2.0 C/ AGULHA 3P22-T UN R$14,50 
COLETOR DE URINA DESC. 2000ML UN R$1,72 
FIO VICRYL 1 C/ AGULHA J341-H UN R$17,20 
FIO VICRYL 1 C/ AGULHA J353-H UN R$19,00 
FIO VICRYL 2.0 C/ AGULHA J186-H UN R$23,80 
FIO VICRYL 3.0 C/ AGULHA J316-H UN R$22,36 
FIO VICRYL 4.0 C/ AGULHA J310-H UN R$19,00 
SONDA NASOENTERAL N° 12FR UN R$17,30 
FIO ALGODÃO 3.0 C/ AGULHA 3P23-T UN R$14,30 
PERFUSOR PARA EQUIPO DE 60CM  UN R$3,70 
COMPRESSA GAZE ALGODONADA ESTERIL 15CM X 60CM UN R$10,60 
MICROPORE 50MM X 10MT UN R$26,20 
LUVA CIRURGICA ESTERIL 6,5 (PAR) UN R$3,64 
LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,0 (PAR) UN R$3,96 
LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 (PAR) UN R$4,14 
LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,0 (PAR) UN R$4,14 
LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,5 (PAR) UN R$15,40 
LUVA PLASTICA P/ PROCEDIMENTOS ESTERIL  UN R$0,26 
KIT PAK 5000 CPM 23G VITRECTOMIA (REF. 80153480085) UN R$6.379,20 
FIO PROLENE 6.0 C/ AGULHA 8805-T UN R$38,00 
DRENO DE KEHR 16 UN R$22,00 
LAMINA DE BISTURI ESTERIL N°15 UN R$4,46 
FIO PROLENE 3.0 C/ AGULHA 8822-T UN R$20,00 
LAMINA DE BISTURI ESTERIL N°22 UN R$0,74 
SERINGA PERFUSORA 20ML UN R$11,00 
SERINGA PERFUSORA 50ML UN R$15,00 
SERINGA PERDA DE RESISTENCIA 07ML C/ BICO SLIP (EPILOR) UN R$66,52 
FIO PROLENE 4.0 C/ AGULHA 9557-T UN R$20,96 
FIO PROLENE 3.0 C/ AGULHA 9558-T UN R$20,00  

 
 
 
 

MALHA TUBULAR 08CM X 15MT UN R$19,10 
MALHA TUBULAR 10CM X 15MT UN R$20,60 
AGULHA P/ RAQUI DESCARTAVEL 22 GAX 7,0 UN R$155,00 
AGULHA P/ RAQUI DESCARTAVEL N°27 UN R$34,84 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N° 2.5 S/B UN R$8,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N° 3.0 S/B UN R$14,98 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N° 3.5 S/B UN R$6,70 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N° 4.0 S/B UN R$7,08 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N° 4.5 S/B UN R$7,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N° 5.0 S/B UN R$7,12 
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 14 UN R$1,24 
ATADURA ORTOPEDICO 20CM  1,8 MT UN R$3,50 
FIO ETHEBOND 2 C/ AGULHA X520-T UN R$39,00 
MALHA TUBULAR 20CM X 15MT  UN R$42,00 
MALHA TUBULAR 15CM X 15MT  UN R$24,28 
MALHA TUBULAR 12CM X 15MT  UN R$26,86 
MALHA TUBULAR 06CM X 15MT  UN R$15,80 
CAMPO OPERATORIO 45X50CM UN R$215,72 
CAMPO OPERATORIO 25X23CM (PEQUENO) UN R$86,00 
FITA ADESIVA BRANCA 16MM X 50MT – CREPE  UN R$11,80 
TUBO DE LATEX N°200 (GARROTE) UN R$2,12 
CATETER NASAL TIPO OCULOS  UN R$4,40 
SONDA ASPIRAÇÃO TRACH CARE N°14 UN R$130,00 
TORNEIRINHA DESCARTAVEL 3 VIAS BICO SLIP  UN R$2,56 
AGULHA PARA RAQUI DESCARTAVEL N°25 UN R$22,50 
ATADURA ORTOPEDICA 15CM X 1.8M  UN R$2,32 
ATADURA GESSADA 10CM X 3 M UN R$4,30 
ATADURA GESSADA 15CM X 3 M UN R$7,42 
ATADURA GESSADA 20CM X 3 M  UN R$9,20 
MASCARA NAO REINALACAO ADULTA UN R$39,00 
SONDA ASPIRAÇÃO TRACH CARE N° 16FR UN R$96,00 
KIT TRANSDUTOR DE PRESSÃO (MX9604A) UN R$160,00 
BISTURI MICROCIRURGICO DESCARTAVEL 2.4 GRAUS UN R$118,00 
FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL  UN R$11,60 
KIT FACO CONSTELLATION (REF. 8065751155) UN R$1.454,68 
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL P/M/G UN R$1,04 
ABSORVENTE MULTI USO CONFORT MASTER  UN R$0,96 
MASCARA DESCARTAVEL INFANTIL TRIPLA C/ TIRAS UN R$1,12 
SERINGA DESCARTAVEL P/ INSULINA C/A 13X 4,5  UN R$0,60 
SERINGA DESCARTAVEL 10ML LUER SLIP UN R$0,62 
FIO CAT. CROMADO 1 C/ AGULHA 48-G UN R$16,50 
SONDA URETRAL N° 04FR  UN R$1,00 
SONDA URETRAL N° 06FR UN R$1,40 
SONDA URETRAL N°08FR UN R$1,34 
SONDA URETRAL N°10FR UN R$1,38 
SONDA URETRAL N°12FR UN R$1,36 
SONDA URETRAL N°14FR UN R$1,58 
SONDA URETRAL N°16FR UN R$2,18 
TUBO ENDOTRAQUEAL NASAL AGT N°7,0 C/B  UN R$43,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL NASAL AGT N°7,5 C/B UN R$43,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°5.0 C/B UN R$9,60 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°6.0 C/B UN R$10,40 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°3.0 C/B UN R$7,00 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°3.5 C/B UN R$9,82 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°4.0 C/B UN R$9,36 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°4.5 C/B UN R$7,80 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°5.5 C/B UN R$8,40 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°6.5 C/B UN  R$9,50 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°7.0 C/B UN R$7,80 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°8.0 C/B UN R$7,60 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°8.5 C/B UN R$9,30 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°9.0 C/B UN R$7,60 
TUBO ENDOTRAQUEAL DESC. N°2.0 S/B UN R$7,00 
DRENO PENROSE ESTERIL N°1 UN R$3,10 
DRENO PENROSE ESTERIL N°2 UN R$3,00 
CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO LUMEM 7FR X 20CM (ADULTO) UN R$140,00 
SONDA DE FOLEY 2V N°08 UN R$36,76 

 

 
 
 
 

SONDA DE FOLEY 2V N°10 UN R$44,00 
SONDA DE FOLEY 2V N°14 UN R$6,80 
SONDA DE FOLEY 2V N°16 UN R$6,80 
SONDA DE FOLEY 2V N°18 UN R$20,00 
SONDA DE FOLEY 2V N°22 UN R$16,66 
SONDA DE FOLEY 2V N°24 UN R$19,60 
SONDA DE FOLEY 3V N°22 UN R$12,00 
SONDA DE FOLEY 3V N°24 UN R$51,00 
SONDA DE FOLEY 3V N°16 UN R$54,00 
SONDA DE FOLEY 3V N°18 UN R$51,00 
ALCOOL (INATIVADO) FA C/1000ML R$10,90 
ACETONA 500ML FRASCO R$56,60 
ESPATULA ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA PACOTE R$10,40 
AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA – ( BRANCO) UN R$4,10 
CLAMP UMBILICAL UN R$1,04 
ACIDOS (INATIVADO) FRASCO R$11,00 
CLOREXIDINA 0,12% BOCHECOS 1000ML FRASCO R$44,00 
AGUA OXIGENADA VOL 10% 1 LITRO FA C/1000ML R$8,88 
ALCOOL IODADO 0.1% 1000ML FAC/1000ML R$41,28 
AZUL DE TRYPAN 0.1% 1ML FRASCO/AMPOLA R$73,44 
BENZINA RETIFICADA 1000ML FA C/ 1000ML R$64,80 
BOLSA PARA COLOSTOMIA 63MM DESCARTAVEL  UN R$1,76 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DE METAL UN R$95,00 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B N°3.0 UN R$110,00 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B N°4.0 UN R$110,00 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B 5.0 UN R$34,00 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B 5.5 UN R$34,00 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B 6.0 UN R$34,00 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B 6.5 UN R$34,00 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B 7.0 UN R$34,00 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B 7.5 UN R$34,00 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B 8.0 UN R$114,06 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B 9.0  UN R$106,78 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. C/B 9.5 UN R$90,00 
CANULA TRAQUEOSTOMIA DESC. S/B 3.5 UN R$110,00 
CATETER DUPLO J N°4.8 X 26 UN R$441,00 
CATETER DUPLO J N° 6 X 26 UN R$441,00 
CATETER EMBOLECTOMIA C/B N°03 UN R$295,20 
CATETER EMBOLECTOMIA C/B N°04 UN R$295,20 
CATETER EMBOLECTOMIA C/B N°05 UN R$430,00 
CATETER EPIDURAL 16G UN R$108,02 
CATETER HEMODIALISE DUPLO 20CM UN R$224,00 
CATETER HEMODIALISE  TRIPLO 15CM UN R$158,00 
CATETER HEMODIALISE  TRIPLO 20CM UN R$296,00 
CATETER NASAL TIPO OCULOS NEO NATAL UN R$5,92 
CATETER PICC 1,9 FR X 35CM MONO LUMEM UN R$850,00 
CATETER PICC 3,0 FR X 35CM MONO LUMEM UN R$430,00 
CATETER UMBILICAL MONOLUMEM 5.0 FR – 18G UN R$18,00 
CATETER UMBILICAL MONOLUMEN 3.5 FR- 21G UN R$7,80 
CIRCUITO VENTILATORIO DE RAMO UNICO COM FILTRO E CONEC UN R$108,62 
CLOREXIDINA 0,5% ALCOOLICA 1000ML FRASCO R$27,00 
CLOREXIDINA 1% SOL. AQUOSA 100ML FRASCO R$3,44 
CLOREXIDINA 2% PARA BANHO 100ML FRASCO R$4,90 
CLOREXIDINA 2% PARA BANHO 1000ML FRASCO R$44,00 
COLETOR DE URINA SIST. FECHADO C/ CÂMARA PASTEUR(BIO-IU UN R$27,00 
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 2000ML UN R$13,20 
COTONETES ( HASTE FLEXIVEL) CAIXA R$3,80 
CURATIVO ACTISORB PLUS 6,5X9,5CM UN R$56,00 
CURATIVO FIXADOR P/ CATETER 5CM X 7.4CM (IV FIX) REF. 3522B UN R$3,16 
DETERGENTE (INATIVO) GALAO R$264,80 
DRENO DE TORAX + FRASCO 500ML N°14 UN R$64,00 
ELETRODO C/ HALL UN R$1,20 
ELETRODO DE MARCAPASSO TRANSCUTANIO UN R$880,00 
EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE SANGUE UN R$6,68 
FAIXA DE SMARCH 10CM X 2MT UN R$47,00 
FAIXA DE SMARCH 15CM X 2MT UN R$67,00 
FILME PARA MAMOGRAFIA AGFA 8X10 (CR) 20X25 UN R$631,30 

 

 
 
 
 

FILME PARA MAMOGRAFIA AGFA 10X12 (CR) 25X30 UN R$949,44 
FILTRO BACTERIANO REF. 8570203 GE UN R$13,20 
FILTRO HEPA – PARA RESPIRADOR UN R$10,80 
FIO CERA PARA OSSO H-1000G UN R$11,60 
FIO DE KIRCHINNER 1.0 MM UN R$26,00 
FIO DE KIRCHINNER 1.5 MM UN R$18,00 
FIO DE KIRCHINNER 2.0 MM UN R$18,00 
FORMOL – INATIVO  LITRO R$10,00 
GLUTARALDEIDO - INATIVO GALÃO R$256,00 
HEMOSTATICO ABSORVIVEL 1953-G (SURGICEL) UN R$220,00 
KIT PARA GASTROSTOMIA PERCUTANIA FR. 20 UN R$900,00 
LENTES INTRAOCULAR ACRILICA DOBRAVEL UN R$190,00 
LIGA CLIP 6/1 REF. 003200 UN R$138,00 
LUVA DE PROCEDIMENTO MEDIA C/100 UNIDADES CAIXA R$34,90 
METILCELULOSE 2% SERINGA 1,5 A 2ML  UN R$74,00 
METILCELULOSE 4% SERINGA 1,5ML UN R$126,00 
PAPEL P/ COLONOSCOPIA UPC 21L UN R$592,50 
PLACA ELETROCIRURGICA DESCARTAVEL REF.E7509 UN R$45,00 
PRESERVATIVO S/ LUBRIFICANT UN R$0,48 
PRESTOBARBA DESCARTAVEL UN R$1,64 
PROPES DESCARTAVEIS TE COM 100UNID R$52,00 
SACO OBITO G 90X220 C/ ZIPER  UN R$27,00 
SCALP N°21 UN R$3,06 
SCALP N°25 UN R$3,06 
SERINGA DESCARTAVEL ORAL PACK 20ML UN R$1,40 
SONDA ASPIRAÇÃO C/ VALVULA N° 08 UN R$2,56 
SONDA GASTROSTOMIA KANGAROO N°20 UN R$210,00 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°06 UN R$1,76 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°08 UN R$1,76 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°10 UN R$1,78 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°12 UN R$1,66 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°14 UN R$1,80 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°16 UN R$2,60 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°18 UN R$2,88 
SONDA NASOGASTRICA LONGA N°20 UN R$3,30 
SONDA RETAL N°20 UN R$1,38 
TALA DE ZIMER 1.60MM X 25CM UN R$1,70 
TALCO NEUTRO 500G UN R$34,00 
TELA POLIPROPILENO 15X15CM UN R$69,00 
TELA POLIPROPILENO 30X30CM UN R$192,00 
TERMOMETRO CLINICO DIGITAL UN R$27,92 
TOUCA DESC. C/ ELASTICO TE COM 100UNID R$30,00 
TRANSOFIX UN R$1,92 
TUBO DE SILICONE N°200 (DRENO BARIATRICO) UN R$11,00 
VASELINA (INATIVO) FRASCO R$43,38 
VASELINA SOLIDA 100% 500G FRASCO R$60,00 
KIT SONDAGEM VESICAL DESCARTAVEL UNIDADE R$107,58 
ESCOVA ASSEPSIA COM CLOREXIDINA 2% UN R$3,76 
ESPAÇADOR ADULTO/INFANTIL UN R$119,80 
CLOREXIDINA 2% SOL. AQUOSA TOPICA 1000ML FRASCO R$31,00 
SENSOR BIS QUATRO ADULTO COD.186-0106 UN R$326,00 
METILCELULOSE UN R$60,00 
TUBO DE SILICONE N°200 (DRENO BARIATRICO) UN R$11,04 
CARVAO ATIVADO MILIGRAMA R$38,00 
PVPI DEGERMANTE 1000ML (TENSOATIVOS) FRASCO R$33,98 
PVPI TOPICO FRASCO 100ML FRASCO R$7,80 
PVPI TOPICO 1000ML (AQUOSA) FRASCO R$45,54 
DETERGENTE ENZIMATICO 5LT GALAO R$327,00 
FORMOL 40% 1000ML UN R$12,90 
GEL PARA ULTRASSOM FRASCO 250G UN R$9,60 
VASELINA LIQUIDA 1LT UN R$50,10 
ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS HIDRATANTES 200ML UN R$12,60 
ALCOOL ETILICO 70% 1L  UN R$12,48 
ESPONJA PARA BANHO DE LEITO-KOLPBATH UN R$5,78 
COMPRESSA GAZE QUEIJO ROLO 91MMX91MT 11 FIOS ROLO R$96,00 
AGUA OXIGENADA 100ML UN R$3,24 
FIO PDS 6.0 Z127-H UN R$60,00 

 

 
 
 
 

 
 

DESCRIÇÃO  
DIARIAS 

UNIDADE VALOR UNIT. 
R$ 

DIARIA DE APARTAMENTO STANDART DIA 220,00 
DIARIA DE QUARTO SEMI-PRIVATIVO (ENFERMARIA-ALA B) DIA 152,00 
DIARIA DE ENFERMARIA (ALA C) DIA 184,00 
DIARIA DE U.T.I ADULTO DIA 812,00 
DIARIA DE U.T.I NEONATAL DIA 912,00 
DIARIA DE APARTAMENTO DE LUXO DIA 292,00 
DIARIA DE U.T.I PEDIATRICA DIA 812 
DIARIA DE BERCARIO PATOLOGICO DIA 140,00 
   

TAXAS DE SALA   
TAXA DE SALA PORTE 0  USO 121,60 
TAXA DE SALA PORTE 1 USO 213,80 
TAXA DE SALA PORTE 2 USO 264,00 
TAXA DE SALA PORTE 3 USO 436,00 
TAXA DE SALA PORTE 4 USO 537,60 
TAXA DE SALA PORTE 5 USO 669,60 
TAXA DE SALA PORTE 6 USO 748,80 
TAXA DE SALA PORTE 7  USO 832,00 
TAXA DE SALA DE OBSERVAÇÃO (ATÉ 12 HORAS) USO 73,60 
TAXA DE SALA DE RECUPERAÇÃO POS ANESTESICA USO 84,00 
TAXA DE SALA DE RETIRADA DE PONTO/GESSO USO 44,00 
TAXA DE ESTERILIZAÇÃO MATERIAL VIDEO (OXIDO ETILENO) USO 300,00 
   

GASOTERAPIA   
OXIGENIO ( Qualquer setor) HORA 12,14 
AR COMPRIMIDO (Qualquer setor) HORA 10,56 
OXIDO NITROSO HORA 55,00 
GAS CARBONICO USO 55,00 
NEBULIZACAO SESSÃO 16,50 
   

TAXAS ADMINISTRATIVAS   
TAXA DE REGISTRO INTERNAÇÃO USO 16,50 
TAXA DE ATENDIMENTO EXTERNO USO 44,00 
TESTE DO OLHINHO EXAME 66,00 
TESTE DA ORELHINHA EXAME 66,00 

 
PRODUTO UNIDADE  

VALOR DE VENDA 
R$ 

ALGINATO DE CALCIO E CARBOXIMETILCELULOSE SODICA 
(SAF-GEL) 

TB C/85G R$ 86,00 

AZUL DE METILENO 2% FRASCO 100ML FR C/100ML R$ 34,00 
ACETILCISTEINA D 600MG ENV C/600MG R$ 1,34 
BIPERIDENO 2MG COMP COMP C/2MG R$ 0,56 
CARBONATO DE LITIO 300 MG COMP COMP C/300MG R$ 0,78 
TRAMADOL 50MG CAPS CAP C/50MG R$ 0,58 
ACICLOVIR 200MG COMP COMP C/200MG R$ 4,44 
COMPLEXO B COMP COMP C/30MG R$ 0,22 
PERMANGANATO DE POTASSIO 100MG COMP COMP C/100MG R$ 1,00 
PREDNISONA 5MG COMP COMP C/5MG R$ 0,20 
SULFATO FERROSO 40MG COMP CAP C/40MG R$ 0,30 
ACICLOVIR 250MG FRASCO FR C/250MG R$ 14,04 
AGUA DESTILADA 10 ML AMP C/10ML R$ 0,70 
GLICONATO DE CALCIO 10% AMP 10ML AMP C/10ML R$ 3,90 
LIDOCAINA 2% COM VASO CARPULE 1,8ML AMP C/1,8ML R$ 6,50 
METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML AMP AMP C/2ML R$ 1,08 
POLIGELINA SOL. DE GELATINA 3,5% -HAEMACEL 500 ML FR C/500ML R$ 154,82 
SOLUÇÃO SALINA PARA IRRIGAÇÃO INTRA-OCULAR (BSS) FA C/500ML R$ 196,20 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML FR C/100ML R$ 9,90 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000ML  FR C/1000ML R$ 20,58 
SORO GLICOSADO 5% 250ML FR C/250ML R$ 6,38 
SORO GLICOSADO 5% 500ML FR C/500ML R$ 7,34 

 

 
 
 
 

SORO GLICOSADO 5% 1000ML FR C/1000ML R$ 10,16 
SORO GLICOSADO 10% 250ML FR C/250ML R$ 6,26 
CARBACOL 0,1MG/ML FRASCO/AMP 2ML AMP C/2ML R$ 49,84 
OMEPRAZOL 40MG/10ML AMP FR C/40MG R$ 25,00 
METRONIDAZOL 500MG/100ML BOLSA EV FR C/500MG R$ 7,86 
PENICILINA CRISTALINA 5.000.000UI/FR FA C/5.000.000  R$ 23,00 
TEICOPLANINA 400MG/FR INJ FA C/4000MG R$ 85,78 
BECLOMETASONA 2ML GOTAS/FLACONETE FLAC C/2ML R$ 16,00 
DIMENIDRATO + PIRIDOXINA B6 GOTAS (DRAMIN) FA C/20ML R$ 2,34 
DIMETICONA 75MG/ML GOTAS FRASCO 10ML (LUFTAL) FA C/10ML R$ 3,80 
NIMESULIDA GOTAS 50MG GOTAS FRASCO FR C/15ML R$ 3,96 
AMOXACILINA + CLAVULANATO 250MG+62,5MG/5ML FR75ML 
(CLAVULIN 

FR C/75ML R$ 98,18 

AZITROMICINA 40MG/ML FRASCO 15ML FR C/15ML R$ 15,20 
DEXCLORFERINAMINA 2MG/5ML XPE FRASCO 120ML FR C/120ML R$ 53,70 
OLEO MINERAL 100ML FRASCO FR C/100ML R$ 4,68 
NEOMICINA + BACITRACINA 5MG/G + 250UI/GR TB 15GR 
(NEBACETN) 

TB C/15G R$ 32,60 

ATROPINA 1% COLIRIO 5ML FR C/5ML R$ 21,68 
CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA COLIRIO FRASCO 5ML 
BIAMOT 

FR C/5ML R$ 20,76 

MIDAZOLAM 5MG/5ML AMP AMP C/5MG R$ 14,30 
DORZOLAMIDA CLORIDRATO 2% COLIRIO FR 5ML FR C/5ML R$ 21,40 
NEPAFENACO 1MG/ML COLIRIO FR 5ML FR C/5ML R$ 143,60 
TIMOLOL DE MELEATO 0,5% COLIRIO FR 5ML FR C/5ML  R$ 6,10 
TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML COLORIO FR 2,5ML FR C/2,5ML R$ 26,00 
HEXAMIDINA+TETRACAINA SPRAY 50ML FR C/50ML R$ 111,04 
DIPROPIO.BECLOMETASONA 200MCG-CLENIL HFA SPRAY 200 
DOSE  

TB C/200DS R$ 140,72 

COLIRIO PVPI 5% FRASCO 5ML FR C/5ML R$ 43,86 
IPRATROPIO+FENOTEROL – DUOVENTE SPRAY 200 DOSES TB C/200DS R$ 36,70 
GLIMEPIRIDA 2MG COMP COMP C/2MG R$ 0,38 
TRIANCINOLONA 40MG/ML (OPHTAAC 40) FRASCO 1ML UNIDADE R$ 159,54 
FUROSEMIADA 1MG/ML FRASCO DE 200ML FA C/20ML R$ 34,00 
GEL DE PROPOLIS 4% 100GR TUBO 100GR R$ 34,00 
OLEO DE SILICONE FRASCO 50ML FA C/50ML R$ 54,40 
PAPAINA LOÇÃO 5% FRASCO COM 100GR TB C/100G R$ 35,70 
SUBGALATO DE BISMUTO FRASCO 100G TB C/100G R$ 394,00 
NUTRIÇÃO PARENTERAL NEONATAL BOLS C/100ML R$ 454,98 
SUFENTALINA 50MCG/ML AMP 5ML (FASTFEN 250MCG/5ML) AMP C/250MCG R$ 40,88 
CITRATO DE CAFEINA 20MG/ML FRASCO 60ML FA C/60ML R$ 34,00 
HIDROCLOROTIAZIDA 1MG/ML FRASCO 50ML FA C/50ML R$ 34,00 
ESPIROLACTONA 1MG/ML FRASCO 50ML FA C/50ML R$ 34,00 
CAPTOPRIL 2MG/ML FRASCO 50ML FR C/50ML R$ 34,00 
VITAMINA D 400UI/GOTAS FR C/10ML R$ 49,42 
SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO SUPOSITORIO R$ 2,16 
ACIDO URSODESOXICOLICO 150 MG (URSACOL) COMP C/150MG R$ 8,42 
CEFOTAXINA SODICA 1G FA C/1G R$ 14,40 
ATRACURIO BESILATO 10MG/ML AMP 5 ML AMP C/50MG R$ 48,90 
METADONA CLORIDRATO 5 MG COMP COMP C/5MG R$ 1,48 
SUPLEMENTO ALIMENTAR DE ZINCO - BIOZINC FR C/75 ML R$ 59,80 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML FR C/250ML R$ 9,20 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML FR C/500ML R$ 15,14 
AGUA DESTILADA 250ML SISTEMA FECHADO FR C/250ML R$ 5,48 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 10ML FR C/10ML R$ 0,62 
INSULINA REGULAR 100UI/ML FRASCO 10ML FA C/1000UI/MIL R$ 43,90 
INSULINA GLARGINA, FA C/0, 1UI/MIL(LANTUS) FA C/1000UI/MIL R$ 533,64 
INSULINA GLULISNA 100UI/ML FRASCO (APIDRA) FA C/1000UI/MIL R$ 245,98 
INSULINA ASPARTE, FA C/0, 1UI/MIL(NOVORAPID) FA C/1000UI/MIL R$ 273,80 
BUDESONIDA 32MCG SPRAY NASAL FR C/120DS R$ 27,96 
NITRATO DE PRATA 10% FRASCO C/10ML FRASCO R$ 34,00 
PALIVIZUMABE 50MG FRASCO/AMPOL R$ 6.225,98 
SUPLEMENTO VITAMINICO E MINERAIL – ZIRVIT BABY FR C/30ML 71,06 
SEVOFLURANO 250ML FRASCO FR C/250ML R$ 760,00 
GENTAMICINA 40MG/2ML AMP MILIGRAMA R$ 2,40 
ROPIVACAINA 2MG/ML BOLSA 100ML BOLS C/100ML R$ 50,00 
NITAZOXANIDA 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL FR C/100ML R$ 71,84 

 

 
 
 
 

CALCIO QUELATO 70MG/5ML + FOSFORO QUELATO 
110MG/5ML 

FA C/100ML R$ 74,80 

OMEPRAZOL SUSPENSÃO 20MG/5ML FRASCO 100ML FR C/100ML R$ 34,00 
CIMETIDINA 300MG/2ML AMP AMP C/300MG R$ 2,22 
NOREPINEFRINA 8MG/4ML AMP AMP C/8MG R$ 10,00 
AZITROMICINA 500MG INJETAVEL FR C/500MG R$ 72,00 
ACEBROFILINA XPE 25MG/5ML FR 120ML FR C/120ML R$ 8,80 
DEXAMETASONA 1MG/G CREM DERM BG C/10G BG C/10G R$ 2,90 
AMOXICILINA + CLAVUL.. POTASSIO 1GR+ 200MG SOL INJ 
(CLAVULIN 

FA C/1G R$ 56,28 

SALBUTAMOL 2MG/5ML XPE 120ML FRASCO FR C/120ML R$ 17,98 
ACETILCISTEINA 10% 3ML SOL INJ 100MG/ML AMP C/3ML R$ 2,78 
ADENOSINA 6MG/2ML AMP AMP C/6MG R$ 20,80 
AGUA DESTILADA 1000ML SISTEMA FECHADO AMP C/1000ML R$ 11,66 
FEXOFENADINA 180MG COMP COMP C/180MG R$ 2,50 
FEXOFENADINA 6MG/ML FRASCO 150ML FR C/150ML  R$ 139,30 
ALBUMINA HUMANA 20% FRASCO 50ML FA C/50ML R$ 266,60 
ALFENTANILA 0,544MG/ML AMPOLA 5ML AMP C/2,72MG R$ 39,60 
ALTEPLASE 50MG (ACTILYSE) FA C/50MG R$ 4.945,98 
NIFEDIPINA RETARD 20MG COMP COMP C/20MG R$ 0,24 
SINVASTATINA 20MG COMP COMP R$ 0,80 
CEFALEXINA 250MG/5ML FRASCO 100ML FR C/50MG R$ 69,64 
CEFTAZIDIMA 1G PO P/SOL INJ FA C/1G FA C/1G R$ 25,60 
SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO 500ML FA C/500ML R$ 17,18 
BICARBONATO DE SODIO 8,4% 10ML AMP C/10ML R$ 1,24 
CEFALEXINA 500MG COMP COMP C/500MG R$ 1,30 
VALSARTANA 160MG COMP C/160MG R$ 1,28 
CEFALOTINA SODICA 1G/FR INJ FA C/1G R$ 9,80 
CEFTRIAXONA SODICA 1GR/FR INJ FA C/1G R$ 8,40 
BETAMETASONA ACET.3MG+3MG FOSF. BETA AMP BETA 
LONG INJ 

AMP C/3MG R$ 11,00 

SUGAMADEX SODICO 200MG/2ML FRASCO FA C/200MG R$ 480,00 
BACLOFENO 10MG COMP COMP C/10MG R$ 0,22 
CAPTOPRIL 25 MG COMP COMP C/25 MG R$ 0,18 
MUPIROCINA 20MG/GR POMADA 15GR (BACTROBAN) TB C/15G  R$ 37,80 
AZITROMICINA 500MG COMP COMP C/500MG R$ 2,50 
BROMOPRIDA 10MG COMP COMP C/10MG R$ 0,44 
BROMOPRIDA 4MG/ML SOL OR GTS FR C/20ML FR C/20ML R$ 3,70 
HIOSCINA 20MG/ML AMP 1ML AMP C/1ML  R$ 7,98 
CIPROFLOXACINO 0,35% COLIRIO FRASCO 5ML (BIAMOTIL) FR C/5ML R$ 79,40 
AMIODARONA 150MG/3ML AMPOLA AMP C/150MG R$ 3,90 
IPRATROPIO GOTAS 0,25% FRASCO 20ML FR C/20ML R$ 12,00 
CLORPROMAZINA 100MG COMP COMP C/100MG R$ 0,56 
CARVEDILOL 3,125MG COMP COMP C/3,125MG R$ 0,20 
CARVEDILOL 12,5MG COMP COMP C/12,5MG R$ 0,56 
HIOSCINA 10MG COMP  DRG C/10MG R$ 1,34 
HIOSCINA + DIPIRONA SOL OR GTS FR C/20ML FR C/20ML R$15,64 
BENZOCAINA+TRICLOSANA+MENTOL SPRAY-ANDOLBA TB C/43G R$ 63,28 
CLONIDINA 0,100MG COMP COMP C/0,1MG R$ 0,54 
ANESTESICO COLIRIO COLIRIO 10MG/ML FRASCO FR C/10ML R$ 20,96 
ANFOTERICINA B 50MG FRASCO IV FA C/50MG R$ 55,52 
ANLODIPINO 5MG COMP COMP C/5MG R$ 0,12 
NITAZOXANIDA 500MG COMP COMP C/500MG R$ 5,68 
HIDROCORTISONA 100MG FRASCO FA C/100MG R$ 10,10 
CEFAZOLINA 1GR/FR INJ FA C/1G R$ 10,00 
CLORETO DE POTASSIO 19,1% AMP 10ML SOL INJ FR C/10ML R$ 1,56 
CLONAZEPAM 0,5MG COMP COMP C/0,5MG R$ 0,44 
CLARITROMICINA 500 MG/FR INJ IV FA C/500MG R$ 59,80 
CLONAZEPAM GOTAS 2,5MG/ML FR C/20ML FR C/20ML R$ 7,20 
DILTIEZEM 30MG COMP COMP C/30MG R$ 0,26 
DOBUTAMINA 250MG/20ML AMP AMP C/250MG R$ 11,72 
CIPROFLOXACINO 500MG COMP COMP C/500MG R$ 0,70 
BROMOPRIDA 10MG/2ML AMP 2ML AMP C/10MG R$ 6,32 
CLONIDINA 150MCG/ML AMP 1ML AMP C/150MCG R$ 15,00 
CETOPROFENO 100MG FRASCO IV AMP C/100MG R$ 6,18 
CLORTALIDONA 25 MG COMP COMP C/25MG R$ 0,78 
BISOPROLOL FUMARATO 2,5MG COMP COMP C/2,5MG R$ 1,72 

 

 
 
 
 

CLORIDRATO DE AMBROXOL 3MG/ML XPE FR C/120ML FR C/120ML R$ 45,64 
CITONEURIN DRG C/500MCG DRG C/5000MCG R$ 5,24 
METFORMINA 500MG COMP COMP C/500MG R$ 0,20 
AMIODARONA 200MG COMP COMP C/200MG R$ 1,60 
DOPAMINA 50MG/10ML AMPOLA AMP C/50MG R$ 5,50 
FLUCONAZOL 200MG/10ML EV BOLS C/200MG R$ 36,00 
RETINOL+CLORANFENICOL POMADA OFTALMICA TUBO/3,5G 
(EPITEZ 

BG C/3,5G R$ 21,78 

METILERGOMETRINA 0,2MG/ML AMP C/1ML AMP C/1ML R$ 2,52 
FORMOTEROL 12 MCG + BUDESONIDA 400MCG CAP 
(ALENIA12/400) 

CAP C/12MCG R$ 4,04 

GLICOSE HIPERTONICA 25% AMP 10ML AMP C/10ML R$ 0,76 
GLICOSE HIPERTONICA 50% AMP 10ML  AMP C/10ML R$ 1,32 
DROPERIDOL 2,5 MG/ML AMP 1ML AMP C/2,5MG R$ 16,18 
ADRENALINA (EPINEFRINA) 1MG/ML AMP 1ML AMP C/1ML R$ 3,00 
FLUNARIZINA 10MG COMP CAP C/10MG R$ 0,36 
SACCHAROMYCES BOULARDII -17 LIOF. 100MG CAP 
(FLORATIL) 

CAP C/100MG R$ 6,32 

EFEDRINA 50MG/ML AMP AMP C/50MG R$ 14,40 
DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML AMP 2ML FA C/100MCG R$ 19,00 
DIMENIDRATO + PIRIDOXINA B6 DL AMP IV (DRAMIN) AMP C/30MG R$ 4,70 
DEXAMETASONA 4MG COMP COMP C/4MG R$ 1,14 
DIFENIDRAMINA 50MG/ML AMP 1ML AMP C/50MG R$ 33,20 
MORFINA 0,1MG/ML AMP ESTERIL AMP C/1MG R$ 4,58 
MIDAZOLAM 2MG/ML SOL ORAL FRASCO 10ML FR C/10ML R$ 38,66 
MIDAZOLAM 50MG/10ML AMPOLA AMP C/50MG R$ 12,60 
DEXAMETAZONA 4MG/ML AMP 2,5ML AMP C/10MG R$ 7,30 
ACIDO VALPROICO 250MG/5ML XPE FRASCO 100ML FR C/100ML R$ 130,38 
FLUOXETINA 20MG CAPS COMP C/20MG R$ 0,12 
DIPIRONA 500MG/ML SOL OR GTS FR C/10ML FR C/10ML R$ 3,60 
DIAZEPAM 10MG COMP COMP C/10MG R$ 0,10 
DIPIRONA+PROMETAZINA+ADIFENINA (500MG+5MG+10MG) 
LISADOR 

FR C/20ML R$ 8,74 

GENTAMICINA 80MG/2ML AMP AMP C/80MG R$ 6,80 
LORATADINA 10MG COMP COMP C/10MG R$ 0,20 
LORAZEPAN 2MG COMP COMP C/2MG R$ 1,22 
HEPARINA 5000 UI/0,25ML SC AMP C/0,25UI/MI R$ 16,00 
NUTRIÇÃO PARENTERAL COM LIPIDIO 1875ML BOLSA BOLS C/2053ML R$ 628,00 
IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (D) 300MCG (MATHERGAN) FA C/300MCG R$ 370,00 
ATROPINA 0,50MG/ML AMP 1ML AMP C/50MG R$ 1,60 
GLIBENCLAMIDA 5MG COMP COMP C/5MG R$ 0,14 
IBUPROFENO 50MG/ML GTS FR C/ 30ML FR C/30ML R$6,20 
ESPIRONOLACTANA 100MG COMP COMP C/100MG R$1,36 
FENOBARBITAL 200MG AMP AMP C/200MG R$4,04 
FLUMAZENIL 0,5MG/5ML AMP AMP C/5ML R$22,00 
GLICERINA 12% 500ML ENEMA BOLS C/500ML R$18,20 
BISACODIL 5MG COMP COMP C/5MG R$0,56 
ETOMIDATO 20MG/10ML AMP AMP C/ 20MG R$21,60 
FENITOINA 100MG COMP COMP C/ 100MG R$0,20 
MEROPENEM 1GR/FR IV FA C/1G R$40,00 
OXACILINA SODICA 500MG/FR IV FA C/500MG R$2,36 
TROPICAMIDA 1% COLIRIO FRS 5ML FR C/5ML R$25,80 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG AMP (NIPRIDE) FAC/50MG R$64,00 
HIDRALAZINA 20MG/ML AMP AMP C/20MG R$10,00 
SAXAGLIPTINA 5MG COMP-ONGLYZA COMP C/5MG R$7,28 
METRONIDAZOL 250MG COMP COMP C/250MG R$1,58 
NISTATINA 25.000 UI/G CREM VAGBG C/60G BG C/60G R$8,40 
HIDROXIDINA 25MG COMP COMP C/25MG R$1,30 
HALOPERIDOL 5MG/1ML AMP AMP C/5MG R$8,40 
HIOSCINA + DIPIRONA 20MG/2,5GR AMP 5ML (BUSCOPAM 
COMP) 

AMP C/5ML R$6,46 

COMPLEXO B AMP 2ML AMP C/2ML R$9,00 
ESCITALOPRAM 10MG COMP COMP C/ 10MG R$0,44 
NOREPINEFRINA 8MG/4ML AMP C/12MG R$10,36 
POLISSULFATO DE MUCOPOLISSACARIDEO 500MG TB 40G 
(HIRUDOI) 

BG C/ 40G R$25,20 

HIDROXIZINA 2MG/ML XPE FR 120 ML FR C/ 120ML R$97,42 

 

 
 
 
 

ISOSSORBIDA MONITRATO 20MG COMP COMP C/20MG R$0,52 
ITRACONAZOL 100MG CAP CAP C/100MG R$2,40 
IVERMECTINA 6MG COMP COMP C/6MG R$10,08 
HEPARINA SODICA 5000UI/ML FRASCO 5ML FA C/5UI/MIL R$49,80 
CICLOBENZAPRINA 5MG COMP COMP C/5MG R$0,24 
ROPIVACAINA 10MG/ML AMP 20ML AMP C/200MG R$41,20 
PREGABALINA 75MG CAP CAP C/75MG R$0,88 
PROMETAZINA 25MG/ML AMP 2ML AMP C/50MG R$6,50 
ENALAPRIL 10MG COMP COMP C/10MG R$0,12 
PROPOFOL 10MG/ML AMP 20ML FA C/200MG R$16,00 
BUPIVACAINA 0,5% PESADA AMP 4ML AMP C/20MG R$13,80 
TAZOBACTAM + PIPERACILINA 4,5 GR/FR FA C/ 4,5GR R$41,40 
POLIMIXINA B 500.000 UI PO LIOF P/ SOL INJ FA C/500UI/MIL R$36,00 
DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP COMP C/2MG R$0,12 
FOSFATO DE SODICO ENEMA FR/130ML VIA RETAL FR C/130ML R$10,40 
FITOMENADIONA 10MG/ML IM AMP C/10MG R$5,40 
SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 50GR BG C/50GR R$14,00 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400MG COMP (BACTRIN 
400MG) 

COMP C/ 400MG R$0,44 

BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI SOL INJ FA C/ 1200UI/MIL R$19,52 
SERTRALINA 50MG COMP  COMP C/50MG R$0,28 
METILPREDNISOLONA 125MG PO INJ FA C/ 125MG FA C/125MG R$29,00 
METILPREDNISOLONA 500MG PO LIOF P/ SOL INJ FA C/ 500MG FA C/500MG R$27,00 
TOBRAMICINA 3MG/ML COLIRIO FR 5ML- TOBREX FR C/ 5ML R$30,84 
VANCOMICINA 500MG FRASCO  FA C/ 500MG R$10,80 
ATRACURIO BESILATO 10MG/ML AMP 2,5ML AMP C/ 25MG R$48,90 
VALSARTANA 80MG COMP COMP C/80MG R$6,08 
HIDROCORTISONA 500MG FRASCO FA C/500MG R$8,92 
CLINDAMICINA 600MG/4ML AMP AMP C/600MG R$9,12 
METOCLOPRAMIDA 10MG COMP COMP C/10MG R$0,16 
ALPRAZOLAM 1MG COMP COMP C/1MG R$0,20 
PROMETAZINA 25MG COMP COMP C/25MG R$3,00 
TOPIRAMATO 25MG COMP COMP C/25MG R$0,34 
OCITOCINA 5000UI/ML AMP 1ML AMP C/1ML R$3,72 
AMINOFILINA 240MG/10ML AMP AMP C/240MG R$1,84 
LEVODROPROPIZINA 30MG/5ML XPE FRASCO 100ML (ANTUX) FR C/ 120ML R$71,44 
METARAMINOL 10MG/ML AMP C/10MG AMP C/10MG R$11,20 
HIDRALAZINA 50MG COMP DRG C/50MG R$1,06 
ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMP  COMP C/100MG R$0,06 
CLOPIDOGREL 75MG COMP COMP C/75MG R$1,38 
CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMP AMP C/25MG R$3,54 
ROCURONIO 10MG/ML FRASCO 5ML FA C/50MG  R$27,60 
TRAMADOL 100MG/2ML AMPOLA AMP C/100MG R$9,54 
AMBROXOL 15MG/ML XPE FR C/ 120ML FR C/ 120ML R$45,64 
FENTANILA 0,05MG/ML FRASCO 10ML FA C/10ML R$10,76 
LOSARTANA 50MG COMP COMP C/50MG R$0,30 
FLUCONAZOL 150MG CAP CAPC/150MG R$0,72 
LACTULOSE 667MG/ML XPE FR C/120ML FR C/120ML R$20,80 
CLORETO DE SODIO 20% AMP C/ 10ML AMP C/10ML R$1,28 
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMP COMP C/25MG R$0,06 
CEFEPIMA 1GR/FR INJ FA C/1G R$27,60 
CIANOCOBALAMINA + DEXAMETASONA AMP IM ( DEXA-
CITONEURIM) 

AMP C/ 4MG R$17,08 

HALOPERIDOL 5MG COMP COMP C/5MG R$0,36 
DICLOFENACO SODICO 75MG/3ML AMP AMP C/ 75MG R$6,00 
IMIPENEM+CILASTATINA SODICA 500MG AMP C/500MG R$23,96 
DIPIRONA SODICA 1GR/2ML AMP AMP C/1000MG R$2,62 
CETOPROFENO 50MG CAP CAP C/50MG R$1,84 
MIDAZOLAM 15MG COMP COMP C/15MG R$2,86 
METOTREXATO 50MG IV/IM AMP FA C/50MG R$42,00 
GANCICLOVIR SODICO 500MG PO LIOF INJ FA C/500MG) FA C/500MG R$80,00 
MORFINA 10MG/ML AMP 1ML AMP C/10MG R$7,20 
DOMPERIDONA 10MG COMP COMP C/10MG R$0,92 
NIMODIPINO 30MG COMP COMP C/30MG R$2,86 
METILDOPA 250MG COMP COMP C/ 250MG R$1,14 
OMEPRAZOL 20MG CAP CAP C/ 20MG R$0,24 

 

 
 
 
 

RISPERIDONA 1MG COMP R$0,26 
TRIANCINOLONA ACETONIDA BISNAGA 10GR (OMCILON- A  
ORABASE) 

BG C/10G R$6,04 

LEVOFLOXACINO 500MG COMP COMP C/500MG R$1,58 
LEVOBUPIVACAINA 0,5% S/V 20ML FA C/ 20ML R$46,00 
FUROSEMIDA 20MG/2ML AMP AMP C/20MG R$3,82 
NISTATINA 100.000 UI/ML SUS ORAL FR C/50ML FR C/50ML R$8,88 
MECLIZINA 25MG COMP COMP C/25MG R$3,20 
HIDROXIDO DE FERRO III 100MG/5ML IV (NORIPURUM IV) AMP C/100MG R$22,36 
PARACETAMOL 750MG COMP COMP C/750MG R$0,40 
FENOBARBITAL 100MG COMP COMP C/100MG R$1,06 
MIDAZOLAM 15MG/3ML AMP AMP C/15MG R$8,20 
DIMENIDRATO + PIRIDOXINA B6 AMP IM (DRAMIN) AMP C/50MG R$3,44 
ACIDO TRANEXAMICO 250MG/5ML AMP AMP C/250MG R$8,80 
PREDNISONA 20MG COMP COMP C/ 20MG R$0,26 
CETOROLACO DE TROMETAMOL 10MG COMP SL(TORAGESIC) COMP C/10MG R$8,04 
AMPICILINA SODICA 1GR/FR INJ FA C/1G R$6,60 
ESPIRONOLACTONA 25MG COMP COMP C/25MG R$0,50 
CETOPROFENO 100MG/2ML AMP IM AMP C/2ML R$2,80 
LEVOTIROXINA SODICA 25MCG COMP COMP C/25MCG R$0,30 
LIDOCAINA 2% GEL TUBO 30GR BG C/30G R$4,10 
LEVOTIROXINA SODICA 100MCG COMP COMP C/100MC R$0,28 
BUCLINA COMP C/ 25MG COMP C/25MG R$0,84 
CIPROFLOXACINO 400MG BOLSA C/200ML BOLSA C/200ML R$78,00 
SOLUCAO DE MANITOL 20% 250ML SISTEMA FECH FA C/250ML R$13,30 
PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS FR C/15ML FR C/15ML R$2,40 
ATENOLOL 50MG COMP COMP C/50MG R$0,22 
PAROXETINA 20MG COMP COMP C/20MG R$0,38 
SALBUTAMOL SPRAY COM 200 DOSE TB C/200DS R$48,00 
OCTREOTIDA 0,1MG/ML AMP C/1ML R$136,00 
OCTREOTIDA 0,5MG/ML AMP C/ 1ML R$598,00 
QUETIAPINA 25MG COMP COMP C/25MG R$0,50 
OXIDO DE ZINCO + NISTATINA 200MG + 100.000 UI/G BG C/45G R$89,80 
INSULINA ASPARTE FA C/0,1 UI/MIL FA C/ 1000UI/MIL  R$246,90 
BAMIFILINA DRG C/300MG DRG C/300MG R$2,58 
VITAMINA B1 300MG COMP COMP C/300MG R$1,38 
AMOXILINA + AC CLAVULANICO 500MG/125MG COMP COMP C/ 500MG R$1,98 
ACIDO ASCORBICO 500MG/5ML AMP AMP C/500MG R$2,20 
COLCHICINA 0,5MG COMP COMP C/0,5MG R$0,46 
ENOXAPARINA SODICA 80MG/SERINGA SER C/80MG R$93,00 
ENOXAPARINA SODICA 20MG/SERINGA SER C/20MG R$37,40 
ENOXAPARINA SODICA 40MG/SERINGA SER C/40MG R$31,20 
ENOXAPARINA SODICA 60MG/SERINGA SER C/60MG R$92,00 
CABERGOLINA 0,5MG COMP COMP C/ 0,5MG R$9,52 
ACIDO VALPROICO 250MG CAP CAP C/250MG R$1,06 
CLORETO DE POTASSIO 60MG/ML SOL ORAL FR 100ML (SLOW 
K) 

FR C/100ML R$37,40 

PROPRANOLOL 40MG COMP COMP C/40MG R$0,06 
MACROGOL+CL SODIO+CL POTASSIO+BICARB SODIO ENV 
14G MUVII 

SACHE C/14G R$3,16 

NICOTINA 21MG ADESIVOS ADESIVO TRANS R$24,34 
METADONA CLORIDRATO 10MG COMP COMP C/10MG R$2,60 
LEVOBUPIVACAINA 0,5 C/V FA C/20ML FA C/20ML R$37,12 
NALOXONA 0,4MG/ML AMP 1ML AMP C/1ML R$11,20 
ACIDO FOLICO, SUS OR, 250MG. FR C/30ML FR C/30ML R$77,44 
DOMPERINA 1MG/ML SUSP ORAL FRASCO 100ML FR C/100ML R$34,00 
ISOSSORBIDA 5MG COMP SUBLINGUAL COMP C/5MG R$0,56 
LEVOFLOXACINO 500MG BOLSA EV SIST FECHADO BOLS C/100ML R$38,00 
DEXAMETASONA 1,0MG/ML COLIRIO FRASCO 5ML FR C/5ML R$17,84 
FENITOINA 5% (50MG/ML) AMP 5ML AMP C/250MG R$6,10 
PANTOPRAZOL 40MG COMP COMP C/40MG R$1,98 
MILRINONA LACTATO 1MG/ML AMP 10ML AMP C/10ML R$149,92 
CLONAZEPAM 2MG COMP COMP C/2MG R$0,12 
BUPIVACAINA ISOBARICA 0,5% AMP 4ML AMP C/4ML R$16,80 
METOCLOPRAMIDA GOTAS 4MG/ML FR C/10ML(PLASIL) FR C/10ML R$3,64 
MISOPROSTOL 200MCG COMP COMP C/200MC R$63,90 

 

 
 
 
 

ISOMETEPTENO+CAFEINA+DIPIRONA, DRG C/ 30MG DRG C/30MG R$2,36 
POLICRESULENO + CLORIDRATO DE CINCHOCAINA BG C/3G - 
PROCT 

BG C/3G R$12,28 

LEVOMEPROMAZINA 4% GOTAS FRASCO 20ML FR C/20ML R$16,00 
PROGESTERONA 200MG CAP CAP C/200MG R$6,54 
BERACTANTE 25MG/ML FRASCO 4ML (SURVANTA) FA C/100MG R$1.700,00 
BERACTANTE 25MG/ML FRASCO 8ML (SURVANTA) FA C/200MG R$2.960,00 
PROPATILNITRATO 10MG COMP COMP C/10MG R$0,86 
SILDENAFILA COMP C/50MG COMP C/50MG R$5,00 
MOXIFLOXACINO CLOR, 5,45MG/ML FR 5ML FR C/5ML R$83,86 
AMICACINA 500MG AMPOLA AMP C/500MG R$9,00 
TERBUTALINA 0,5MG/ML 1ML AMP C/1ML R$5,80 
SUXAMETONIO 100MG FRASCO FA C/100MG R$24,40 
LIDOCAINA 2% SEM VASO FA 20ML FA C/20ML R$12,90 
PREDNISOLONA 3MG/ML SOL ORAL FR 60ML FR C/60ML R$46,00 
LIDOCAINA 2% COM VASO FA 20ML FA C/20MG R$13,00 
RIVAROXABANA 20MG COMP COMP C/20MG R$9,44 
NITROGLICERINADA 50MG/10ML AMP AMP C/50MG R$62,00 
NEOSTIGMINA 0,5MG/ML AMPOLA 1ML AMP C/1ML R$1,96 
CARBAMAZEPINA 200MG COMP COMP C/200MG R$0,58 
NITROFURANTOINA 100MG CAP CAP C/100MG R$0,44 
CODEINA + PARACETAMOL 30MG+500MG COMP  (TYLEX) COMP C/ 30MG R$2,60 
RIVAROXABANA 15MG COMP COMP C/15MG R$15,42 
ACETAZOLAMIDA 250MG COMP COMP C/250MG R$1,08 
METOPROLOL 50MG COMP COMP C/50MG  R$1,26 
CITALOPRAM 20MG COMP COMP C/20MG R$0,28 
FENILEFRINA CLORIDRATO 10% FR 5ML FR C/5ML R$70,30 
CETAMINA (S+) 50MG/ML FR 10ML FA C/500MG R$130,00 
COLAGENASE TUBO C/30G BG C/30G R$28,60 
ONDANSETRONA 8MG COMP COMP C/8MG R$2,20 
LINAGLIPTINA 5MG COMP COMP C/5MG R$13,16 
OXIMETAZOLINA 0,50MG/ML FRASCO 30ML (AFRIN) FR C/30ML R$6,98 
ACIDO FOLICO 5MG COMP  COMP C/5MG R$0,40 
NALBUFINA 10MG/ML AMP  AMP C/10MG R$16,60 
BROMAZEPAM 3MG COMP COMP C/3MG R$0,34 
GABAPENTINA 300MG CAP COMP C/300MG R$1,10 
FINASTERIDA 5MG COMP  COMP C/5MG R$4,96 
ALPROSTADIL 20MCG/AMP FA C/20MCG R$164,90 
FILGRASTIM 300MCG/ML AMP SER C/ 300MCG  R$303,20 
CETOCONAZOL CREME BG C/30G BG C/30G R$50,72 
ACETILCISTEINA 20MG/ML XPE 120ML FR C/ 120ML R$71,44 
REMIFENTANILA CLORIDRATO 2MG FRASCO FA C/2MG R$82,60 
CARBONATO DE CALCIO 500MG COMP COMP C/500MG R$2,70 
ONDANSETRONA 8MG/4ML AMP AMP C/4ML R$11,00 
SULFATO DE MAGNESIO 50% 10ML AMP AMP C/10ML R$13,30 

 
 

DESCRIÇÃO DOS EXAMES UNIDADE SEXO VALOR U
NIT. 
R$ 

PROCEDIMENTO DIAGNOSTICO EM CITOPATOLOGIA CE    ATO AMBOS R$ 
38,50 

PROCEDIMENTO DIAGNOSTICO EM PEÇA ANATOMICA O ATO AMBOS R$ 62,02 
COLETA DE BIOPSIA DE MEDULA OSSEA POR AGULHA    ATO AMBOS R$ 

88,00 
ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA POR COMPONENTE  ATO AMBOS R$ 40,00 
ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA POR UNIDADE DE S ATO AMBOS R$ 9,24 
IMUNOFENOTIPAGEM PARA CLASSIFICAÇÃO DE LEUCE    ATO AMBOS R$ 

374,00 
IMUNO-HEMATOLOGICOS; TIPIFICAÇÃO ABO, INCLUIND ATO AMBOS R$ 1,69 
COVID IGG/IGM (TESTE RAPIDO) EXAME AMBOS R$ 

110,00 
COVID ANTIGENO (TESTE RÁPIDO) EXAME AMBOS R$ 132,00 
PROTEINURI 24 HORS EXAME AMBOS R$ 8,80 
PROTEINURIA (AMOSTRA ISOLADA) EXAME AMBOS R$ 7,68 
TESTE GENETICO LACTOSE EXAME AMBOS R$ 532,64  

 
 
 
 

ANTI DNA HELICE SIMPLES EXAME AMBOS R$ 14,59 
ABTI-HBS EXAME AMBOS R$ 23,26 
PLAQUETAS CONTAGEM EXAME AMBOS R$ 6,84 
IGE ESPECIFICO ACAROS  EXAME AMBOS R$17,58 
PROTEINA C FUNCIONAL EXAME AMBOS R$ 87,78 
INDICE DE HOMA - IR EXAME AMBOS R$ 33,00 
CORTISOL SALIVAR  EXAME AMBOS R$ 38,50 
PORFIRINA FRACIONADAS PESQUISA URINA 24 HORAS EXAME AMBOS R$ 352,00 
COPROPORFINAS - FEZES     EXAME AMBOS R$ 

132,00 
IGFBP-3- PROTEINA LIGADORA IGF-I TIPO 3 EXAME AMBOS R$ 55,00 
ACETILCOLINESTERASE, EM ERITROCITOS, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

85,27 
ACIDO ASCORBICO (VITAMINA C), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 131,12 
ACIDO FOLICO, DOSAGEM NOS ERITROCITOS EXAME AMBOS R$ 35,64 
ACIDO LACTICO (LACTATO), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 33,00 
ACIDO URICO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 4,64 
ALBUMINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 6,23 
ALDOLASE, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 16,93 
ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

13,84 
AMILASE, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 5,64 
BILIRRUBINAS (DIREITA, INDIRETA E TOTAL), DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 5,04 
CALCIO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 4,64 
CALCIO IONICO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 8,25 
CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DE FERRO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 19,12 
CARBAMAZEPINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 46,40 
CERULOPLASMINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

16,75 
CICLOSPORINA, METHOTREXATE – CADA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

75,24 
CLEARANCE DE CREATINA EXAME AMBOS R$ 8,80 
COBRE, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 23,79 
COLESTEROL (HDL), DOSAGEM      EXAME AMBOS R$ 8,80 
COLESTEROL (LDL), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 8,80 
COLESTEROL TOTAL, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 4,64 
CREATINA, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 4,62 
CREATINO FOSFOQUINASE TOTAL (CK), DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 19,80 
CREATINO FOSFOQUINASE - FRACAO MB – ATIVIDADE, EXAME AMBOS R$ 

27,50 
DESIDROGENASE LACTICA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 9,23 
DESIDROGENASE LACTICA – ISOENZIMAS FRACIONADA EXAME AMBOS R$ 4,61 
ELETROFERESE DE PROTEINAS EXAME AMBOS R$ 11,13 
ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS EXAME AMBOS R$ 18,48 
FERRO SERICO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 8,80 
FOSFATASE ACIDA, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 8,80 
FOSFATASE ACIDA TOTAL, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 5,04 
FOSFATASE ALCALINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 5,04 
FOSFORO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 4,64 
FRUTOSAMINAS ( PROTEINAS GLICOSILADAS), DOSAGE EXAME AMBOS R$ 17,60 
GAMA-GLUTAMIL TRANFERASE, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 8,80 
GASOMETRIA + HB + HT+ NA+ K + CL + CA + GLICOSE+ EXAME AMBOS R$ 77,00 
GLICEMIA APOS SOBRECARGA COM DEXTROSOL OU GL EXAME AMBOS R$ 

52,03 
GLICOSE EXAME AMBOS R$ 8,80 
HAPTOGLOBINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 8,80 
HEMOGLOBINA GLICADA (A1 TOTAL), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 19,71 
HOMOCISTEINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 23,10 
LACTOSE, TESTE DE TOLERANCIA EXAME AMBOS R$ 

27,13 
LIPASE, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 3,14 
LITIO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 5,64 
MAGNESIO, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 5,04 
POTASSIO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 4,64 
PROTEINAS TOTAIS  EXAME AMBOS R$ 4,64 
SACAROSE, TESTE DE TOLERANCIA EXAME AMBOS R$ 31,90 
SODIO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 4,64 

 

 
 
 
 

TRANSAMINASE OXALACETICA (AMINO TRANSFERASE) EXAME AMBOS R$ 5,04 
TRANSAMINASE PIRUVICA (AMINO TRANSFERASE DE AL EXAME AMBOS R$ 5,04 
TRANSFERRINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 10,33 
TRIGLICERIDEOS, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 8,80 
TROPOMINA, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 37,40 
UREIA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 4,64 
UROBILINOGENIO, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 24,18 
VITAMINA A, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 63,80 
VITAMINA E, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 40,70 
COLESTEROL (VLDL), DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 8,80 
ELETROFORESE DE PROTEINAS DE ALTA RESOLUÇÃO EXAME AMBOS R$ 5,57 
IMUNOFIXAÇÃO – CADA FRAÇÃO EXAME AMBOS R$ 92,27 
HEMOGLOBINA GLICADA (FRAÇÃO A1C), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 9,86 
PEPTIDEO NATRIURETICO BNP/PROBNP, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 9,88 
VITAMINA B1, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

107,80 
VITAMINA D 25 HIDROXI (VITAMINA D3), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 33,00 
COPROLOGICO FUNCIONAL (CARACTERES, PH, DIGESTI. EXAME AMBOS R$26,40 
LEUCOCITOS E HEMACIAS, PESQUISA NAS FEZES EXAME AMBOS R$ 19,80 
LEVEDURAS, PESQUISA NAS FEZES EXAME AMBOS R$ 19,80 
PARASITOLOGICO NAS FEZES EXAME AMBOS R$ 7,27 
SANGUE OCULTO, PESQUISA NAS FEZES EXAME AMBOS R$ 19,80 
SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 

12,96 
DOSAGEM FECAL DE CALPROTECTINAS UN AMBOS R$ 

14,26  
ANTICOAGULANTE LUTICO, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 

50,05 
ANTITROMBINA III, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 22,00 
COOMBS DIRETO EXAME AMBOS R$ 5,04 
FATOR V, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 4,18 
FILARIA, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 14,30 
GRUPO SANGUINEO ABO, E FATOR RHO (INCLUI DU), DE  EXAME AMBOS R$ 13,20 
HEMATOCRITO, DETERMINAÇÃO DO  EXAME AMBOS R$ 8,80 
HEMOGLOBINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 9,45 
HEMOGLOBINA (ELETROFORESE OU HPLC) EXAME AMBOS R$ 22,00 
HEMOGRAMA COM CONTAGEM DE PLAQUETAS OU FRA EXAME AMBOS R$ 

10,31 
HEMOSSEDIMETAÇÃO, (VHS), VELOCIDADE EXAME AMBOS R$ 6,84 
PROTEINA S, TESTE FUNCIONAL EXAME AMBOS R$ 198,00 
RETICULOCITOS, CONTAGEM EXAME AMBOS R$ 6,84 
TEMPO DE COACULAÇÃO, DETERMINAÇÃO EXAME AMBOS R$ 6,84 
TEMPO DE PROTROMBINA, DETERMINAÇÃO  EXAME AMBOS R$ 3,42 
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA, DETE EXAME AMBOS R$ 

19,80 
COOMBS INDIRETO EXAME AMBOS R$ 

95,70 
MIELOGRAMA EXAME AMBOS R$ 

88,00 
DIMERO D, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

68,22 
TEMPO DE SANGRAMENTO (DUKE), DETERMINAÇÃO EXAME AMBOS R$ 6,84 
COAGULOGRAMA (TS,TC,PROVA DO LAÇO, RETRAÇÃO EXAME AMBOS R$ 11,86 
CORTISOL LIVRE, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

55,00 
DOSAGEM DE RECEPTOR DE PROGESTERONA OU DE E EXAME AMBOS R$ 13,20 
IGF BP3 (PROTEINA LIGADORA DOS FATORES DE CRES EXAME AMBOS R$ 13,20 
PARATORMONIO – PTH OU FRAÇÃO, (CADA), DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 

72,73 
ESTROGENIOS TOTAIS (FENOLESTEROIDES), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

17,60 
HORMONIO GONODOTROFICO CORIONICO QUALITATIV EXAME AMBOS R$ 30,80 
ANTI-DNA, PESQUISA E/OU DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 19,80 
ANTI-LA/SSB, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 

17,56 
ANTI-LKM-1, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 

13,62 
ANTI-RNP, PESQUISA  EXAME AMBOS R$ 40,13 
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ANTI-RO/SSA, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 40,13 
ANTI-SM, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 40,13 
ANTICARDIOLIPINA- IGG, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

67,10 
ANTICARDIOLIPINA- IGM, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

67,10 
ANTICORPOS ANTI-ILHOTA DE LANGHERANS, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 60,50 
ANTICORPOS ANTIENDOMISIO –IGG, IGM,IGA (CADA), D EXAME AMBOS R$ 

30,80 
ANTIGLIADINA (GLUTEN) – IGA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

13,86 
ANTIMICROSSOMAL, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 

34,10 
ANTIMITOCONDRIA, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 

48,83 
ANTIMUSCULO LISO, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 43,03 
ANTINEUTROFILOS (ANCA) P, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 35,20 
ASLO, PESQUISA (LATEX) EXAME AMBOS R$ 7,10 
AVIDEZ DE IGG PARA TOXOPLASMOSE, CITOMEGALIA, EXAME AMBOS R$ 125,40 
BETA-2-MICROGLOBULINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 107,80 
BLASTOMICOSE, REAÇÃO SOROLOGICA EXAME AMBOS R$ 

17,80 
BRUCELA, PROVA RAPIDA EXAME AMBOS R$ 9,28 
CHAGAS IGG, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

25,08 
CHLAMYDIA – IGG DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 19,80 
CHLAMYDIA – IGM, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 19,80 
CISTICERCOSE, AC, PESQUISA E/OU DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 29,52 
CITOMEGALOVIRUS IGG, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 27,59 
CITOMEGALOVIRUS IGM, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 

28,60 
CLOSTRIDIUM DIFFICILE, TOXINA A, PESQUESA E/OU DO EXAME AMBOS R$ 

71,50 
COMPLEMENTO C3, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 43,03 
COMPLEMENTO C4, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 43,03 
COMPLEMENTO CH-50, PESQUISA E OU DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 14,30 
CRIO-AGLUTININA, GLOBULINA, DOSAGEM, CADA EXAME AMBOS R$ 10,59 
DENGUE – IGG E IGM (CADA), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

52,80 
ECHOVIRUS (PAINEL) SOROLOGIA PARA EXAME AMBOS R$ 66,00 
FATOR ANTINUCLEO, (FAN), PESQUISA EXAME AMBOS R$ 7,48 
FILARIA SOROLOGIA, PESQUISA E/OU DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

19,80 
GENOTIPAGEM DO SISTEMA HLA EXAME AMBOS R$ 75,90 
HEPATITE A – HAV – IGG, PESQUISA E OU DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 

35,76 
HEPATITE A – HAV – IGM, PESQUISA E OU DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 44,44 
HEPATITE B – HBCAC – IGG (ANTI-CORE IGG OU ACOREG EXAME AMBOS R$ 41,89 
HEPATITE B – HBCAC – IGM (ANTI-CORE IGM OU ACORE EXAME AMBOS R$ 

41,89 
HEPATITE B – HBEAC (ANTI HBE), PESQUISA E OU DOSA EXAME AMBOS R$ 

39,60 
HEPATITE B – HBERG (ANTIGENO), PESQUISA E OU DO EXAME AMBOS R$ 8,25 
HEPATITE B – HBSAG (AU, ANTIGENO AUSTRALIA), PESQ EXAME AMBOS R$ 17,60 
HEPATITE C – ANTI-HCV, PESQUISA E OU DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 56,28 
HERPS SIMPLES – IGG, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 8,80 
HERPES SIMPLES – IGM, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 8,80 
HERPES ZOSTER – IGG, PESQUISA E OU DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 40,92 
HERPES ZOSTER – IGM, PESQUISA E OU DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

40,92 
HIV1 OU HIV2, PESQUISA DE ANTICORPOS EXAME AMBOS R$ 23,87 
HIV1+HIV2, (DETERMINAÇÃO CONJUNTIVA) PESQUISA DE EXAME AMBOS R$ 44,00 
HTLV1 OU HTLV2 PESQUISA DE ANTICORPO (CADA) EXAME AMBOS R$ 

15,68 
IGA, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 

11,00 
IGE, GRUPO ESPECIFICO, CADA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

33,00 
 

 
 
 
 

IGE, POR ALERGENO (CADA), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 16,50 
IGE, TOTAL, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 23,10 
IGG, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 17,60 
IGM, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

10,95 
LEISHMANIOSE – IGG E IGM (CADA), PESQUISA EXAME AMBOS R$ 

25,08 
LEPTOSPIROSE – IGG, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 

72,60 
LEPTOSPIROSE – IGM, PESQUISA  EXAME AMBOS R$ 

90,20 
LINFOCITOS T HELPER CONTAGEM DE (IF COM OKT-4) EXAME AMBOS R$ 

44,00 
MONONUCLEOSE, ANTI-VCA (EBV) IGG, PESQUISA E OU  EXAME AMBOS R$ 5,36 
MONONUCLEOSE, ANTI-VCA (EBV) IGM, PESQUISA E OU EXAME AMBOS R$ 13,60 
RUBEOLA – IGG, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 

43,03 
RUBEOLA – IGM, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 43,03 
SIFILIS – FTA-ABS-IGG, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 25,08 
SIFILIS – FTA-ABS-IGM, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 25,08 
SIFILIS - VDRL EXAME AMBOS R$ 6,23 
TOXOPLASMOSE IGG, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 

36,94 
TOXOPLASMOSE IGM, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 40,81 
WAALER-ROSE (FATOR REUMATOIDE), PESQUISA E OU EXAME AMBOS R$ 13,20 
FATOR REUMATOIDE, TESTE DO LATEX (QUALIFICATIVO), EXAME AMBOS R$ 29,70 
SARAMPO – ANTICORPOS IGG, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 67,72 
SARAMPO – ANTICORPOS IGM, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 67,72 
MONONUCLEOSE, SOROLOGIA PARA (MONOTESTE OU  EXAME AMBOS R$ 29,70 
PROTEINA CREATIVA, QUALITATIVA  EXAME AMBOS R$ 7,13 
PROTEINA C REATIVA, QUANTITATIVA, DOSAGEM (TURB EXAME AMBOS R$ 8,80 
ANTI TRANSGLUTAMINASE TECIDUAL - IGA ATO AMBOS R$ 9,90 
ANTICORPOS ANTI PEPTIDEO CICLICO CITRULINADO-I ATO AMBOS R$ 16,50 
ANTICORPOS ANTI VIRUS RABICO EXAME AMBOS R$ 

19,80 
ANTICORPOS BETA 2 GLICOPROTEINA I-IGG/IGM/IGA EXAME AMBOS R$ 

72,60 
A FRESCO, EXAME EXAME AMBOS R$ 13,20 
B.A.A.R. (ZIEHL OU FLUORESCENCIA, PESQUISA DIRETA EXAME AMBOS R$ 

39,91 
BACTERIOSCOPIA (GRAM, ZIEHL, ALBERT ETC ), POR LA EXAME AMBOS R$ 

14,08 
CULTURA BACTERIANA (EM DIVERSOS MATERIAIS BIOL EXAME AMBOS R$ 29,70 
CULTURA , FEZES: SALMONELLA, SHIGELLA E ESCHERIC EXAME AMBOS R$ 

16,50 
CULTURA, HERPESVIRUS OU OUTROS  EXAME AMBOS R$ 

40,92 
CULTURA, URINA COM CONTAGEM DE COLONIAS  EXAME AMBOS R$ 

16,50 
FUNGOS, PESQUISA DE (A FRESCO LACTOFENOL, TINT EXAME AMBOS R$ 8,80 
HEMOCULTURA (POR AMOSTRA) EXAME AMBOS R$ 

38,61 
HEMOCULTURA AUTORIZADA ( POR AMOSTRA) EXAME AMBOS R$ 6,36 
HEMOCULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS (POR EXAME AMBOS R$ 

34,10 
ROTAVIRUS, PESQUISA, ELISA EXAME AMBOS R$ 

25,26 
CULTURA AUTOMATIXZADA EXAME AMBOS R$ 

11,00 
ANTIBIOGRAMA (TESTE DE SENSIBILIDADEE ANTIBIOTI EXAME AMBOS R$ 

11,00 
ANTIBIOGRAMA AUTOMATIZADO EXAME AMBOS R$ 

30,80 
STREPTOCOCCUS B HEMOL CULTURA QUALQUER MAT EXAME AMBOS R$ 

13,96 
COPROPORFIRINA III – PESQUISA E OU DOSAGEM NA U EXAME AMBOS R$ 

19,80 
MICROALBUMINURIAM, DOSAGEM EXAME AMBOS R$  

 
 
 
 

20,35 
PESQUISA OU DOSAGEM DE UM COMPONENTE URINARI EXAME AMBOS R$ 8,01 
PORFOBILINOGENIO, PESQUISA NA URINA EXAME AMBOS R$ 

19,80 
PROTEINAS DE BENCE JONES, PESQUISA NA URINA EXAME AMBOS R$ 

14,85 
ROTINA DE URINA (CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS) EXAME AMBOS R$ 9,28 
UROPORFIRINAS, DOSAGEM NA URINA EXAME AMBOS R$ 

11,00 
ELETROFORESE DE PROTEINAS URINARIAS, COM CON EXAME AMBOS R$ 

13,93 
PH – TORNASSOL, PESQUISA EXAME AMBOS R$ 3,42 
ACIDO DELTA AMINOLEVULINICO (PARA CHUMBO INOR EXAME AMBOS R$ 

19,80 
CHUMBO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

15,05 
COLINESTERASE (PARA CCARBAMATOS ORGANOFOSFO EXAME AMBOS R$ 9,19 
METAIS AL, AS, CD, CR , MN , HG , NI ,ZN ,CO , OUTRO (S) A EXAME AMBOS R$ 

24,18 
ZINCO, PESQUISA E OU DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

43,76 
HLA B27, FENOTIPAGEM ATO AMBOS R$ 

75,90 
17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

25,94 
ADRENOCORTICOTROFICO, HORMONIO (ACTH), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

35,41 
ALDOSTERONA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 3,85 
ALFA-FETOPROTEINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

25,94 
ANDROSTENEDINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

28,92 
ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE TSH (TRAB), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

40,13 
ANTICORPOS ANTITIREOIDE (TIREOGLOBULINA), DOSA EXAME AMBOS R$ 

20,25 
ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO (CEA), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

22,00 
ANTIGENO ESPECIFICO PROSTATICO LIVRE (PSA LIVRE) EXAME AMBOS R$ 

38,87 
ANTIGENO ESPECIFICO PROSTATICO TOTAL (PSA), DOS EXAME AMBOS R$ 

38,87 
ANTI-TIPO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

40,13 
CALCITONINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

36,07 
CATECOLAMINAS, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

77,00 
CORTISOL, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 8,80 
CRESCIMENTO, HORMONIO DO (HGH), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

12,80 
DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

28,22 
DEHIDROTESTOSTERONA (DHT), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

19,80 
ESTRADIOL DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 4,02 
FERRITINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

39,11 
FOLICULO ESTIMULANTE, HORMONIO (FSH), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

19,78 
GLOBULINA DE LIGAÇÃO DE HORMONIOS SEXUAIS (SHB EXAME AMBOS R$ 

43,76 
GONADOTROFICO CORIONICO, HORMONIO (HCG), DOS EXAME AMBOS R$ 9,84 
HORMONIO LUTEINIZANTE (LH), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

22,50 
IMUNOGLOBULINA (IGE), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

23,20 
INSULINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

25,51 
 

 
 
 
 

MARCADORES TUMORAIS (CA 19.9, CA 125, CA72-4, CA EXAME AMBOS R$ 
50,71 

PEPTIDEO C, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 
13,20 

PROGESTERONA, PESQUISA E OU DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 
25,55 

PROLACTINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 
25,45 

RENINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 
63,80 

SOMATOMEDINA C (IGF1), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 
76,78 

SULFATO DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (S-DHEA), D EXAME AMBOS R$ 7,65 
T3 LIVRE, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

20,90 
T3 RETENÇÃO, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

20,90 
T4 LIVRE, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

20,90 
TESTOSTERONA LIVRE, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

32,88 
TESTOSTERONA TOTAL, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

26,16 
TIREOSTIMULANTE, HORMONIO (TSH), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

69,58 
TIREOGLOBULINA, DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

40,50 
TIROXINA (T4), DOSAGEM EXAME AMBOS R$ 

10,99 
VITAMINA B12, DOSAGEM  EXAME AMBOS R$ 

31,90 
GLOBULINA LIGADORA DO CORTISOL EXAME AMBOS R$ 

17,60 
INSULINA LIVRE ATO AMBOS R$ 

49,50 
CURVA INSULINICA E GLICEMICA ( 2 DOSAGENS) ATO AMBOS R$ 

13,20 
ISOENZIMAS DE CPK EXAME AMBOS R$ 

25,30 
CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) ATO AMBOS R$ 

55,00  
ACETIL COLINA, ANTICORPOS LIGADOR RECEPTOR ATO AMBOS R$ 

528,00 
COXSACKIE A, EXAME AMBOS R$ 

110,00 
DETECÇÃO DE ENTEROVIRUS NO LIQUOR EXAME AMBOS R$ 

16,50 
EPSTEIN BARR ANTIGENO NUCLEAR - IGM EXAME AMBOS R$ 

46,20 
PESQUISA DE ADENOVIRUS ATO AMBOS R$ 

48,28 
BARTONELLA, ANTICORPOS IGG EXAME AMBOS R$ 

99,00 
BARTONELLA, ANTICORPOS IGM EXAME AMBOS R$ 

99,00 
EPSTEIN BARR VIRUS ANTIGENO PRECOCE, ANTICORP ATO AMBOS R$ 

50,16 
ANTIGENO NS1 DO VIRUS DA DENGUE, PESQUISA  EXAME AMBOS R$ 

70,40 
CTX INTERLIGADORES C TERMINAIS EXAME AMBOS R$ 

132,00 
DENGUE, ANTICORPOS IGG, SORO (TESTE RAPIDO) EXAME AMBOS R$ 

33,00 
DENGUE, ANTICORPOS IGM, SORO (TESTE RAPIDO) EXAME AMBOS R$ 

27,50 
S. HEPATITE B ANTI-HBC POR UNIDADE DE SANGUE TO ATO AMBOS R$ 

16,50 
IDENTIFICAÇÃO GENETICA-EXAME DE PATERNIDADE (C EXAME AMBOS R$ 

330,00 
 

 
 
 
 

PUNCAO LIQUORICA ATO AMBOS R$ 
55,00 

EXAME MICOLOGICO – CULTURA E IDENTIFICAÇÃO DE C EXAME AMBOS R$ 
31,75 

EXAME MICOLOGICO DIRETO (POR LOCAL) EXAME AMBOS R$ 
15,87 

RAIO X ATO AMBOS R$ 
66,00 

ENDOSCOPIA ATO AMBOS R$ 
264,00 

TOMOGRAFIA ATO AMBOS R$ 
440,00 

COLONOSCOPIA ATO AMBOS R$ 
660,00 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2022 ID: 2.352/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2022. 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - A M MENDES – ACESSORIOS , inscrita no CNPJ sob nº 
06.009.600/0001-05 
OBJETO:- Aquisição de pneus para a pá carregadeira Michigan 55C para atender as 
necessidades do município de Diamante do Norte - PR.  
VALOR DO CONTRATO: - R$ 14.200,00 (Quatorze mil duzentos reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de entrega do objeto do presente Edital será de 30 (trinta) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato.  
O prazo de vigência do objeto do presente Edital será de 90 (noventa) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato.  

Diamante do Norte - PR, 14 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 
EDITAL Nº. 067 / 2022 

 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca as 
pessoas abaixo relacionadas, aprovadas, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, com vista a assumir 
as vagas adiante especificadas munidas dos documentos ao final descritos. 

 
COLETOR DE LIXO 

Nome Nota Final Classificação 
André Luís Vilela 77.25 3 

Silvana Maria da Silva 73.50 4 
 
REQUISITOS E DOCUMENTOS: 
- CÓPIA E ORIGINAL DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO OU 
CERTIDÃO DE CASAMENTO; 
- CÓPÍA E ORIGINAL DO TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE DE 
VOTAÇÃO OU JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NA ÚLTIMA ELEIÇÃO E 
PROVA DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL; 
- PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR, PARA OS 
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO (ATÉ 45 ANOS); 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG) E ORIGINAL COM O 
FIM DE COMPROVAR QUE O CANDIDATO POSSUI A IDADE MÍNIMA DE 
18 (DEZOITO) ANOS COMPLETOS, NA DATA DA NOMEAÇÃO; 
- CÓPIA DO CARTÃO DO C.P.F E ORIGINAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO 
EXIGIDO PELO EDITAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO REGISTRO E RESPECTIVA CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DO CONSELHO DE CLASSE, QUANDO NECESSÁRIO 
PARA INVESTIDURA; 
- CÓPIA DO RG E CPF DO CÔNJUGE E DOS FILHOS, QUANDO HOUVER; 
- CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, 
NOS CASOS EXIGIDOS COMO REQUISITOS DO CARGO; 
- DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO SANÇÃO IMPEDITIVA NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA OU PENALIDADE DE DEMISSÃO; 
- DECLARAÇÃO  DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE 
EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, OU 
MUNICIPAL CONFORME PREVÊ OS INCISOS XVI E XVII DO ARTIGO 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL 
DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO O CARGO 
OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO;  

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, FORNECIDAS 
PELA JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL, NO LOCAL DE 
RESIDÊNCIA DO CANDIDATO; 
- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE NÃO PERCEBER PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA, POR CONTA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
OU DE QUALQUER OUTRO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DECORRENTES DE 
CARGOS, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, CONFORME ARTIGO 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE SERVIÇO MILITAR, CONFORME ARTIGOS 
42 E 142 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
- 01 (UMA) FOTOGRAFIA 3X4 RECENTE E TIRADA DE FRENTE; 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO(S) FILHO(S), MENORES DE 14 ANOS 
(ORIGINAIS E CÓPIAS) ACOMPANHADO DO CARTÃO DE VACINA DA 
CRIANÇA (ATÉ 6 ANOS) E DA DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E 
FREQUÊNCIA ESCOLAR (DE 7 A 14 ANOS); 
- DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 
PATRIMÔNIO E, SE CASADO (A), A DO (A) CÔNJUGE; 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU 
TELEFONE) E FOTOCÓPIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO E CADASTRO DO PIS/PASEP E FOTOCÓPIAS; 
- CÓPIA DO COMPROVANTE DE TIPO SANGUÍNEO; 
- APRESENTAR QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO ESOCIAL, DE QUE OS 
DADOS ESTÃO CORRETOS. 
 

Tamboara, 14 de Julho de 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                            Prefeito Municipal 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 45/2022 
b) Licitação Nrº             :            24/2022 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 14/07/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 

para futuras e eventuais  contratações de pessoa jurídica para prestação de 
serviços especializado em limpeza de detritos fósseis,  com destinação final dos 
resíduos, para atender as Secretarias Municipais, conforme Anexo I e Termo de 
Referência. 

 
 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.304.0010.2.033. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10.305.0010.2.032. - MANUTENÇÃO DO CONTROLE DE EPIDEMIOLOGIA E DOS RESULTADOS 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  VALMIR DE MOLEDO- ME - CNPJ/CPF: 08.629.105/0001-16 
 
Item Descrição Unid

. 
Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 contratações de pessoa jurídica para prestação 
de serviços especializado em limpeza de 
detritos fósseis,  com destinação final dos 
resíduos. 

Unid. 20,00 R$ 595,00 R$ 11.900,00 

Valor Total Homologado R$ 11.900,00(Onze mil e novecentos reais). 
 

Diamante do Norte, 14 de julho de 2022.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 16/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de A M MENDES – ACESSORIOS Pessoa 

Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 06.009.600/0001-05, com sede a 

Rua Ceara 290, Jardim Apucarana, CEP: 86.804-210, Apucarana – Pr, que apresentou o 

orçamento de menor valor para aquisição, valor este global de R$ 14.200,00 (Quatorze Mil e 

duzentos reais). 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR,  14 de julho de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

Rua José de Anchieta, 1641 – Fone/Fax: (44)3447.1122 – Cx. Postal 61 –   
CEP: 87750-000 - Alto Paraná–PR. 

 
 

1 
 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DOS 
RECURSOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ.  
 
Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte  e dois,  às 13h30min. (treze 
horas e trinta minutos), reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos do 
Fundo Previdenciário Municipal, eleitos por Votação realizada em 28 de junho de 
2021, homologada pela Portaria nº 003/2021, de 01/07/2021, Ato publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 18.821 data 02/07/2021. Presentes os membros: Clarice 
Bisconsim, Priscylla Páglia Tavares e Sônia Aparecida Frederico Satim, para tratar da 
seguinte pauta: ITEM 1 - Análise do cenário macroeconômico e expectativas de 
mercado no cenário local persistem as oscilações do Ibovespa, principal índice de 
ações da bolsa de valores, impulsionadas, principalmente, pela atual conjuntura da 
Petrobrás. A maior preocupação do investidor refere-se a possível alteração na Lei 
das Estatais que pode possibilitar maior interferência política. Uma carta foi assinada 
e enviada às lideranças do Executivo e Legislativo, destacando os danos que as 
interferências nas estatais podem gerar, inclusive prejudicando a atratividade do 
mercado brasileiro como fonte de financiamentos. Somado a isso, tem-se o risco 
político, com análises das incertezas do mercado com relação a eleição presidencial. 
No exterior, nos Estados Unidos, permanece o receio de recessão enquanto na China 
as medidas tomadas para contenção da COVID-19 ainda refletem na economia. ITEM 
2 -  Avaliação dos investimentos e resultados obtidos no mês de maio,  ao 
analisar a carteira de investimentos,  verificou-se que no mês de junho a carteira 
consolidada fechou em R$- 35.209.409,23 (trinta e cinco milhões, duzentos e nove 
mil, quatrocentos e nove reais e vinte e três centavos), com rentabilidade positiva em 
renda fixa de R$ 60.092,29 (sessenta mil, noventa e dois reais e vinte e nove 
centavos),  e resultado negativo em renda fixa de R$ 124.284,61 (cento e vinte e 
quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos). Renda 
variável resultado negativo de R$ 186.350,05 (cento e oitenta e seis mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinco centavos), apresentando um resultado negativo de R$ 
250.542,37 (duzentos e cinquenta mil, quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e 
sete centavos) no mês de junho, no entanto o acumulado do semestre apresenta um 
saldo positivo de R$ 1.262.458,71 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e um centavos). Analise realizada 
tendo como referência a planilha de dados fornecida pelo Diretor de Finanças, Odenir 
Pitta em data 07/07/2022. ITEM 3 - Novos investimentos/ alocações: Considerando 
o credenciamento do Banco Cooperativo SICREDI S.A., e o Oficio CI 10/2022 de 
31/03/2022 enviado a Diretora Presidente do Fundo Previdenciário, e após análise 
dos fundos pela empresa de consultoria Credito e Mercado os membros do Comitê de 
Investimentos opinaram em credenciar e favoráveis em investimentos futuros nos 
seguintes fundos de investimentos: SICREDI Liquidez Empresarial RI Renda Fixa 
Referenciado DI, CNPJ 24.634.187/0001-43 Artigo 7º, Inciso III ‘a’ e SICREDI 
Schroders FI Ações, CNPJ 06.051.151/0001-55 Artigo 8º, Inciso I, considerando a 
ata de reunião  do dia vinte nove de abril enviada ao Conselho Deliberativo, onde os 
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membros do Comitê de Investimentos opinaram favoráveis aos aportes na BB Gestão 
de Recursos- Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, dos seguintes fundos:  BB 
Previdenciário Renda Fixa IDKA2 – CNPJ: 13.322.205/0001-35, Artigo 7º, inciso I, 
BB Previdenciário REF. DI Perfil – CNPJ: 13.077.418/0001-49, Artigo 7º , inciso III 
‘a’, BB Ações Quantitativos – CNPJ: 07.882.792/0001-14, Artigo 8º, Inciso I, BB 
Ações Dividendos MIDCAPS – CNPJ: 14.213.331/0001-14,  Artigo 8º, Inciso I, BB 
Ações AGRO – CNPJ: 40.054.357/0001-77, Artigo 8º, Inciso I, BB Juros e Moedas 
FIC Multimercado LP – CNPJ: 06.015.368/001-00, Artigo 10º, inciso I, BB 
Institucional – CNPJ: 02.296.928/0001-90, Artigo 7º, inciso III ‘a’, relembrando que 
na  reunião com os membros do Conselho Deliberativo em data de 25/05/2022, com 
representante da empresa de consultoria  Crédito e Mercado, onde  as membros do 
Comitê de Investimentos: Clarice Bisconsim e Priscylla Paglia Tavares e Danielly 
Cristina Correia Rizzato membro do Conselho Fiscal, atendendo ao convite da 
Diretora do RPPS  participaram, desta proposta prévia  de novos investimentos com 
os seguintes dados: subsegmentos: Caixa Brasil IMA-B 5+ Títulos Públicos FI Renda 
Fixa LP, resgate de R$ 1.110.000,00 (um milhão cento e dez mil reais) sendo para 
novo investimento com aplicação no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta 
mil reais) na Caixa Brasil Ações Livres Quantitativo FIC Ações e R$ 260.000,00 
(duzentos e sessenta mil reais) no SICREDI Schoroders Ibovespa FI Ações; 
movimentações Banco do Brasil: subsegmento BB IDKA 2 Títulos Públicos FI Renda 
Fixa Previdenciário resgate de R$ 4.842.148,17 (quatro milhões, oitocentos e 
quarenta e dois mil, cento e quarenta e oito reais e dezessete centavos) com aplicação 
total no BB IMA-B5 FIC Renda Fixa Previdenciário LP e outro regate no subsegmento 
BB IMA-B Títulos Públicos FI Renda Fixa de R$ 3.700.000,00 (três milhões e 
setecentos mil reais) com aplicação total no BB Perfil FIC Renda Fixa Referenciado 
DI Previdenciário LP, nesta avaliação com os presentes, a diretora do RPPS deixou 
registrado que: acolhia a sugestão do Comitê de Investimentos para aumentar os 
investimentos em ações; sendo que a assessoria de investimento também ressaltou 
a importância da cautela, pois no momento os investimentos em renda variável não 
estão garantindo rentabilidade positiva, no caso seria o momento de ingressar com 
muito cautela, por fim registrou ainda que de  qualquer modo a reunião solicitada foi 
para se ter uma simulação de proposta considerando as melhores para o momento, 
dentre as credenciadas, com possibilidade de atingir a meta atuarial e se fosse 
necessário alterar a Política de Investimento;  e para que não houvesse mal entendido 
deixou claro que a decisão final de aprovação era de competência do Conselho 
Deliberativo que faria outra análise. Recebida em data de 08/07/2022 cópia da ata de 
apreciação da proposta de diversificação de recursos financeiros em observação a 
politica de investimentos, na qual foi aprovada pelo Conselho Deliberativo os 
seguintes desinvestimentos/investimentos: assim correspondidos:  a) desinvestimento 
de R$ 1.110.000,00 (um milhão e cento e dez mil reais) na Caixa Brasil IMAB5+ 
Títulos Públicos FI Renda Fixa LP, CNPJ: 10.577.503/0001-88, para investimento 
imediato, em renda variável  na totalidade, no Caixa Brasil Ações Livre Quantitativo 
FIC ações,  CNPJ: 30.068.169/0001-44. Diversificação Banco do Brasil, solicitado 
resgates no investimento BB Previdenciário IDKA 2 Títulos Públicos, CNPJ: 
13.322.205/0001-35,  R$ 4.166.850,22 (quatro milhões, cento e sessenta e seis mil, 
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oitocentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos),  com solicitação de investimento 
total do resgate no BB IMA-B 5 FIC Renda Fixa Previdenciário LP, CNPJ: 
03.543.447/0001-03 e, solicitação de resgate IMA-B Títulos Públicos FI Renda Fixa 
Previdenciário, CNPJ: 07.442.078/0001-05, no valor de R$ 2.303.872,24 (dois 
milhões, trezentos e três mil, oitocentos e setenta e dois reais e vinte e quatro 
centavos) investimento imediato e total no BB Perfil FIC Renda Fixa Referenciado DI 
Previdenciário LP, CNPJ: 13.077.418/0001-49 e, ainda novo investimento no SICREDI 
Shroders Ibovespa FI Ações, CNPJ: 06.051.151/0001-55, no valor de R$ 260.000,00 
(duzentos e sessenta mil reais) aplicados, onde o Conselho Deliberativo aprovou essa 
aplicação, com base na proposta do Diretor de Administração e Finanças, Odenir Pitta 
para transferir numerários do Banco do Brasil, transferido pelo Poder  Executivo. O 
Comitê de Investimentos acata a tomada de decisão do Conselho Deliberativo, quanto 
aos desinvestimentos/ investimentos, considerando o exposto e registrado pela 
Diretora Presidente que deixou claro que a decisão final de aprovação era de 
competência do Conselho Deliberativo, ressaltando apenas que a proposta inicial era 
de aplicação no montante de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) no 
segmento Caixa Brasil Ações Livre Quantitativo FIC Ações. ITEM 4- Ótica de 
avaliação e recomendação da consultoria em investimentos Credito e Mercado: 
permanece a sugestão de cautela ao assumir posições mais arriscadas no curto 
prazo, a volatilidade nos mercados deve se manter ainda sem desenhar um horizonte 
claro, em razão principalmente pelo nosso cenário político. Mantém a não 
recomendação de fundos de longuíssimo prazo (IMA-B 5+) 5% em fundos de longo 
prazo (IMA-B TOTAL E FIDC/ CRÉDITO PRIVADO/ DEBÊNTURE) e 25% em fundos 
Gestão Duration. No desempenho de renda fixa, médio prazo além dos índices pôs 
fixados (IDKA IPCA 2A e IMA-B 5) recomenda-se também a entrada gradativa em 
fundos atrelados ao IRF-M, chegando ao patamar de 5%. Quanto a exposição em 
curto prazo, a recomendação é para fundos atrelados ao CDI e também ao IRF-M1 
na totalidade de 15%. Com o COPOM sinalizando que deve continuar com ciclo de 
alta em menor proporção e posteriormente uma manutenção se a inflação continuar 
resistente mediante a política de juros, pode se entender que o mercado está 
precificando que os índices em médio prazo irão cair, passando parte da nossa 
estratégia para pré-fixados. Uma alternativa que vem se mostrando forte nos últimos 
tempos, e que possui boa expectativa, é a diversificação em fundos de investimento 
no exterior, recomenda-se a exposição de 10% em fundos que não utilizam hedge 
cambial. Quanto a fundos de ações atrelados a economia doméstica recomenda-se a 
entrada gradativa de modo que o investidor fique atento a oportunidades da bolsa de 
valores, construindo um preço médio mais atrativo. Para aqueles que enxergam uma 
oportunidade de investir recursos a preços mais baratos, municie-se das informações 
necessárias para subsidiar a tomada da decisão. ITEM 5- Assuntos diversos: 
Explanação sobre o curso dos dias 04 e 05 de julho ofertado pela APEPREV na cidade 
de Maringá-PR., com o tema Certifica RPPS para as novas certificações para atender 
a Portaria nº 1467/2022, os certificados de participação dos membros do Comitê de 
Investimentos serão entregues à Diretoria do RPPS. Nada mais havendo a tratar, eu, 
Clarice Bisconsim, membro do Comitê de Investimentos, lavrei a presente ata em duas 
vias, e depois de lida e achada conforme, será assinada por todos, sendo 
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encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento do Fundo de Previdência, 
encontrando-se também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná.  
  
Clarice Bisconsim 
Membro do Comitê de Investimentos 
 
Priscylla Páglia Tavares 
Membro do Comitê de Investimentos 
 
Sônia Aparecida Frederico Satim 
Membro do Comitê de Investimentos 
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3390.39.00.00.00 72 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
3390.46.00.00.00 74 Auxílio-Alimentação 000 14.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.004 Divisão de Recursos Humanos

03.004.04.128.0002.2009 Manut. da Div. de Recursos Humanos
3190.11.00.00.00 80 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 16.000,00R$        
3190.13.00.00.00 81 Obrigações Patronais 000 2.700,00R$          
3390.46.00.00.00 88 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
3390.39.00.00.00 104 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        
3390.46.00.00.00 105 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3390.46.00.00.00 116 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3190.11.00.00.00 119 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 3.000,00R$          
3190.13.00.00.00 120 Obrigações Patronais 000 500,00R$             
3390.40.00.00.00 128 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda

LEI

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no  valor total de
R$: 1.447.630,49 ( hum milhão, quatrocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e trinta reais e quarenta e

orçamentárias:
nove centavos ) para  atender  as  necessidades  do Poder  Executivo,  com  as seguintes classificações  

LEI Nº. 0575/2022, DE 14 DE JULHO DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

O4.002 Divisão de Tesouraria
04.002.04.122.0005.2015 Contribuição para Formação do PASEP

3390.47.00.00.00 132 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 17.478,10R$        
3390.47.00.00.00 132 Obrigações Tributárias e Contributivas 504 1.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.39.00.00.00 152 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 9.000,00R$          
3390.46.00.00.00 154 Auxílio-Alimentação 000 1.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3390.39.00.00.00 162 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 9.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.243.0013.2021 Manutenção do Conselho Tutelar
3390.46.00.00.00 173 Auxílio-Alimentação 000 8.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3190.11.00.00.00 176 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 177 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$          
3390.14.00.00.00 178 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.30.00.00.00 179 Material de Consumo 000 6.000,00R$          
3390.39.00.00.00 184 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 6.000,00R$          
3390.46.00.00.00 186 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3190.11.00.00.00 191 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 15.000,00R$        
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 000 10.000,00R$        
3390.36.00.00.00 200 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 8.000,00R$          
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        
3390.46.00.00.00 203 Auxílio-Alimentação 000 6.000,00R$          
4490.52.00.00.00 207 Equipamento e Material Permanente 934 30.000,00R$        

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 Fundo M. dos Direitos da Criança e Adol.

05.003.08.243.0013.6001 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.
3390.36.00.00.00 211 Material de Consumo 000 10.000,00R$        
3390.39.00.00.00 217 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 50.000,00R$        
4490.52.00.00.00 222 Equipamento e Material Permanente 000 13.000,00R$        
4490.52.00.00.00 222 Equipamento e Material Permanente 934 20.000,00R$        

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manut. Fundo Mun. dos Direitos do Idoso
3390.39.00.00.00 229 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 8.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 33.000,00R$        
3190.13.00.00.00 241 Obrigações Patronais 103 5.656,00R$          
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 000 40.000,00R$        
3390.33.00.00.00 246 Passagens e Despesas com Locomoção 000 16.000,00R$        
3390.46.00.00.00 251 Auxílio-Alimentação 000 20.000,00R$        
4490.52.00.00.00 254 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 254 Equipamento e Material Permanente 103 5.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2027 Manut. do FUNDEB 30% - Fundamental
4490.52.00.00.00 271 Equipamento e Material Permanente 102 32.600,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3190.11.00.00.00 273 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 15.000,00R$        
3190.13.00.00.00 274 Obrigações Patronais 103 11.000,00R$        
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 000 30.000,00R$        
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 103 10.000,00R$        
3390.36.00.00.00 281 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.36.00.00.00 281 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 103 40.000,00R$        
3390.39.00.00.00 282 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 2.000,00R$          
3390.46.00.00.00 284 Auxílio-Alimentação 000 10.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2030 Manut. do FUNDEB 30% - Infantil
4490.52.00.00.00 302 Equipamento e Material Permanente 102 29.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3190.11.00.00.00 311 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 10.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 000 10.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.006 Divisão de Merenda Escolar

06.006.12.361.0010.2035 Manut. Divisão de Merenda Escolar - Fund
3390.30.00.00.00 331 Material de Consumo 000 6.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.006 Divisão de Merenda Escolar

06.006.12.361.0010.2036 Manut. Divisão de Merenda Escolar - Inf.
3390.30.00.00.00 333 Material de Consumo 000 7.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 55.000,00R$        
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 20.000,00R$        
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 000 10.200,00R$        
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 303 4.500,00R$          
3372.39.00.00.00 342 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 10.000,00R$        
3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 000 50.000,00R$        
3390.32.00.00.00 346 Material, Bem ou Serviço p/ Dist.Gratuita 000 90.000,00R$        
3390.34.00.00.00 348 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 000 30.000,00R$        
3390.36.00.00.00 350 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 303 8.000,00R$          
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 50.000,00R$        
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 40.000,00R$        
3390.46.00.00.00 352 Auxílio-Alimentação 303 40.000,00R$        
3390.47.00.00.00 353 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 5.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3190.11.00.00.00 446 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 25.000,00R$        
3190.13.00.00.00 447 Obrigações Patronais 000 5.500,00R$          
3390.36.00.00.00 453 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 6.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3190.11.00.00.00 460 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 461 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.30.00.00.00 463 Material de Consumo 000 30.000,00R$        
3390.30.00.00.00 463 Material de Consumo 510 5.879,55R$          
3390.30.00.00.00 463 Material de Consumo 511 11.674,66R$        
3390.30.00.00.00 463 Material de Consumo 512 10.754,88R$        
3390.46.00.00.00 468 Auxílio-Alimentação 000 2.500,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3190.11.00.00.00 472 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 15.000,00R$        
3190.13.00.00.00 473 Obrigações Patronais 000 2.500,00R$          
3390.30.00.00.00 475 Material de Consumo 000 10.000,00R$        
3390.30.00.00.00 475 Material de Consumo 504 9.187,30R$          
3390.46.00.00.00 478 Auxílio-Alimentação 000 6.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3390.30.00.00.00 484 Material de Consumo 000 6.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário
09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário

3190.11.00.00.00 491 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 75.000,00R$        
3190.13.00.00.00 492 Obrigações Patronais 000 15.000,00R$        
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 000 70.000,00R$        
3390.46.00.00.00 500 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3390.30.00.00.00 507 Material de Consumo 000 15.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 522 Material de Consumo 000 20.000,00R$        
3390.46.00.00.00 525 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.003 Divisão de Pecuária

10.003.20.606.0015.2058 Manutenção da Divisão de Pecuária
3390.30.00.00.00 531 Material de Consumo 000 10.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3190.11.00.00.00 537 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$          
3190.13.00.00.00 538 Obrigações Patronais 000 1.500,00R$          
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 000 2.000,00R$          

1.447.630,49R$   

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.002 Assessoria Jurídica
02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica

3390.14.00.00.00 45 Diárias - Civil 000 3.000,00R$          
O2 Poder Executivo

O2.003 Controle Interno
02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno

3390.14.00.00.00 48 Diárias - Pessoal Civil 000 4.000,00R$          
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.001 Secretaria Municipal de Administração
03.001.04.122.0002.2006 Manutenção da Sec. Mun. Administração

3390.31.00.00.00 53 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 5.000,00R$          
3390.35.00.00.00 55 Serviços de Consultoria 000 3.000,00R$          

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário
09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário

3190.11.00.00.00 491 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 75.000,00R$        
3190.13.00.00.00 492 Obrigações Patronais 000 15.000,00R$        
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 000 70.000,00R$        
3390.46.00.00.00 500 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3390.30.00.00.00 507 Material de Consumo 000 15.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 522 Material de Consumo 000 20.000,00R$        
3390.46.00.00.00 525 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.003 Divisão de Pecuária

10.003.20.606.0015.2058 Manutenção da Divisão de Pecuária
3390.30.00.00.00 531 Material de Consumo 000 10.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3190.11.00.00.00 537 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$          
3190.13.00.00.00 538 Obrigações Patronais 000 1.500,00R$          
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 000 2.000,00R$          

1.447.630,49R$   

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.002 Assessoria Jurídica
02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica

3390.14.00.00.00 45 Diárias - Civil 000 3.000,00R$          
O2 Poder Executivo

O2.003 Controle Interno
02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno

3390.14.00.00.00 48 Diárias - Pessoal Civil 000 4.000,00R$          
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.001 Secretaria Municipal de Administração
03.001.04.122.0002.2006 Manutenção da Sec. Mun. Administração

3390.31.00.00.00 53 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 5.000,00R$          
3390.35.00.00.00 55 Serviços de Consultoria 000 3.000,00R$          

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

3390.36.00.00.00 56 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 10.000,00R$        
3390.47.00.00.00 60 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 2.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3190.11.00.00.00 63 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 40.000,00R$        
3190.13.00.00.00 64 Obrigações Patronais 000 8.000,00R$          
3390.14.00.00.00 65 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 66 Material de Consumo 000 20.000,00R$        
3390.31.00.00.00 67 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 8.000,00R$          
3390.33.00.00.00 68 Passagens e Despesas com Locomoção 000 3.000,00R$          
3390.34.00.00.00 69 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 5.000,00R$          
3390.35.00.00.00 70 Serviços de Consultoria 000 5.000,00R$          
3390.36.00.00.00 71 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 15.000,00R$        
3390.47.00.00.00 75 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 5.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.003 Divisão de Planej. Urbano, Eng. e Fisc.

03.003.04.122.0002.2008 Manut. da Div. Planej. Urb., Eng. e  Fisc.
3390.14.00.00.00 79 Diárias - Pessoal Civil 000 6.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.004 Divisão de Recursos Humanos

03.004.04.128.0002.2009 Manut. da Div. de Recursos Humanos
3390.14.00.00.00 82 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 83 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.33.00.00.00 84 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.500,00R$          
3390.36.00.00.00 85 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.47.00.00.00 89 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 90 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.005 Divisão de Licitação

03.005.04.122.0002.2010 Manutenção da Divisão de Licitação
3190.11.00.00.00 91 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 24.000,00R$        
3190.13.00.00.00 92 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$          
3390.14.00.00.00 93 Diárias - Pessoal Civil 000 5.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.006 Divisão de Compras, Contratos e Almox.

03.006.04.122.0002.2011 Manut. da Div. Compras, Contratos e Alm.
3190.11.00.00.00 94 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 20.000,00R$        
3190.13.00.00.00 95 Obrigações Patronais 000 4.000,00R$          
3390.14.00.00.00 96 Diárias - Pessoal Civil 000 10.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
3190.11.00.00.00 97 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 9.000,00R$          
3190.13.00.00.00 98 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.14.00.00.00 99 Diárias - Pessoal Civil 000 5.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3390.33.00.00.00 113 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
3390.36.00.00.00 114 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 2.000,00R$          
3390.47.00.00.00 117 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3390.46.00.00.00 129 Auxílio-Alimentação 000 3.500,00R$          
4490.52.00.00.00 131 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.14.00.00.00 147 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.30.00.00.00 148 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.33.00.00.00 149 Passagens e Despesas com Locomoção 000 3.000,00R$          
3390.35.00.00.00 150 Serviços de Consultoria 000 3.000,00R$          
3390.36.00.00.00 151 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.40.00.00.00 153 Serviços de Tecnologia da Informação 000 10.000,00R$        
3390.47.00.00.00 155 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 156 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3190.11.00.00.00 157 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 12.000,00R$        
3190.13.00.00.00 158 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.14.00.00.00 159 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 160 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.33.00.00.00 161 Passagens e Despesas com Locomoção 000 3.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.243.0013.2021 Manutenção do Conselho Tutelar
3190.11.00.00.00 166 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$          
3190.13.00.00.00 167 Obrigações Patronais 000 2.500,00R$          
3390.36.00.00.00 171 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 1.000,00R$          
3390.39.00.00.00 172 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 4.000,00R$          
3390.47.00.00.00 174 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3390.31.00.00.00 180 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 2.000,00R$          
3390.36.00.00.00 183 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.40.00.00.00 185 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$          
3390.47.00.00.00 187 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
3390.93.00.00.00 189 Indenizações e Restituições 000 1.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 934 30.000,00R$        
3390.31.00.00.00 195 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 6.000,00R$          
3390.35.00.00.00 199 Serviços de Consultoria 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 934 20.000,00R$        
3390.47.00.00.00 204 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 3.000,00R$          
3390.93.00.00.00 205 Indenizações e Restituições 000 1.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manut. Fundo Mun. dos Direitos do Idoso
3390.31.00.00.00 227 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 1.000,00R$          
3390.46.00.00.00 230 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$          
4490.51.00.00.00 231 Obras e Instalações 000 3.400,00R$          
4490.52.00.00.00 232 Equipamento e Material Permanente 000 4.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3190.01.00.00.00 236 Aposentadoria do RPPS 000 18.000,00R$        
3190.11.00.00.00 233 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 234 Obrigações Patronais 000 2.200,00R$          
4471.70.00.00.00 239 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 000 3.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 30.000,00R$        
3190.13.00.00.00 241 Obrigações Patronais 000 9.000,00R$          
3390.14.00.00.00 242 Diárias - Pessoal Civil 000 2.500,00R$          
3390.31.00.00.00 244 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 8.000,00R$          
3390.32.00.00.00 245 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 000 36.680,00R$        
3390.33.00.00.00 246 Passagens e Despesas com Locomoção 103 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 247 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 8.000,00R$          
3390.35.00.00.00 272 Serviços de Consultoria 000 2.500,00R$          
3390.35.00.00.00 272 Serviços de Consultoria 103 1.250,00R$          
3390.36.00.00.00 248 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 10.000,00R$        
3390.39.00.00.00 249 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 249 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 4.000,00R$          
3390.40.00.00.00 250 Serviços de Tecnologia da Informação 000 10.000,00R$        
3390.40.00.00.00 250 Serviços de Tecnologia da Informação 103 2.500,00R$          
3390.47.00.00.00 252 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 5.000,00R$          
4490.51.00.00.00 253 Obras e Instalações 000 50.000,00R$        
4490.51.00.00.00 253 Obras e Instalações 103 8.775,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2027 Manut. do FUNDEB 30% - Fundamental
3190.11.00.00.00 258 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 102 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 259 Obrigações Patronais 102 2.100,00R$          
3390.14.00.00.00 260 Diárias - Pessoal Civil 102 2.000,00R$          
3390.33.00.00.00 262 Passagens e Despesas com Locomoção 102 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 263 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 102 3.000,00R$          
3390.35.00.00.00 264 Serviços de Consultoria 102 1.500,00R$          
3390.36.00.00.00 265 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 102 1.500,00R$          
3390.39.00.00.00 266 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 102 4.000,00R$          
3390.40.00.00.00 267 Serviços de Tecnologia da Informação 102 2.500,00R$          
3390.46.00.00.00 268 Auxílio-Alimentação 102 500,00R$             
3390.47.00.00.00 269 Obrigações Tributárias e Contributivas 102 500,00R$             
4490.51.00.00.00 270 Obras e Instalações 102 3.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3190.11.00.00.00 273 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 25.000,00R$        
3190.13.00.00.00 274 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$          
3390.31.00.00.00 277 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 3.000,00R$          
3390.32.00.00.00 278 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 000 16.000,00R$        
3390.33.00.00.00 279 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.33.00.00.00 279 Passagens e Despesas com Locomoção 103 1.500,00R$          
3390.34.00.00.00 280 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 280 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 103 2.000,00R$          
3390.35.00.00.00 303 Serviços de Consultoria 000 1.800,00R$          
3390.35.00.00.00 303 Serviços de Consultoria 103 1.800,00R$          
3390.40.00.00.00 283 Serviços de Tecnologia da Informação 000 2.500,00R$          
3390.40.00.00.00 283 Serviços de Tecnologia da Informação 103 2.500,00R$          
3390.47.00.00.00 285 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 2.000,00R$          
4490.51.00.00.00 286 Obras e Instalações 103 7.500,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2030 Manut. do FUNDEB 30% - Infantil
3190.11.00.00.00 291 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 102 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 292 Obrigações Patronais 102 2.100,00R$          
3390.14.00.00.00 293 Diárias - Pessoal Civil 102 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 295 Passagens e Despesas com Locomoção 102 2.000,00R$          
3390.36.00.00.00 296 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 102 2.000,00R$          
3390.39.00.00.00 297 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 102 4.000,00R$          
3390.40.00.00.00 298 Serviços de Tecnologia da Informação 102 2.000,00R$          
3390.46.00.00.00 299 Auxílio-Alimentação 102 500,00R$             
3390.47.00.00.00 300 Obrigações Tributárias e Contributivas 102 500,00R$             
4490.51.00.00.00 301 Obras e Instalações 102 2.900,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.004 Divisão de Educação Especial

06.004.12.366.0010.2031 Manut. da Educação de Jovens e Adultos
3390.30.00.00.00 306 Material de Consumo 103 1.000,00R$          

4490.52.00.00.00 307 Equipamento e Material Permanente 103 331,00R$             
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.005 Divisão de Transporte Escolar
06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar

3190.11.00.00.00 311 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 30.000,00R$        
3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 000 6.300,00R$          
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 000 50.000,00R$        
3390.36.00.00.00 316 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.47.00.00.00 319 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 320 Equipamento e Material Permanente 000 3.050,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3190.11.00.00.00 321 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 13.000,00R$        
3190.11.00.00.00 321 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 56.000,00R$        
3190.13.00.00.00 322 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          
3190.13.00.00.00 322 Obrigações Patronais 103 10.000,00R$        
3390.14.00.00.00 323 Diárias - Pessoal Civil 103 2.500,00R$          
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 103 15.000,00R$        
3390.36.00.00.00 326 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 2.000,00R$          
3390.39.00.00.00 327 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 327 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 8.000,00R$          
3390.47.00.00.00 329 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 330 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 330 Equipamento e Material Permanente 103 5.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 335 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.11.00.00.00 335 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 40.000,00R$        
3190.13.00.00.00 336 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          
3190.13.00.00.00 336 Obrigações Patronais 303 9.000,00R$          
3390.14.00.00.00 337 Diárias - Pessoal Civil 303 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3390.31.00.00.00 345 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 347 Passagens e Despesas com Locomoção 303 15.000,00R$        
3390.35.00.00.00 349 Serviços de Consultoria 303 3.000,00R$          
3390.40.00.00.00 351 Serviços de Tecnologia da Informação 303 10.000,00R$        
3390.93.00.00.00 354 Indenizações e Restituições 303 1.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3190.11.00.00.00 361 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 000 2.100,00R$          
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-015/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30,VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 05/2022 (CMDCA). 
 
OBS: APMI – Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Paraíso do Norte trata-se de uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, papel relevante no atendimento na área de educação de 360 
crianças e adolescentes de 6 a 14 anos em período extracurricular, proporcionando conhecimento, 
dignidade, capacidade e discernimento através de reforço escolar. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Severiana Cândida, s/n esquina com a Rua Catulo da Paixão Cearense – 
Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de máquinas utensílios e equipamentos diversos 
buscando a melhoria no atendimento da APMI.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 
 
Valor do Repasse: R$ 8.715,83 (oito mil setecentos e quinze reais e oitenta e três centavos). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria nº 036/2022 de 01/02/2022, publicada no Diário do Noroeste em 02 de 
fevereiro de 2022, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a ADJUDICAÇÃO 
do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a respectiva Dotação 
Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

PARAÍSO DO NORTE, 14 DE JULHO DE 2022. 
 

 
 

Tatiane Inês Klauck 
Presidente 

CPF nº 097.511.649-58 
RG nº 10.257.663-2 

 
 

 
Maria Inês da Silva Buzinaro 

Membro 
CPF nº 677.433.909-34 

RG nº 1.411.306-1 

 
Júlio Cezar Margonar 

Membro 
CPF nº 015.012.659-03 

RG nº 6.616.828-0 
 

 
Lucas Fernando de Oliveira B. Bica 

Membro 
CPF nº 074.224.139-48 

RG nº 10.907.027-0 

 
 

Abraham Amaral Lincoln Filho 
Membro 

CPF nº 046.403.609-75 
RG nº 8.393.491-3 

 

4490.52.00.00.00 307 Equipamento e Material Permanente 103 331,00R$             
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.005 Divisão de Transporte Escolar
06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar

3190.11.00.00.00 311 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 30.000,00R$        
3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 000 6.300,00R$          
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 000 50.000,00R$        
3390.36.00.00.00 316 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.47.00.00.00 319 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 320 Equipamento e Material Permanente 000 3.050,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3190.11.00.00.00 321 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 13.000,00R$        
3190.11.00.00.00 321 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 56.000,00R$        
3190.13.00.00.00 322 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          
3190.13.00.00.00 322 Obrigações Patronais 103 10.000,00R$        
3390.14.00.00.00 323 Diárias - Pessoal Civil 103 2.500,00R$          
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 103 15.000,00R$        
3390.36.00.00.00 326 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 2.000,00R$          
3390.39.00.00.00 327 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 327 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 8.000,00R$          
3390.47.00.00.00 329 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 330 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 330 Equipamento e Material Permanente 103 5.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 335 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.11.00.00.00 335 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 40.000,00R$        
3190.13.00.00.00 336 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          
3190.13.00.00.00 336 Obrigações Patronais 303 9.000,00R$          
3390.14.00.00.00 337 Diárias - Pessoal Civil 303 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3390.31.00.00.00 345 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 347 Passagens e Despesas com Locomoção 303 15.000,00R$        
3390.35.00.00.00 349 Serviços de Consultoria 303 3.000,00R$          
3390.40.00.00.00 351 Serviços de Tecnologia da Informação 303 10.000,00R$        
3390.93.00.00.00 354 Indenizações e Restituições 303 1.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3190.11.00.00.00 361 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 000 2.100,00R$          
3390.32.00.00.00 365 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 000 24.948,10R$        

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2041 Manut. Agentes Comunitários de Saúde
3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 30.000,00R$        
3190.13.00.00.00 374 Obrigações Patronais 000 6.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2042 Manutenção do Programa Saúde Bucal
3190.11.00.00.00 376 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 13.000,00R$        
3190.13.00.00.00 377 Obrigações Patronais 000 2.700,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.304.0012.2043 Manutenção da Vigilância Sanitária
3190.11.00.00.00 379 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 8.000,00R$          
3190.13.00.00.00 380 Obrigações Patronais 000 1.700,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.305.0012.2044 Manut. Vig. Epidemiológica e Ambiental
3190.11.00.00.00 444 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$          
3190.13.00.00.00 445 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
4490.52.00.00.00 417 Equipamento e Material Permanente 000 4.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3390.33.00.00.00 450 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 451 Outras Despesas de Pessoal Dec. Contratos 000 3.000,00R$          
3390.35.00.00.00 452 Serviços de Consultoria 000 3.000,00R$          
3390.47.00.00.00 457 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 459 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3390.14.00.00.00 462 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.33.00.00.00 464 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 465 Outras Despesas de Pessoal Dec. Contratos 000 3.000,00R$          
3390.36.00.00.00 466 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 2.000,00R$          
3390.47.00.00.00 469 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3390.14.00.00.00 474 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          

3390.33.00.00.00 476 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
4490.51.00.00.00 479 Obras e Instalações 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 480 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3190.11.00.00.00 481 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$          
3390.33.00.00.00 485 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
4490.51.00.00.00 489 Obras e Instalações 000 750,00R$             
4490.52.00.00.00 490 Equipamento e Material Permanente 000 750,00R$             

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 504 1.885,30R$          
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 510 3.379,55R$          
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 511 6.674,66R$          
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 512 8.254,88R$          
3390.33.00.00.00 495 Passagens e Despesas com Locomoção 000 3.000,00R$          
3390.34.00.00.00 496 Outras Despesas de Pessoal Dec. Contratos 000 5.000,00R$          
3390.35.00.00.00 497 Serviços de Consultoria 000 5.000,00R$          
3390.36.00.00.00 498 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 504 8.302,00R$          
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 510 2.500,00R$          
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 511 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 512 2.500,00R$          
3390.47.00.00.00 501 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 5.000,00R$          
4490.51.00.00.00 502 Obras e Instalações 000 20.000,00R$        
4490.52.00.00.00 503 Equipamento e Material Permanente 000 40.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3190.11.00.00.00 504 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 505 Obrigações Patronais 000 2.500,00R$          
3390.33.00.00.00 509 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.000,00R$          
3390.40.00.00.00 514 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3390.31.00.00.00 541 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 1.500,00R$          
3390.33.00.00.00 542 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 543 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 3.000,00R$          
3390.35.00.00.00 544 Serviços de Consultoria 000 2.000,00R$          
3390.36.00.00.00 545 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 2.000,00R$          
3390.39.00.00.00 546 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 4.000,00R$          
3390.40.00.00.00 547 Serviços de Tecnologia da Informação 000 2.000,00R$          

3390.47.00.00.00 549 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.51.00.00.00 550 Obras e Instalações 000 4.000,00R$          

1.447.630,49R$   

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3390.39.00.00.00 72 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
3390.46.00.00.00 74 Auxílio-Alimentação 000 14.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.004 Divisão de Recursos Humanos

03.004.04.128.0002.2009 Manut. da Div. de Recursos Humanos
3190.11.00.00.00 80 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 16.000,00R$        
3190.13.00.00.00 81 Obrigações Patronais 000 2.700,00R$          
3390.46.00.00.00 88 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
3390.39.00.00.00 104 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        
3390.46.00.00.00 105 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3390.46.00.00.00 116 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3190.11.00.00.00 119 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 3.000,00R$          
3190.13.00.00.00 120 Obrigações Patronais 000 500,00R$             
3390.40.00.00.00 128 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0575/2022   de 14  de
julho de 2022.

DECRETA

nove centavos ) para  atender  as  necessidades  do Poder  Executivo,  com  as seguintes classificações  

DECRETO Nº. 058/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no  valor total de
R$: 1.447.630,49 ( hum milhão, quatrocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e trinta reais e quarenta e

orçamentárias:

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.04.122.0005.2015 Contribuição para Formação do PASEP
3390.47.00.00.00 132 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 17.478,10R$        
3390.47.00.00.00 132 Obrigações Tributárias e Contributivas 504 1.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.39.00.00.00 152 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 9.000,00R$          
3390.46.00.00.00 154 Auxílio-Alimentação 000 1.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3390.39.00.00.00 162 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 9.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.243.0013.2021 Manutenção do Conselho Tutelar
3390.46.00.00.00 173 Auxílio-Alimentação 000 8.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3190.11.00.00.00 176 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 177 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$          
3390.14.00.00.00 178 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.30.00.00.00 179 Material de Consumo 000 6.000,00R$          
3390.39.00.00.00 184 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 6.000,00R$          
3390.46.00.00.00 186 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3190.11.00.00.00 191 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 15.000,00R$        
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 000 10.000,00R$        
3390.36.00.00.00 200 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 8.000,00R$          
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        
3390.46.00.00.00 203 Auxílio-Alimentação 000 6.000,00R$          
4490.52.00.00.00 207 Equipamento e Material Permanente 934 30.000,00R$        

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 Fundo M. dos Direitos da Criança e Adol.

05.003.08.243.0013.6001 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.
3390.36.00.00.00 211 Material de Consumo 000 10.000,00R$        
3390.39.00.00.00 217 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 50.000,00R$        
4490.52.00.00.00 222 Equipamento e Material Permanente 000 13.000,00R$        
4490.52.00.00.00 222 Equipamento e Material Permanente 934 20.000,00R$        

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manut. Fundo Mun. dos Direitos do Idoso
3390.39.00.00.00 229 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 8.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 33.000,00R$        
3190.13.00.00.00 241 Obrigações Patronais 103 5.656,00R$          
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 000 40.000,00R$        
3390.33.00.00.00 246 Passagens e Despesas com Locomoção 000 16.000,00R$        
3390.46.00.00.00 251 Auxílio-Alimentação 000 20.000,00R$        
4490.52.00.00.00 254 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 254 Equipamento e Material Permanente 103 5.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2027 Manut. do FUNDEB 30% - Fundamental
4490.52.00.00.00 271 Equipamento e Material Permanente 102 32.600,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3190.11.00.00.00 273 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 15.000,00R$        
3190.13.00.00.00 274 Obrigações Patronais 103 11.000,00R$        
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 000 30.000,00R$        
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 103 10.000,00R$        
3390.36.00.00.00 281 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.36.00.00.00 281 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 103 40.000,00R$        
3390.39.00.00.00 282 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 2.000,00R$          
3390.46.00.00.00 284 Auxílio-Alimentação 000 10.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2030 Manut. do FUNDEB 30% - Infantil
4490.52.00.00.00 302 Equipamento e Material Permanente 102 29.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3190.11.00.00.00 311 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 10.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 000 10.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.006 Divisão de Merenda Escolar

06.006.12.361.0010.2035 Manut. Divisão de Merenda Escolar - Fund
3390.30.00.00.00 331 Material de Consumo 000 6.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.006 Divisão de Merenda Escolar

06.006.12.361.0010.2036 Manut. Divisão de Merenda Escolar - Inf.
3390.30.00.00.00 333 Material de Consumo 000 7.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 55.000,00R$        
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 20.000,00R$        
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 000 10.200,00R$        
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 303 4.500,00R$          
3372.39.00.00.00 342 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 10.000,00R$        
3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 000 50.000,00R$        
3390.32.00.00.00 346 Material, Bem ou Serviço p/ Dist.Gratuita 000 90.000,00R$        
3390.34.00.00.00 348 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 000 30.000,00R$        
3390.36.00.00.00 350 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 303 8.000,00R$          
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 50.000,00R$        
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 40.000,00R$        
3390.46.00.00.00 352 Auxílio-Alimentação 303 40.000,00R$        
3390.47.00.00.00 353 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 5.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3190.11.00.00.00 446 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 25.000,00R$        
3190.13.00.00.00 447 Obrigações Patronais 000 5.500,00R$          
3390.36.00.00.00 453 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 6.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3190.11.00.00.00 460 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 461 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.30.00.00.00 463 Material de Consumo 000 30.000,00R$        
3390.30.00.00.00 463 Material de Consumo 510 5.879,55R$          
3390.30.00.00.00 463 Material de Consumo 511 11.674,66R$        
3390.30.00.00.00 463 Material de Consumo 512 10.754,88R$        
3390.46.00.00.00 468 Auxílio-Alimentação 000 2.500,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3190.11.00.00.00 472 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 15.000,00R$        
3190.13.00.00.00 473 Obrigações Patronais 000 2.500,00R$          
3390.30.00.00.00 475 Material de Consumo 000 10.000,00R$        
3390.30.00.00.00 475 Material de Consumo 504 9.187,30R$          
3390.46.00.00.00 478 Auxílio-Alimentação 000 6.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3390.30.00.00.00 484 Material de Consumo 000 6.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3190.11.00.00.00 491 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 75.000,00R$        
3190.13.00.00.00 492 Obrigações Patronais 000 15.000,00R$        
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 000 70.000,00R$        
3390.46.00.00.00 500 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3390.30.00.00.00 507 Material de Consumo 000 15.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 522 Material de Consumo 000 20.000,00R$        
3390.46.00.00.00 525 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.003 Divisão de Pecuária

10.003.20.606.0015.2058 Manutenção da Divisão de Pecuária
3390.30.00.00.00 531 Material de Consumo 000 10.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3190.11.00.00.00 537 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$          
3190.13.00.00.00 538 Obrigações Patronais 000 1.500,00R$          
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 000 2.000,00R$          

1.447.630,49R$   

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.002 Assessoria Jurídica
02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica

3390.14.00.00.00 45 Diárias - Civil 000 3.000,00R$          
O2 Poder Executivo

O2.003 Controle Interno
02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno

3390.14.00.00.00 48 Diárias - Pessoal Civil 000 4.000,00R$          
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.001 Secretaria Municipal de Administração
03.001.04.122.0002.2006 Manutenção da Sec. Mun. Administração

3390.31.00.00.00 53 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 5.000,00R$          

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 
Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

3390.35.00.00.00 55 Serviços de Consultoria 000 3.000,00R$          
3390.36.00.00.00 56 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 10.000,00R$        
3390.47.00.00.00 60 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 2.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3190.11.00.00.00 63 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 40.000,00R$        
3190.13.00.00.00 64 Obrigações Patronais 000 8.000,00R$          
3390.14.00.00.00 65 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 66 Material de Consumo 000 20.000,00R$        
3390.31.00.00.00 67 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 8.000,00R$          
3390.33.00.00.00 68 Passagens e Despesas com Locomoção 000 3.000,00R$          
3390.34.00.00.00 69 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 5.000,00R$          
3390.35.00.00.00 70 Serviços de Consultoria 000 5.000,00R$          
3390.36.00.00.00 71 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 15.000,00R$        
3390.47.00.00.00 75 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 5.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.003 Divisão de Planej. Urbano, Eng. e Fisc.

03.003.04.122.0002.2008 Manut. da Div. Planej. Urb., Eng. e  Fisc.
3390.14.00.00.00 79 Diárias - Pessoal Civil 000 6.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.004 Divisão de Recursos Humanos

03.004.04.128.0002.2009 Manut. da Div. de Recursos Humanos
3390.14.00.00.00 82 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 83 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.33.00.00.00 84 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.500,00R$          
3390.36.00.00.00 85 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.47.00.00.00 89 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 90 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.005 Divisão de Licitação

03.005.04.122.0002.2010 Manutenção da Divisão de Licitação
3190.11.00.00.00 91 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 24.000,00R$        
3190.13.00.00.00 92 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$          
3390.14.00.00.00 93 Diárias - Pessoal Civil 000 5.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.006 Divisão de Compras, Contratos e Almox.

03.006.04.122.0002.2011 Manut. da Div. Compras, Contratos e Alm.
3190.11.00.00.00 94 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 20.000,00R$        
3190.13.00.00.00 95 Obrigações Patronais 000 4.000,00R$          
3390.14.00.00.00 96 Diárias - Pessoal Civil 000 10.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
3190.11.00.00.00 97 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 9.000,00R$          
3190.13.00.00.00 98 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.14.00.00.00 99 Diárias - Pessoal Civil 000 5.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3390.33.00.00.00 113 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
3390.36.00.00.00 114 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 2.000,00R$          
3390.47.00.00.00 117 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3390.46.00.00.00 129 Auxílio-Alimentação 000 3.500,00R$          
4490.52.00.00.00 131 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.14.00.00.00 147 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.30.00.00.00 148 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.33.00.00.00 149 Passagens e Despesas com Locomoção 000 3.000,00R$          
3390.35.00.00.00 150 Serviços de Consultoria 000 3.000,00R$          
3390.36.00.00.00 151 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.40.00.00.00 153 Serviços de Tecnologia da Informação 000 10.000,00R$        
3390.47.00.00.00 155 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 156 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3190.11.00.00.00 157 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 12.000,00R$        
3190.13.00.00.00 158 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.14.00.00.00 159 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 160 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.33.00.00.00 161 Passagens e Despesas com Locomoção 000 3.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.243.0013.2021 Manutenção do Conselho Tutelar
3190.11.00.00.00 166 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$          
3190.13.00.00.00 167 Obrigações Patronais 000 2.500,00R$          
3390.36.00.00.00 171 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 1.000,00R$          
3390.39.00.00.00 172 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 4.000,00R$          
3390.47.00.00.00 174 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3390.31.00.00.00 180 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 2.000,00R$          
3390.36.00.00.00 183 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.40.00.00.00 185 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$          
3390.47.00.00.00 187 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
3390.93.00.00.00 189 Indenizações e Restituições 000 1.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 934 30.000,00R$        
3390.31.00.00.00 195 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 6.000,00R$          
3390.35.00.00.00 199 Serviços de Consultoria 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 934 20.000,00R$        
3390.47.00.00.00 204 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 3.000,00R$          
3390.93.00.00.00 205 Indenizações e Restituições 000 1.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manut. Fundo Mun. dos Direitos do Idoso
3390.31.00.00.00 227 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 1.000,00R$          
3390.46.00.00.00 230 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$          
4490.51.00.00.00 231 Obras e Instalações 000 3.400,00R$          
4490.52.00.00.00 232 Equipamento e Material Permanente 000 4.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3190.01.00.00.00 236 Aposentadoria do RPPS 000 18.000,00R$        
3190.11.00.00.00 233 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 234 Obrigações Patronais 000 2.200,00R$          
4471.70.00.00.00 239 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 000 3.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 30.000,00R$        
3190.13.00.00.00 241 Obrigações Patronais 000 9.000,00R$          
3390.14.00.00.00 242 Diárias - Pessoal Civil 000 2.500,00R$          
3390.31.00.00.00 244 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 8.000,00R$          
3390.32.00.00.00 245 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 000 36.680,00R$        
3390.33.00.00.00 246 Passagens e Despesas com Locomoção 103 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 247 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 8.000,00R$          
3390.35.00.00.00 272 Serviços de Consultoria 000 2.500,00R$          
3390.35.00.00.00 272 Serviços de Consultoria 103 1.250,00R$          
3390.36.00.00.00 248 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 10.000,00R$        
3390.39.00.00.00 249 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 249 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 4.000,00R$          
3390.40.00.00.00 250 Serviços de Tecnologia da Informação 000 10.000,00R$        
3390.40.00.00.00 250 Serviços de Tecnologia da Informação 103 2.500,00R$          
3390.47.00.00.00 252 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 5.000,00R$          
4490.51.00.00.00 253 Obras e Instalações 000 50.000,00R$        
4490.51.00.00.00 253 Obras e Instalações 103 8.775,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2027 Manut. do FUNDEB 30% - Fundamental
3190.11.00.00.00 258 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 102 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 259 Obrigações Patronais 102 2.100,00R$          
3390.14.00.00.00 260 Diárias - Pessoal Civil 102 2.000,00R$          
3390.33.00.00.00 262 Passagens e Despesas com Locomoção 102 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 263 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 102 3.000,00R$          
3390.35.00.00.00 264 Serviços de Consultoria 102 1.500,00R$          
3390.36.00.00.00 265 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 102 1.500,00R$          
3390.39.00.00.00 266 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 102 4.000,00R$          
3390.40.00.00.00 267 Serviços de Tecnologia da Informação 102 2.500,00R$          
3390.46.00.00.00 268 Auxílio-Alimentação 102 500,00R$             
3390.47.00.00.00 269 Obrigações Tributárias e Contributivas 102 500,00R$             
4490.51.00.00.00 270 Obras e Instalações 102 3.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3190.11.00.00.00 273 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 25.000,00R$        
3190.13.00.00.00 274 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$          
3390.31.00.00.00 277 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 3.000,00R$          
3390.32.00.00.00 278 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 000 16.000,00R$        
3390.33.00.00.00 279 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.33.00.00.00 279 Passagens e Despesas com Locomoção 103 1.500,00R$          
3390.34.00.00.00 280 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 280 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 103 2.000,00R$          
3390.35.00.00.00 303 Serviços de Consultoria 000 1.800,00R$          
3390.35.00.00.00 303 Serviços de Consultoria 103 1.800,00R$          
3390.40.00.00.00 283 Serviços de Tecnologia da Informação 000 2.500,00R$          
3390.40.00.00.00 283 Serviços de Tecnologia da Informação 103 2.500,00R$          
3390.47.00.00.00 285 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 2.000,00R$          
4490.51.00.00.00 286 Obras e Instalações 103 7.500,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2030 Manut. do FUNDEB 30% - Infantil
3190.11.00.00.00 291 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 102 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 292 Obrigações Patronais 102 2.100,00R$          
3390.14.00.00.00 293 Diárias - Pessoal Civil 102 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 295 Passagens e Despesas com Locomoção 102 2.000,00R$          
3390.36.00.00.00 296 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 102 2.000,00R$          
3390.39.00.00.00 297 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 102 4.000,00R$          
3390.40.00.00.00 298 Serviços de Tecnologia da Informação 102 2.000,00R$          
3390.46.00.00.00 299 Auxílio-Alimentação 102 500,00R$             
3390.47.00.00.00 300 Obrigações Tributárias e Contributivas 102 500,00R$             
4490.51.00.00.00 301 Obras e Instalações 102 2.900,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.004 Divisão de Educação Especial

06.004.12.366.0010.2031 Manut. da Educação de Jovens e Adultos
3390.30.00.00.00 306 Material de Consumo 103 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 307 Equipamento e Material Permanente 103 331,00R$             

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3190.11.00.00.00 311 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 30.000,00R$        
3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 000 6.300,00R$          
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 000 50.000,00R$        
3390.36.00.00.00 316 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$          
3390.47.00.00.00 319 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 320 Equipamento e Material Permanente 000 3.050,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3190.11.00.00.00 321 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 13.000,00R$        
3190.11.00.00.00 321 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 56.000,00R$        
3190.13.00.00.00 322 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          
3190.13.00.00.00 322 Obrigações Patronais 103 10.000,00R$        
3390.14.00.00.00 323 Diárias - Pessoal Civil 103 2.500,00R$          
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 103 15.000,00R$        
3390.36.00.00.00 326 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 2.000,00R$          
3390.39.00.00.00 327 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 327 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 8.000,00R$          
3390.47.00.00.00 329 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 330 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 330 Equipamento e Material Permanente 103 5.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 335 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.11.00.00.00 335 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 40.000,00R$        
3190.13.00.00.00 336 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          
3190.13.00.00.00 336 Obrigações Patronais 303 9.000,00R$          
3390.14.00.00.00 337 Diárias - Pessoal Civil 303 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3390.31.00.00.00 345 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 347 Passagens e Despesas com Locomoção 303 15.000,00R$        
3390.35.00.00.00 349 Serviços de Consultoria 303 3.000,00R$          
3390.40.00.00.00 351 Serviços de Tecnologia da Informação 303 10.000,00R$        
3390.93.00.00.00 354 Indenizações e Restituições 303 1.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3190.11.00.00.00 361 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        

3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 000 2.100,00R$          
3390.32.00.00.00 365 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 000 24.948,10R$        

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2041 Manut. Agentes Comunitários de Saúde
3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 30.000,00R$        
3190.13.00.00.00 374 Obrigações Patronais 000 6.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2042 Manutenção do Programa Saúde Bucal
3190.11.00.00.00 376 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 13.000,00R$        
3190.13.00.00.00 377 Obrigações Patronais 000 2.700,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.304.0012.2043 Manutenção da Vigilância Sanitária
3190.11.00.00.00 379 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 8.000,00R$          
3190.13.00.00.00 380 Obrigações Patronais 000 1.700,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.305.0012.2044 Manut. Vig. Epidemiológica e Ambiental
3190.11.00.00.00 444 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$          
3190.13.00.00.00 445 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
4490.52.00.00.00 417 Equipamento e Material Permanente 000 4.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3390.33.00.00.00 450 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 451 Outras Despesas de Pessoal Dec. Contratos 000 3.000,00R$          
3390.35.00.00.00 452 Serviços de Consultoria 000 3.000,00R$          
3390.47.00.00.00 457 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 459 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3390.14.00.00.00 462 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.33.00.00.00 464 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 465 Outras Despesas de Pessoal Dec. Contratos 000 3.000,00R$          
3390.36.00.00.00 466 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 2.000,00R$          
3390.47.00.00.00 469 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3390.14.00.00.00 474 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 476 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
4490.51.00.00.00 479 Obras e Instalações 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 480 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3190.11.00.00.00 481 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$          
3390.33.00.00.00 485 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
4490.51.00.00.00 489 Obras e Instalações 000 750,00R$             
4490.52.00.00.00 490 Equipamento e Material Permanente 000 750,00R$             

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 504 1.885,30R$          
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 510 3.379,55R$          
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 511 6.674,66R$          
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 512 8.254,88R$          
3390.33.00.00.00 495 Passagens e Despesas com Locomoção 000 3.000,00R$          
3390.34.00.00.00 496 Outras Despesas de Pessoal Dec. Contratos 000 5.000,00R$          
3390.35.00.00.00 497 Serviços de Consultoria 000 5.000,00R$          
3390.36.00.00.00 498 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 504 8.302,00R$          
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 510 2.500,00R$          
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 511 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 512 2.500,00R$          
3390.47.00.00.00 501 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 5.000,00R$          
4490.51.00.00.00 502 Obras e Instalações 000 20.000,00R$        
4490.52.00.00.00 503 Equipamento e Material Permanente 000 40.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3190.11.00.00.00 504 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 505 Obrigações Patronais 000 2.500,00R$          
3390.33.00.00.00 509 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.000,00R$          
3390.40.00.00.00 514 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3390.31.00.00.00 541 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 1.500,00R$          
3390.33.00.00.00 542 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
3390.34.00.00.00 543 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 3.000,00R$          
3390.35.00.00.00 544 Serviços de Consultoria 000 2.000,00R$          
3390.36.00.00.00 545 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 2.000,00R$          
3390.39.00.00.00 546 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 4.000,00R$          
3390.40.00.00.00 547 Serviços de Tecnologia da Informação 000 2.000,00R$          
3390.47.00.00.00 549 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1.000,00R$          
4490.51.00.00.00 550 Obras e Instalações 000 4.000,00R$          

1.447.630,49R$   

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal
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